
Mensagem nO 277/2012 
Aviso 516/2012 

TVR N.O 168, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 35, de 
17 de fevereiro de 2011, que autoriza à Associação Comunitária Riachense Amigos 
da Cultura - ACRAC executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Riachinho, Estado de Minas 
Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO)) 



Mensagem nQ 277 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Çº!1_stituição,_ ~lll)111eto à apreciação de V QSl>~~Ex~~lêndas, aCQlnpanh~lla&_ de _Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 20, de 17 de fevereiro de 2011 - Organização Comunitária Rádio 
Educativa Aliança, no município de Petro1ândia - PE; 

2 - Portaria nQ 22, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, no município de Porto Velho - RO; 

3 - Portaria nQ 27, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Unidos 
_____ -poLEaxina1,-no-municípiQ-de-F--axma1-dQs-Guedes--SG3--~- -- - - --------- - -

4 - Portaria nQ 31, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Macedônia, no município de Macedônia - SP; 

5 - Portaria nQ 35, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, no município de Riachinho - MG; 

6 - Portaria ~ 39, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Curionópolis - ARCC, no município de Curionópolis - P A; 

7 - Portaria nQ 41, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Volta da Capela, no município de Barra Longa - MG; 

8 - Portaria nQ 46, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Comunicação 
Comunitária de Sobradinho - Bahia, no município de Sobradinho - BA; 

9 - Portaria nQ 47, de 17 de fevereiro de 201 r - Associação de Promoção do 
Desenvolvimento do Semi-Árido, no município de Ouro1ândia - BA; 

10 - Portana nO 52, de 17 de tevererro de 2011 AssocIação de Difusão 
Comunitária Alternativa FM, no município de São Roque do Canaã - ES; 

11 - Portaria nQ 54, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Cultura Viva do Município de Jutaí, no município de Jutaí - AM; 

12 - Portaria nQ 72, de 22 de março de 2011 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária Turvo, no município de Turvo - PR; 
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13 - Portaria nº- 120, de 10 de maio de 20n - Associação Cultural da Integração 
e Desenvolvimento de Quatro Barras (ACIDQB), no município de Quatro Barras - PR; 

14 - Portaria nº- 126, de 17 de maio de 2011 - Associação Progresso do Distrito 
do Bezerra - APDB, no município de Formosa - GO; 

"" -"------" -------l~-Portaria nº- 129,de--19-cle-maio-cle-201-1-- Assooia~ã0-Bene:fieente-e Cultural-------­
Comunitária Nossa Senhora do Carmo, no município de Monte Carmelo - MG; 

16 - Portaria nº- 133, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, no município de Piraí do Norte - BA; 

17 - Portaria nº- 144, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES, no município de Três Arroios - RS; 

18 - Portaria nº- 150, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do Setor 
Fama (: R~ião - ASÇOMF AR, no mllniclpio de Goiânia - GQ; 

19 - Portaria nº- 155, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões - RS; 

20 - Portaria nº- 160, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Stúdio 
FM, no município de Guararapes - SP; 

21 - Portaria nº- 169, de 6 de junho de 2011 - Associação do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Lajedão, no município de Lajedão - BA; 

22 - Portaria nº- 172, de 6 de junho de 2011 - Instituto Manoel Francisco de 
Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, no município de Paulo 
Afonso-BA; 

--23~-- I>ortaria--nº- 1-13 ,- de-6-de-;junho-de-201-1-~ Associação" Comunitária-Unido s-de -- -­
Bonito de Minas, no município de Bonito de Minas - MG; 

24 - Portaria nº- 174, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Pedrabonitense de Radiodifusão, no município de Pedra Bonita - MG; 

25 - Portaria nº- 178, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, no município de 
Caracol- PI; 

26 - Portaria nQ 181, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
de Salvador do Sul, no município de Salvador do Sul- RS; 

27 - Portaria nº- 182, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária Cultural e 
de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERT ÃO, no município de Sertão Santana - RS; 

28 - Portaria nº- 186, de 6 de junho de 2011 - Associação de Colimnicação e 
Cultura de Treviso, no município de Treviso - SC; 

29 - Portana nO 189, de 6([-'-e---"Ju=-rihcct-=o~de~2,-nO;-I-r-I ---A--.r=-sS::-:o=-=c~la=-=ç:-'::!a-=-o-'C'""l:uc:1l=tu=r=alo-rrP~ar~q=u-:C-e---rR"l-:C-O--~ 

São Lourenço, no município de Juquitiba - SP; 
30 - Portaria nº- 27, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Talismã, no município de Talismã - TO; 
31 - Portaria nº- 72, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 

Kennedy FM, no município de Presidente Kennedy - TO; 
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32-": -P-ortariã-iiºTf9, de T de- março -de- 2012 - Associação Rádio Conii.üiitáfia -
Aguiamópolis, no município Aguiarnópolis - TO; e 

33 - Portaria nº 174, de 21 de março de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Ribeira FM, no município de Darcinópolis - TO. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 



EM nº. 28/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, no Município de Riachinho, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº-53000.030995/2008, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA NQ 35 DE 1 7 DE FEVEREIRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.030995/2008, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, com sede na Rua Flaviana Resende, nO 1138, Centro, Município de Riachinho, Estado de Minas 

I Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 16°13'23"S e longitude em 45°59'52"W, utilizando a freqüência 
de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

0E( 
PAULO BERNARD;:ILV A· " 

Ministro de Estado das Comunicações 



Aviso nQ 516 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUi\~O GOMES 
Piíúielfo Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão; 

SenRer P-rimeiro Secretário, 

PR'f'Iw~EfRA"',~C~~ET.,4Rff: 
RECEBIDO nesta Se;:'t'~X~'~i~,; 
Em,J};-1 _IJia àsa;(h;r~~' 

I ' 

/t. :5:Jh b 

Em 22 'de junho de 2012. 

TVk JfC4! /2 o~ 

1C]G/1-~ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de seryiç;os de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQ§. 20,~2, 27, 3), 35,~---
39/41;46; 47,"52;-54,:i2, 120, 126, 129, 133,144,150,155,160,169,172,173, i74,T78, 181, 
182, 186, 189, de 2011; 27, 72, 119 e 174, de 2012. 

Atenciosamente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Pr sidência da República 



FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 
. .- .. ----...... 

Processo Administrativo n° 53000.03Ó~95/08) 

Art. 1° -

Nome da Entidade: Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC 

Sede: Rua Flaviana Resende, 1138, Centro 

Município: Riachinho 

Estado: MG 

Art. 3°-

ICoordenadas: Latitude em 16°13'23"S e Longitude em 45°59'52"W1 

!Freqüência: 87,9 MHil 
Número de Volumes: 01 

NF "Relatório Final- Processo n° 53000.030995/08 - Local: Riachinho, UF: MO Página 8 de 8 

\' 



r 
\ 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE pARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo.sr. Ministro de Estado das Comunicações, Hélio Costa 

A Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura - Acrac 
(denominação da requerente), Inscrita no CNPJ $p'b.9:nE\09576916/0001-

.'.lól9,.90msede Rua Flaviana Resende, 1138 na cidade de Riachinho, Estado 
-"Minas Gerais, CEP 38640 - 000. 

Telefone OXX-38-3678-1319, correio eletrônico 
Rosmerv-ap-al(ê_~hotmail.com, entidade sem fins lucrativos,legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente á presença de Va. Exa

, nos termos de que se trata o item 3 
da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar seu interesse em executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo circulo de 
raio igual a 1 Km, com centro localizado na Av. Getulio Vargas 687 : 
Centro.(endereço completo);co9l\Í~nª,dail . geográficas 16° 13 23" S de 
lªtit~de e 45°'59' 52"W de longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução 
do Serviço. 

Declaro ter conhecido de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das 
Comunicações do interesse desta entidade em executar o Serviço na 
localidade informada, não gerando qualquer direito referente á autoridade 
para essa execução. 

Riachinho, 16 de Julho de 2008. 

:5 3 voO· 
16 12;, ti 

M If·H8T êRIO 1:1,0, ~i COM UN IGJi. Ç:15E8 
8R.ú,~;fLl.'\· DF 

53000 030995/2008-65 

21 /07l2003-03 :5:3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA· 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Do.cumento. nO: 53000.030995/2008-65 

Localidade: RiachinholMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIACHENSE AMIGOS DA CULTURA -ACRAC ... 

Assunto: Requerimento. de Demo.nstração. de Interesse 

Senho.ra Co.o.rdenado.ra 
, 

· .. ;,\.:1. 

Tendo. em vista que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIACHENSEAMIGOS 
~ 

DA CULTURA - ACRAC na lo.calidade de Riachinho no. Estado. de Minas Gerais, apresenta' para 

ho.mo.lo.gação. do. Ministério. das Co.municações Requerimento. de Demo.nstração. de Interesse para' o. 

Serviço. de Radio.difusão. Co.munitária, o.pino. no. sentido. de que seja pro.vídenciada a abertura' do 

co.mpetente pro.cesso. administrativo.. 

. Brasília, 23 de julho. de 2008. 

/) tl?l/ ' /7Jwl!Já~ t:~_. 
Maria das L~t1sta do.s san~ 

Chefe de Serviço. 

De aco.rdo.. Pro.ceda-se confo.rme pro.po.sto.. 

mgbs/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 

,~ .. 
Sibela Leandra Po.rtela Matias 

Co.o.rdenado.ra 

de julho de 2008 .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ ~} 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELEl.J.ÔNICA \~i~. -/{!;' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS U IS' ",'iJQ; 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílhtlDfS •. , .~ 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n~ lO <-) 30 /2008/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, :,l G de agosto de 2008. 

À Senhora 
ROSIMEIRE APARECIDA ALVES 

( '1 Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC 
Rua Flaviana Resende, 1138 - Centro 
38640-000 - Riachinho/MG 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIACHENSE 
AMIGOS DA CULTURA - ACRAC, na localidade de Riachinho no Estado de Minas Gerais, 
informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo n° 53000.030995/08. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabifue a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, enas ara 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a exect1çãºRWç~5!qf~~: ,::. v",! 

a entidade aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, pdra'vl(Jldãm:> eIlca~h:~õ~~·· 
este órgão os documentos necessários à análise de seu processo.' O' 

Informamos ainda, que: ,i 
I~'~ 

1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrado sPmen~"será efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de altetação ou retlfiCaçãõCle­
dados. 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento da entidade 
não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de rádio 

comunitária e, Á-
rngbsIDOS/SSCElMC 



, '. 

3. Caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas ia legislação 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter 
através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente,~ /. /, 

/c:f:/~~ 
~ ~',-,---

GraçaJRADCOMlDOS/SSCElMC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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PROCESSO DE REQUERIMENTO 
DE OUTORGA PARA O SERVIÇO 

,..., 

DE RADIODIFUSAO 
f 

COMUNITARIA 
~---_._------

Associação COlllunitária Riachense Allligos da Cultura 
-ACRAC 
Av. Getúlio Vargas - 770 - Centro 
Riachinho - MG 
CEP: 38640-000 

Presidente: Roslllery Aparecida Alves 

CAMPO DESTINADO PARA PROTOCOLO: 

DOCUMENTO M~E)(!\DO 
NESTA DATA 

~l._Q?c/.f:J?l. 

J" .J. \~~) 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da Sim Não 
Fazenda - CNP J/MF C79 ( ) 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado. Sim Não 

00 ( ) 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

- ()<) ( ) 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

(-0 ( ) 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 

ti-) ( ) 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos e naturalizados há mais de dez anos. Sim Não 

09 ( ) 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

tA ( ) 
8 - Declaração assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade. M ( ) 
9 - Declaração do representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da Sim Não 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso. M ( ) 
10- Declaração, assinada por todos os diretores, com prometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço. &) ( ) 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer ~ ( ) 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia Sim Não 
da emissora, se houver. (Xl ( ) 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 tfJ ( ) 
ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004. 
14 - Declaração, assinada por profissional habi litado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou ~ ( ) 
WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Sim Não 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os ()Ç ( ) 
dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. 
16 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento. Sim Não 

()t) ( ) 



\' 

\ 
\ .' 

11 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o Sim Não 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 9L) ( ) 
assinatura do declarante, 

I, I - Soma das manifestações individuais apresentadas OJ 
2 - Manifestação de apoio coletivo, apresentada sob a forma de abaixo-assinado contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de ()<) ( ) 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante, 

2, I - Soma das assinaturas constantes das m/~ifestações de apoio coletivas, apresentadas 

sob a forma de abaixo assinado, J 3 ~ '1 ~J ~ J :3 t ~ 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, (j) ( ) 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 

3. J - Soma das manOife~ções de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas ~ 
4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio Sim Não 
de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para C'IJ ( ) 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso existam mais de Lima entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que çoncorda em associar-se às demais entidades. 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução 
do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conform idade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar nr.I/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e 
de minha inteira responsabilidade. 

(assinatura do repres n legal da entidade) 

~~~ Rosmery Ap~ / 

') 1l 

1&0. ~SY1~ h ~ yg 
CPF: 760.694.786-49 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RIACHENSE AMIGOS DA CUl TU~B~F 

Riachinho _ MG 53000 02137112009~'f9 
S~PROJDllOGICOlOGlCGRlfSPO 
23/0612009-11 :55 

REQUERIMENTO 

A Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC , 
com endereço para correspondência à Rua Flaviana Resende - 1138 - Centro, em 
Riachinho - M~ por seu representante legal, solicita pedido de Outorga para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme ato decretado pelo Congresso Nacional e 
lei n° 9.612-98, sancionada pelo Presidente da República em 20 de fevereiro de 1998, e se 
compromete a adequar às disposições legais do Decreto 2.615, de 03/06/98 e da Norma 
Complementar 01/2004, de 23 de Janeiro de 2004, bem como os complementares 
necessários à regulamentação do Serviço de Radiodifusão Comunitária em nossa 
comunidade. 

Para tanto declaramos possuir todos os requisitos legais, a saber: 

I. Estatuto da entidade, devidamente registrado; 
11. Ata de constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, Ata de Alteração 
de Estatuto e Ata de Apoio, devidamente registradas; 
111. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e pessoas 
jurídicas; 
IV. Cartão do CNPJ; 
V. Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de 18 anos ou emancipados; 
VI. Manifestação em apoio à iniciativa, formulada por pessoas juridicas, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que 
tenham residência ou domicilio nessa área; 
VII. Declarações 
VIII. Comprovante de recolhimento relativo às despesas de cal~~;~!!t~en:tQ..*_''''tr __ ,~_ 



I ... Estatuto da Entidade, devidamente registrado; 

'. 



o • 

\. 

(" 'i"\ ,,' '.'~ .~. "" ' 
( f.'." ~V1)" 

Q:~:" J..t, ~". 
r," tl, 

ESTATUTO SOCIAL ~0 J-. . 

'\o. S',s . q, 

ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA RIACHENSE AMIGOS DA CULTURA - ACRAC ,-

I - Da denominação, sede e frns 
Art.. l° - A Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura, doravante 
denonrihada(ACRAC), é uma associação (pessoa jurídica de direito privado sem frns lucrativos) 
de duração indetenninada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do município de Riachinho, estado 
de Minas Gerais, com sede á Rua Flaviana Rezende, 1138, Centro. 

Pará~afo Único - A ACRAC reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

, I f' 

Art. 2° - A Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura tem. pqr :obj~tivo Executar 
serviço de radiodifusão comunitária, bem como: ' ; .:". . 

I - BenefiCiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

, b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer. a cultura o 
convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expr~s~~7'~:mrm. ~ .. ~, a""Tm'lTs==-l\ 

, I ' I ! ;::"3\V!(,(} r-UHI 1(1) g 
aceSSlVe pOSSlve. I Il/'in!'".,,,,..:,, ;., ,: -'" " i 

, I., ",lvlh~ (,de> I 

TI -.:. Respeitar e atender aos seguintes princípios: f (} J 
á) Preferêncta das finalidades educativas, artísticas, culturais e inform~ivas tn1?~P~P.9~t~O r 

desenvolvimento geral da comunidade' J /( r. ~ U d § 

b) Promoção das atividades artísticas e' jornalistas na COmunidadet ed hrtêgráÇru; do& , 
membros da comunidade atendida; 'C', "''',,',.~~' ~-""_._"""~~~"_,,.,., 9 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorece JO-·áIntegração dos 
membros da comunidade atendida; 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

1 ° E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados; 

2° Será obrigatória a pluralidade de opllllOes e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e infonnéltiva, div;ulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
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30 Q I 'dad~ d 'd d b fi' d r d' . . . ..~ b . ~ ~S . 'ftJ~OV ua quer CI ao a comum a e ene ICla a tera rreIto a emItrr oplilloes so re qUaisquer 
assunto abordado na progrmnação da emissora, bem com o manifestar idéias, propostas, 
sugestões, rec1mnações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encmninhado à direção resoonsável oela rádio 
comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiarimnente, pelas 
obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4° - A receita da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura será utilizada, única 
e exclusivmnente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 
lucros. dividendos. vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associadosoti dirigentes. 

;" !". 

II - Dos Associados 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fiscais e jurídicas que tenhmn preenchido 
formulário próprio e admitidas em assembléia geral, com residência ou sede neste município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste estatuto, os quais poderão, 
a qualquer momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu 
quadro de associados. 

Art. 6° - A ACRAC Será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinarmn a ata de fundação. 
II - Contribuintes - formado por pessoas da comunidade que contribuem financeirmnente e 
moralmente com a entidade: ~ .. 
III ~ Honorários - pessoas fisicas e jurídicas que, indiretamente con~~?Jj'~;.JCo). _ 
engrandecimento da associação: ~r~lVífnTsLr! .. ) â8":J-;J)íil i.JniC3:;O:;:> 

Art. 7' - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. I l 2 ,,' ! O 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: " L~/ 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados par c... ~iV&.S,~~,,,~,~~ 

desde que atendmn ao disposto no 2° do art.12; 
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

Art. 9° - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, 
deverá fundmnentada, assegurando o mnplo direito de defesa do associado em questão. 

1lI - Dos órgãos e funcionmnento 

Art. 10° - São órgãos da ACRAC Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário; 
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d) Conselho Fiscal; 

Art. 11 - A Assembléia Geral, Orgão máximo de deliberação da (ACRAC), será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 21 do mês de abril para avaliação e 
prestação de contas da diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Reunirá ordinariamente de dois anos para eleição da diretoria, conselho fiscal e conselho 
comunitário. 
Reunirá extraordinariamente quando convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária e decisão de casos omissos respeitando-se o disposto no 1 0. 

1 ° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão.e deéisão relativa a 
assuntos de interesse geral. 
2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da (ACRAC) e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o conselho comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pautada reunião . 

.J' .~ • I " 

3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar. 

4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou moveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos 
seis meses. resneitadas as disnosições dispostas no parágrafo anterior. 

Da Diretoria 

Art. 12 - A Diretoria da ACRAC, órgão executivo e administrativo, será c 
presidente, vice-presidente, tesoureiro, vice-tesoureiro, secretário e vice-secre 

p~~JU1l __ ,~~ 
r.;:p\ "r:><~ .. ' -"""'-~_. 
~,'.:.e\W'wSJc~mf' , 

assembléia geral para um anos, permitida a reeleição. ~/liIlfSI,"rin ' ... ' I' 
•• ;'j 

~ 

D 
1 ° - A diretoria da ACRAC poderá ser substituída, para finalização do mandat ,no to4p ou em I 
parte, mediante decisão em assembléia geral, respeitadas as disposições dispos" no 1.~./; i\·i'').}·<?Oll I 

;' //'''L,/~y 

2° - Apenas farão parte da diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais ~e-~os e ~ 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área ~a comuníd;de~~·~,e •. ,-~ ... ~ 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. lo 

Do Conselho Fiscal 

3° - O conselho fiscal é um órgão composto por cinco membros, sendo três efetivos e dois 
suplentes com direito a voto e será eleito juntamente com a diretoria, com mandato em igual 
período (dois anos). Tem com finalidade promover a fiscalização dos atos da diretoria. Em caso 
de irregularidade nas contas da diretoria, cabe ao conselho, encaminhar relatórios à assembléia 
geral para providencias legais junto aos órgãos competentes. 
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Art. 13 - São Atribuições 
I - da diretoria 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e assembléias gerais; 
c) Representar a ACRAC em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ACRAC. 
e) Apresentar relatório anual a assembléia geral, acerca do balanço patrimonial e o relatório de 
atividades. 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e p1'omover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins. 
h) Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimento das frnalidades 
da entidade; • , ~", ....' .. ' ". ,; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da assembléia geral. 

II - de cada dirigente 
a) Ao presidente compete: representar a ACRAC, passiva e ~tiy~. judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar'bôntràtos, ajustes 
ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancaria conjunta da entidade 
com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em assembléia geral, praticar todos os atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e departamentos, participar e presidir às reuniões do 
conselho comunitário; 

b) Ao tesoureiro compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o presidente todos os documentos 
concernentes a vida financeira da ACRAC, secretariar as reuniões da diretori~ lavrar ~ 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos QS 

documentos relativos à tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; 

c) Ao secretario compete: gerir as atividades oficiais de secretaria da entidade, lavrar atas, 
emitir oficios, comunicados e assinar com o presidente todos os documentos 
concernentes a secretaria da ACRAC, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, 
ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade. 

d) Ao vice-presidente compete auxiliar o presidente em suas atribuições e substituí-lo 
quando de sua ausência. 

e) Ao vice-se~re~o compete auxiliar o secretário em suas atribuições e~~!!itlli;;:J,~~~ff0_\ 

de sua ausenCIa. ,,1 cE:F.:\DCO P.I:.i?UC.o. . , .'. <, \ 

f) Ao vice-tesoureiro compete auxiliar o tesoureiro em suas a!,b'}jM~8~.~!()€?in§uhstiruí9.ro~~" g 
, quando de sua ausência. ~ ~ 

\lo ~ 

D Ih 
'r' ~, , 

o conse o comurntáno \ i ~ 
. ~ ii 

Art; 14 - O conselho con:~tário: eleito em assembléia geral para ~andaJo i~.~~~,,~?,",~a ç!~tº.~~~".~ , 
sera composto por, no mmnno, crnco pessoas represet'ttantes de entidade{ clã t;omurndade local, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunidade. 
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Parágrafo único - O conselho comunitário cumprirá as atribuições deftnidas pela legisla~s ~ ., 
vIgente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elab&ar relat<mo 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem com sua avaliação. 

IV - Das Eleições 

Art. 15- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da assembléia 
geral de eleição, por requerimento a comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e 
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, 
um décimo de associados aptos a votar. 

10 - E vedada a participação de associados em mais de tuila. chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por procuração. 

20 
- A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por 
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do cri~éIjo, 'para contagem 
será decidida no inicio da assembléia geral. 

v - Da Programação 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Unico - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, executo as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos poderes 
executivos, judiciário e legislativo, deftnidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - Da Receita e do Patrimônio 

Art. 17 - O patrimônio e receita da ACRAC será composto pelas contribuições sociais deftnidas 
pela assembléia geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens moveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação ftnanceira, pelos saldos de exercícios 
ftnanceiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores , .e 's~Ymr~~'H,n,~_ 
atividades comunitárias. bem como por aqueles decorrentes do patrocínio ) ~lq~&tÓFEDFni:\L 

lu Li:t"~ Cf}n1íjn;(',:;r,:'~)(-" .• cultural. .... ""',,(,:,) 

Parágrafo Unico - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - Da Reforma do Estatuto e da Dissolução 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da assembléia 
geral extraordinária, especialmente convocada para este ftm. 

Art. 19 - A dissolução da ACRAC ocorrerá segundo decisão da assembléia geral, e o 
remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fms não econômicos 
congênere, deftnida na assembléia. 
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VIII - Disposições Finais 

Art. 20 - (')S casos omissos neste !\,statuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
assembléia geral, pelo associado que achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 13 de maio de 2009 e entra em vigor na data 
de sua averbação junto ao registro inicial em pessoas jurídicas. 

Riachinho - MG, 13 maio de 2009. 
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11. Ata dê Fundação e eleição dos seus dirigentes, Ata 

de A~teração de Estatuto e Ata de Apoio, 

devidamente registradas; 



Ata de Fundação, eleição e posse da As 
Riachense Amigos da Cultura -
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Centro, Rlachmho. Suplentes: Cleonlce Alves da Rocha Barbosa, casadk, ..;} - :l> '"' 

Representante comercial, RG: MG10.232.512, CPF: 042.090.946-09, residente á 
Rua Getúlio Vargas, 771, Centro, Riachinho-MG, Julcimar Pereira Rocha, solteiro 
soldador, RG: MG6.154.630 87, CPF: 016.909.876.18, residente à Rua Juca 
Peixoto, 312, Centro, Riachinhb-MG. Todos foram eleitos e empossados. A 
Presidenía Rosmery Aparecida Alves, recém eleita assumiu a direção dos 
trabalhos agradecendo o voto de confiança dos associados a esta gestão, e a 
honrosa presença de todos nesta primeira Assembléia Geral. Ela aproveitou o 
momento e fez várias explanações sobre os objetivos da Entidade, entre eles, o 
de executar o serviço de rádiofusão comunitária, previsto no Estatuto da ACRAC, 
a ser requerido junto ao Ministério das Comunicações. Com a criação da Entidade, 
ela afirmou que a comunidade será bastante beneficiada, pois possibilitar meios 
para difundir suas idéias, elementos da cultura, tradições e hábitos sociais, já que 
a associação buscará a instalação de uma rádio na referida comunidade. Nada 
mais havendo a tratar, a Presidente da Associação, após tornar a palavra franca, e 
ouviu as colocações de vários associados que parabenizaram a iniciativa encerrou 
os trabalhos, e eu, Olivier Antônio de Melo, que servir de secretário lavrei a 
presente ATA que lida e achada conforme, vai por mim assinada, pelo Senhor 
Presidente da mesa, contendo, a assinatura de todos associados fundadores 
presentes descrito abaixo: Rosmery Aparecida Alves, José Renato Alves Barbosa, 
Isaura Alves de Brito, Luciana Cristine do Amaral, João Neto de Araújo, Antônio 
Pinheiro de Souza, Nilton Santos de Almeida, Maria Souza Silva, Delso Aparecido 
Gonçalves, Maria Aparecida do Amaral Gonçalves, Cleonice Alves da Rocha 
Barbosa, Julcimar Pereira Rocha, Cilene Rodrigues da Silva, Ana Maria do Amaral 
Rodrigues, Paulo César Rodrigues da Silva, Ana Cristina Alves Pereira. Esta é 
uma cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. ----... 
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Ata de Assembléia Geral para alteração de Estatuto da Associação C~tária Riachens~""S -
Amigos da Cultura - ACRAC 

Aos 13 dias do mês de maio de 2009, às 19 horas, reuniram-se a Rua Flaviana Rezende, 
1138 - Centro, em Riachinho-MG, membros da Associação Comunitária Riachense 
Amigos da Cultura - ACRAC, atendendo a convocação feita em edital. Iniciando os 
trabaiÍós, a Sra. Rosmery Aparecida Alves, Presidente, deu boas vindas a todos e disse que 
o motivo desta reunião era para que fossem efemadas modificações no estatuto da entidade. 
A Sra Rosrnery diss.e que n0 atual Estatuto ficou faltando definir as atribuições do vice­
presidente, do vice-secretário e do vice-tesoureiro. Disse ainda, que não havia sido eleito 
um represente para o cargo de diretor de operações e que por isto, este item seria excluído 
do estatuto. Em seguida, a Sra. RüSmery solicitou a mim, Isaura Alves de Brito, que fizesse 
a leitura dos itens que seriam incluídos no Estatuto e os colocou sob a aprovação dos 
presentes. Aprovados por unanimidade, foram inclufdos no Art. 13, inciso n, as alíneas "e" 
e "r' respectivamente com o seguinte conteúdo: ê - Ao vice-secretário compete auxiliar o 
secretário em suas atribuições e substituí-lo quando de sua ausência. f - Ao vice-tesoureiro 
co:tnpete auxiliar o tesoureiro em suas atribuições e substituí-lo quando de sua ausência. No 
mesmo Art. 13, a alínea "d" passou a ter o seguinte conteitdo: "Ao vice-presidente compete 
auxiliar o presidente em suas atributções e substituí-lo quando de sua ausência". No Art. 
12, exclui-se a expressão "Diretor de Operações".Encerradas as alterações, a Sra. Ro'§mery 
di~se que iria providenciar a averbação do Estatuto junto ao Cartório e lembrou a to4os da 
assembléia marcada para o próximo dia 23 de maio de 2009 com a finalidade de que os 
associados manifestem seu,ilpoio a iniciativa desta entidade em solicitar a autorização para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. E como não houvesse mais nada a ser 
tratado., . .a Sra. Rosmery agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a presente 
reunião da qual eu, Isaura Alves de Brito, Secretária, lavrei a presente ata que, após lid~ C 
aprova~ vai devidamente assinada por mim, pela presidente e por todos os presen,tes;:., 
Riachinh6- MG, 13 de maio de 2009. 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIACAO COMUNIT ARIA RIACHENSE 
AN.nGOSDACULTURA~ACRAC 

Aos 23 de maio de 2009, às 10:00 horas, na Rua Flaviana Rezende - 1138 -
Centro, em Riachinho - MG, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da Associação 
Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, com a fmalidade específica de manifestar 
apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na Av. Getúlio Vargas - 687 - Centro. em Riachinho - MG - cep: 
38.640-000 de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 
determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais 
passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com 
as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fms de diréito esta ata será inscrita e registrada no registro 
de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a 
reunião às 10:30 horas do dia 23 de maio de 2009 e eu Isaura Alves de Brito, na função de secretária 

, da reunião, lavro esta ata . 

. Nome e ass!=tura do asSOCiad04:r~...-t Ú ~'''~ÔaLO 
N° da IdentIdade: ti) -/t1; t ~ 
Endereço complet~:~ Jibia,! O 
CEP: "â ~ b te O -' QOD 
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Nome e assinatura do associado::-="--~?~""""--":T.0j _________________ _ 
N° da Identidade: M ~ ____ ~ 'ô J/J!1j 7'5f 

Endereço complet~~ ~ íLA2 ~o.~ 
CEP: Q-S \a y<Jr- tL~U -__ 

Nome e assinatura do associado::]íd~~J2:,~ta:.1:.p,{,I:d~~--I-J~~~\...-______ _ 

N° da Identidade:-4-Ll:r~l......V..L:t~--'...I-\"L.--j:t"7r-----;;c-_. 
Endereço completo:.Jl&1Q.~~~~~0:t~tt2--L..12.t0~ __________ _ 
CEP: l _ 

Nome e assinatura do associado: I ~ J. ~ u'ü fY"\,JO". J) h l >i1Lf\I\ o <?lo 'v~ 
N° da Identidade: ''P~G=~dl ~ g;:Y 
Endereço completo. ~ ~rboLLl- / 
CEP: "B.'SC? t.;Ov 000 
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I 'às 523 12-8/-00....l.....-01=-===~5=j1~-::::---,~ 
CARTÓRIO DE PROTESTO, REGISTRO Documento apresenÍ:~do hoje para régistro 
DETITULOSEDOCUMENTOSECIVll REGISTRADO sob o N0 J118/0J 
DAS PESSOAS JURíDICAS AYERs:~taJ 
Rua Abítio Moreira, 145/B no Livro" A-o'; 1/ de Pessoas Jurídicas 
Centro - CEP 38650-000) lr'JfV'"o,O 
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Ata de Assembléia Geral da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC 

Aos 28 dias do mês de maio de 2009, às 19 horas, reuniram-se a Rua Flaviana Rezende, 
1138 - Centro, em Riachinho-MG, membros da Associação Comunitária Riachense. 
Amigos da Cultura - ACRAC, atendendo a convocação feita em editaL Iniciando os 
trabalhos, a Sra. Rosmery Aparecida Alves, Presidente~ deu boas vindas. a todos e disse que 
esta reunião havia sido convocada para se promover a alteração do Código Nacional de 
Atividade Econômica (CNAE) no CNPJ de. acordo com orientaçõ.es do Conta.dor~ 
responsável pelo doc~entos desta entidade. Tal código passará a ser "9499-5/00 -
Atividades econômicas não especificadas anteriormente". Esta. mudança foi feita. para que o 
CNPJ da entidade fique de acordo com as exigências do Ministério das Comunicações. 
Colocado sobre a aprovação de todos, a mudança foi aprovada por unanimidade.E como 
não houvesse mais nada a ser tratado, a Sra. Rosmery agradeceu a presença de todos e deu 
por encerrada a presente reunião da qual eu, Isaura Alves de Brito,. Secretária, lavrei a 
presente ata que, após lida e aprovada, vai devidamente assinada por mim, pela presidente e 
por todos os presentes. Riachinho - MG, 28 de maio de. 2009. 
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111 - Relação contendo o nome de todos os associados 

Pessoas Naturais e Pessoas Jurídicas. 



RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ASSOCIACÃO COMUNITARIA RIACHIENSE AMIGOS DA CULTURA­
ACRAC 

Nome CPF RGI Órgão expedidor Endereço 
Nilton santos de Almeida 47197595649 M-3254643/SSP Av. Getulio Vargas nO 687 
Rosmery Aparecida Alves 76069478649 M-6021570/SSP Av. Getulio Vargas n° 687 
José Renato Alves Barbosa 2286183163 MG-1555334/SSP Av. Getulio Vat"g~s nO 771 
Isaura Alves Barbosa 08954235659 MG-14848549/SSP Rua Brasiliano Braz n° 416 
Luciana Cristine do Amaral 09971585650 MG-16633633/SSP Rua Rui Barbosa nO 329 
João Neto Araújo 18770398615 Ml-310906/SSP Av. Getulio Vargas nO 770 
Antonio Pinheiro de Souza 46008020634 M4-992397/SSP Rua Rui Barbosa n° 607 
Maria Souza Silva 07200859699 M4-12390722/SSP Rua Rui Barbosa nO 607 
Delso Aparecido Gonçalves 72034173600 M5-469057/SSP Rua Rui Barbosa nO 327 I 

Maria Aparecida do Amaral 02612397671--. __ ~~__ M6-13717173/SSP Rua Rui Barbosa nO 327 ' 
Cleonice Alves Rocha Barbosa 042090946~ 9[i s: f 'M6-10232512/SSP Av. Getulio Vargas n° 771 
Julcimar Perreira Rocha 016909816 À c-. ,~~t ~.~, ,VI6-15463087/SSP Rua Juca Peixoto n° 312 
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IV. Cartão do CNPJ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cootribuime, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergêncl~, providencie junto à 
RFB a sua atualzação cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA 

CADASTRO NACIONAL DA PESS' 

NOMERO DE INSCRJçAo 

-.s71.t161M01-U _TRIZ 
COMPROVANTE DE INSCRlçAO E DE SfruAClol DATA DEA8E:RTURA 

CADASTRAL .. mil 

I NOMEEMPRESARIAl 

ASSOCIACAO COMUNrrARIA RlACHENSE AMIGOS DA CULTURA - ACAAC 

r'ffiülo 00 ESTABElE:Cll4ENTO (NOME DE FANTASIA) 

~C 

I CÚ€»GO E DESciUÇk) DA ATIVIDADE ECONOMIcA PRINCIPAL 

M.S9-6-80 - Atividades usoc:iatiWs nio espee~ IIInterionnente 

I êóõíGõE DESCRlçAo DASATMDAIJES ECONOiIIiíCAS SECUNDÁRIAS 
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I MOTIVO DE SITUAÇÃo CADASTRAL 

(~ESPECIAl 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/0612009 às 09:09:10 (data e hora de Bmsila). 
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V. Prova de que os dlrigêntes são brasileiros natos ou 

náturalizados há mais de dêz anos e maiores de 18 

anos ou emancipado$; 
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~ REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE ,vllÍ'JAS GERAIS 
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INSTITUTO Df: IDENTIPICAÇ~O 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NAGIONAL 
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FILlAÇI\O . <'. .. .' W!\é . 
JOSE RENATO ALVBS·EA:RBQSA V 
CLEON I CE ALVE2; EQCH~ .13ARBOlQ1i tS'S 

NATURALIDADE DAlA DE NASCIMEN1u 

ARINOS-MG 5/9/1887 
llOCORI9EM NASC" LV:""AO~ FL-40 
TJRll.GUI A..,.MG 



ESTADO 81: MINAS GEF\AIS • 
POLICIA clvi~ Ó~ESTAQO i;)\' ty1INAS GERÀIS 

, INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 
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VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

.REGISTRO 

GERAL t-iG-l.'3. 717.173 
NOME t1ARIA APARECIDA 
GONCALVES' 
FILlACAO 

GERALDO PEREIRA, DQ.AMARAL 
MARIA JOSE GONCALVES DO AMARAt: 
NATURALIDADE 

FL-66V 

8el. Almir 'it-: !lIUWUlIIl 

.' ( 
.. ,:' 



ES"rr"OO D~ MINAS GERAIS PI;I-1174' 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PliBLlCA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO 

",. 

f'itIAQAO , 

JOAO FRANCISCO ROGHA 
MARIA ALVES RüCHA' 
"', . " .' ~ ...... 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACION~®.lt~fj~~0Y:'f;1 
REG'STRO DAr4 DE 1~J~ 
GERoL Mi"'-l0 :l9i) 7°'/ EXPEDICÀO l:l;/O ,I /lQC)C) 'i~ .. f ~ .. ~ 1... .. LJ......... '- ~,L:t, _ '- "-, 1... ,{ ;'9 

~~E .~ 

MARIA SOUZA SILVA ~~ 
F!UACA('> g,,~~ 

~
'\i~ DAl"lIAO PEREIRA SILVA !o~ 

ANA BALBINA DE SOUZA SILVA \~ 
~~'l 

N.1.TtJRll,llDAOE DATA DE f,!AS:.,~,1~r~-,:). iK\~~ 
~~,1~1 

ITAETE-HA 14/11/1977 ~~, 
Doe Jql~EMNASC_ LV-17 1'L--120 ~!i~ 
IU~E-M e 
CPF ~' , t i!1/,'; , ~ 

8ElO HORIZONTE, MG {)..NAÃ} ~O 'ir"l 
BEL. MÁRCIO BARROSO DOMING '!/.I.;, 
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ASSINATURA DO DIRETOR D 

'--. - - ----- ---~ ... ---- -----~-



VI. Manifestação de apoio à iniciativa, formulada por 

pessoas jurídicas legalmente constituídas e 

sediadas na áréa pretendida para a execução do 

Serviço ou na área urbana da localidade, conforme 

o caso, ou firmada por pessoas naturais que 

tenham residênciã ou domicílio nessa área. 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
'. 

A C6 _lt 
(déiíõriiiri ção'da "éritidátle.); . lriscrità "no' C'NP 
se~ ~ ~/tJ . , na cidade de 
1::G~~1d " Estado . de Vltú&a(~if7UJ,t6 , CEP 
3$0 Cf O - o()(} , entidade sem fms lucrativos, le ente constituída e' devidamente 
registrad{ no órgão competente, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Co plementar rt 1/2004, demonstrar total iniciativ da 

, l!a., /: C-f1a,v) 
élenominação da entidade requerente), que tem por interesse xecutar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

__ ~f?~~_/ ---=/vJ=--_, J~ de <fu~ de 2003. 
(local e data) -- tJ 

ra do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante lega~ ~=rD!?~ ~ 
CPF: S5:Y .9c2J.{" ~5~ " 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Assoe. de Pais e Amigos dos Excepcionais de Riachinho m MG 

2008/2010. 

Aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e oito, às nove horas, na sede social da 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Riachinho, à Avenida JK, 686, 

(seiscentos e oitenta e seis),. realizou-se a reunião de posse da diretoria mantenedora, 

para o triênio 2008/2010, em consonância com o disposto no artigo 50 do Estatuto da 

AP AE, com a presença dos membros constituídos, funcionários, pais de alunos e 

demais pessoas da comunidade local. O Diretor Belchior Ribeiro Leite deu início a 

cerimônia cumprimentando e agradecendo a todos e ressaltando a importância da 

..n. UIll,' ão para o sucesso da AP AE. Convidou a supervisom Aparecida Lourenço da 
:0 ..:.y ':Ii-" __ ' 
~ g- '~' ~ ;; ~ca para fazer uma oração, a qual pediu proteção ao Deus para todos. 
õ' "- ;::,~ (I) ::J ,.-ru; s~ (!) .... ,.. ~ 

, ~ I o ~r S- 8Pr~eguindo o Diretor Belchior convidou a presidente Márcia Helena Mendes 

l&f; ~ira para~ mesa e fez wn agradecimento especial a ela ~ nome de todos os 
(o ...... ,-i/ 
, ·{t ~~onários e demais AP AEanos. A seguir o Diretor Belchior fez a leitura nominal da 

t p 8:b.~ diretoria. A presidente reeleita Sra. Márcia Helena Mendfs r:~~ID~~ 
I, 4? _ ~ sJ.l~jiç(;~jD6i.~,(rFLdd .r',c, ij 

I~ ~~s e pediu muito empenho de cada um para o sucesso da ~~~~~~:::~~~~~~I ~ 
I~ ~assumindo. O DiJ:'etor e a presidente da AP AE fizeram pe4ii~tÇ§: ~120'iliShYáYidtr({a i 

situação atual da AP AE, que graças a Deus está passand~ por :~flii~n?mto de I 
prosperidade na parte financeira. Foi realizada a leitura dai ata~''le.~º~$"S~~~digQ~dtL I 
reeleição da nova diretoria da APAE para o triênio 2008/2010 pela Sra. Márcia 

Helena Mendes Moreira, a qual Jhes desejou votos de sucesso parabenizando-os pela 

disponibilidade e coragem de assumir uma tarefa bastante árdua, mas gratificante, 

ficando assim a diretoria empossada: Diretoria Executiva - Presidente: Márcia Helena 

Mendes Moreira; Vice-Presidente: Gilmar Martins de Azevedo; 10 Diretor Secretário: 

Neide Aparecida da Silva; 2° Diretor Secretário: Verinha Gontijo Ferreira; 10 Diretor 

Fin~ceiro: Aldemar Campos Vieira; 2° Diretor Financeiro: Carlinhos L:e~os Pereira; 

Diretor de Patrimônio: Juliene Pereira dos Santos; Diretor Social: Roseane Alves 
" 

AUTENTICACAO 
Autentico em f:1(,f> rI~ __ ,. _ 
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:.- -c~''''-'''~·'''' 
. ~ c:-

Fio ~ '2 

Assoc. de Pais e Ami os dos Exce cionais de Riachin I RWJ': & 

FUNDADA EM 01105/2000 - CNPJ: 03.841.857/0001-22 - Insc. Est.: Isenta - CNAS: 
44006 003322212001-15 - UP Municipal Lei 222/2000 de 25/10/2000 - UP Estadual 

Lei 14.777 de 15/09/2003 UP Federal Portaria n° 19/08/2005 e Processo MJ n° 
08026002050/2005-68. 

AV. JK 686 - Centro - Telefax: (38) 3678-1020 - CEP 38.640-000 - Riachinho - MG. 

Rocha; Conselho de Administração: Edílvia Abadia Brandão; Geraldo Magda 

Cordeiro Máximo, Lázara Maria de Jesus; Geralda Marques Barbosa; Alvarindo 

Martins Leite; Cláudio Gonçalves de Araújo; Penha da Silva Oliveira; Geraldo 

Francisco de Souza; Marlêi Luiz de Souza; Donata Pereira da Costa; Josefina Marques 

Fonseca; Maria Gomes da Silva; Antônio Cássio Rodrigues da Conceição; Nilda de 

.,~lll.I.'" Araújo; Eva de Oliveira Vaz; Maria José Cmnilo; José Ornar de Souza; Maria 

Martins Leite.' Conselho Fiscal - Efetivos: Inês de Oliveira Gontijo 

Gonçalves; José Hélio Nunes; Maria Aparecida Silveira de Oliveira. Suplentes: 

Gustavo Loscha Braga; José Roberto Galvão; Maria de Lourdes Leite. Conselho 

Consultivo: Geusilene Aparecida Silva Máximo. Em seguida deixou-se o espaço 

n ~ aberto para alguém, que porventura quisesse fazer o seu pronunciamento. Não 
íi~~-ê" . f ?2-: g. fi . ~a~do nada mais a ser tratado, deu-se por encerrada a reunião e lavrada a presente 

mo ,;::;. (f> _ 

i?' (.) ~::::s- g. 3i~u após lida se aprovada será assinada por todos presentes. Riachinho - MG, 02 de 

'9, ~ 3jrufêtro de 2008. (a)Belchior Ribeiro Leite; (a)Maria Gomes. da Silva; (a)Roseane 
n .... , ""-f "-

'" '-2. g~s Rocha;· (a)Juliene Pereira dos Santos; (a)Neide Aparecida da Silva; (a)Daniel 
ru 

CI> I . ~es de Souza; (a)Márcia Helena Mendes Moreira; (a)Ald .. . 
l,..... o )?rIA' ~P'VI(,O f~I'"'''' If"n f];J\'~~<Jl' 

~ ~ (~:(~laria Aparecida de Barros; (a)Solaine Saldanha silva; ( )M~~~~;~m~~W~~~;,~* 

~ 

~ 
~ 

~ ~ fJ t -Silva; (a)Valdilene ~aria de Jesus; (a)Alwrindo Martins de '~(i)Oíhnát(~B 

de Azevedo; (a) Maria Margarida Nooes Pereira; (a)Ve' a LóbtttijtJ?~qreira; 

(a)Maria de Lurdes Leite; (a)Nayam Dândara de Souza; )Cl{íí~«r"'(fu~çalves de 

Araújo; (a)José Ornar de Souza; (a)Adenir Pinto de Lima; (~)t;i~~iuzi;" p~;;~ 
(a)Aparecida Lourenço da Fonseca; (a)Lázara Maria de Jesus; (a)Maria Iêda Bezerra 

da Mota;· (a)Maria Dália Rodrigues Costa; (a)Maria Helena Pereira; (a)Carlinhos 

Lemos Pereira; (a)José Roberto Galvão; (a)Maria Aparecida Silveiro; (a)Geusilene 

Aparecida da Silva Máximo; (a)Geraldo Magda Cordeiro Máximo; (a)Penha 

Aparecida da Silva Oliveira; (a)EdílviatJ\:~~~~~~o; (a)Márcia Rodrigues Aguiar; 

(a)Geralda Marques Barbosa AImei~:;(*~i&tt~~eiSêõ·;:~~~oUZª-., ,É o que , - ,:ftt:ilõ'; ~ ~j-r-€", ,.~ r:\ltl'n,· '.q., 
• • J . . 12 Doeu ',-""TOm., ~f'r.: .. ;:' '<:'. :~ 

continha as folhas 23 e 24 do livro/, de ~~,,::~'!~~~~t.!~~~;~ T~gOS dos 
>:: ! AG/", ~ U3[Jl)oOOO _ II'lIJarlleJ, 1$1fI_ . j 
. 1.1 '-'op/ CON . /"01'19: (38)" ." Annos .. ivil3 ,I 

; 1;. CiStÇAó · ... 6,J·(' .. /f.';il .! 

A U T E N T , -; l-i~Hc /.\.90:11110 DE;;- DL. .; C A ç A O '~",~."",.~"" ,. -~It.As'VO· p .}:~ :?F!CfAI. fVL~'fi'-'IA i 
A t . -"-ittj"~Q[,j~IT. r::;r-'f"f;',/I, S'OA f 
__ ~entlco em félce do orif1in:.1J ·~~<"~::')~-\\.~)n ·Fi'f5:,~:; t 
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Assoc. de Pais e Amigos dos Excepcionais de Riachinho BB MG 
FUNDADA EM 0110512000 - CNPJ: 03.841.857/0001-22 - lnse. Est.: Isenta - CNAS: 
44006 0033222/2001-15 - UP Municipal Lei 222/2000 de 25/10/2000 - UP Estadual 

Lei 14.777 de 15/09/2003 UP Federal Portaria n° 19/08/2005 e Processo MJ n° 
08026002050/2005-68. 

AV. JK 686 - Centro - Telefax: (38) 3678-1020 - CEP 38.640-000 - Riaehinho - MG. 

I 
~f8rbac~o à Mara. tto Reg. l?ltt: 
as ,FolhasJ..J .'l.{( __ do Livro.8- oíZ 
A ,Lo. ___ de- r--_d&~~ 

L .. J 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atua6zação cadastral. 

REPÚBLICA fEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

e3M1.867/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INscmçAo E DE SITUAÇAo DATADEABERTURA 

CADASTRAL 16/OMOOO 

NOME EMPRESARiAl 

ASSOClACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RlACHINHO-MG 

l = 00 ESrABElEClMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRI DASATJVIOADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

904.93-1-00 ~ Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-6-00 - Atividades associativas nio as ecifi4:adas anteriormente 

DIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDICA 

398-& - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AVJK 

I COMPlEMENTO 

1~~STRrro L.:I ~=..:NlC.::;;~:.:.:~::.::::..:.HO-=--_________ -,1 I ~ 

I srruACÃo CADASTRAL 

"ATIVA I MOTIVO DE SfTUAÇÃO CADASTRAL 

I ~O ESPECIAl 

. Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 1810612009 às 14:20:15 (data e hora de Brasflia). 

I Voltar 1 

I DATA DA srrUAçAo CADASTRAL 
G3111120K 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva_Comprovante.asp 18/06/2009 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

, com 
.~UAA,-.""""""""'''----\f.-..''-''''''''-.llAlL-----L.!!'-----+"""",",-=--_-----E'=:::lL..L.l.&.f.1Jf;;:L--__ -::-____ ' na cidade de 

-->">'~I..L..lU"""'I-J-.>q--!<o...L-----' Estado de JAJDDQO ~ ,CEP 
O 00, entidade sem fms lucrativos, legalme~ constituída e devidamente 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

1/2004, demonstrar total à iniciativ da 
Gt / t y7a., e'flG0' ) 

aenominação da entidade requerente), que tem por interesse xecutar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 2001. 

assinatura do representante legal da entIdade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: ~' \i3.ww ol.. ~l 
CPF: Q 31.f2i/9 5'?$G-9fl . J ~ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



, ;-"_"_" __ ' __ ' __ '_'._"_"_"_"_' __ " __ '_"_H"'_" ________ ._ .. _ .. _. __ .. ____ . __ .. _. __ . __ .. ____ .. __ . ____ . __ ._; .. __________ .. ____ .. _ .. ____ .. __ ._ .. ____ .. _ .. ____ .. _ .. _ .. _. _____ .. ____ .. __ ._. _____ .. _ .. _ .. _; 
11 +\ T A DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA PARA A POSSE DA DIRErq~tA~ 1 """. 

liDO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS ASSALARIADQS\' €1~ ';\ 
i AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICIPO DE RIACHINHO - MG; 1.,:1 i, ~ i J 
! 0 !~ 
i ~ f ! Aos 12° (décimo segundo) dia do Mês de setembro o ano de dois mil e oitd~ á~'&.OO'L:/ 
I horas da manhã reuniram-se na sede do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Riachinho I 
! situado a Rua Eloi Vicente n° 156, centro, neste município de Riachinho - MG à.s seguintes! 
I I 

! pessoas recém eleitas em Assembléia Geral do dia 12/09/2.008 para compor a, Diretoria i 
! . 
: do Sindicato dos Trabalhadores Rurais Assalariados e Agricultores Familiares do Município: 
i de Riachinho - MG do Triênio de 2.008 a 2.011: r 
I I, : 

! PRESIDENTE: JOSE RIBEIRO DE ARAUJO, brasileiro, residente e domiciliado na ! 
I Fazenda Santa Rita, Riacho Doce, neste Município de Riachinho - MG, inscrito no CPF n° I 
I I 

! 037.249.586-92 e RG n° 1350-797, neste município: i 
I I 

i MEMBROS: Vice-Presidente: Maria Nadir Mendes de Sá Marques, brasileira,! 
I I 

! trabalhadora rural, com RG nOMG 12.909.147 e CPF n° 483.250 .. 586-68, residente e I 
I domiciliada na Fazenda Amendoim, neste Município de Riachinho - MG; la Secretária: I 
I Vitória Estácio da Conceição, brasileira, trabalhadora rural, com RG n° M 5-817.507 e CPF I 

~ .. I n° 715.576.876-68, residente e domiciliada na Fazenda Amendoim, neste Município de I 
I I 

i Riachinho - MG; 2" Secretária: Silvia Ferreira de Morais Teixeira, brasileira, trabalhadora i 
! rural, com RG n° M 4.160.409 e CPF n° 591.341.786-00, residente e domiciliada no I 
I I 

i Paraterra, neste Município de Riachinho - MG; TESOUREIRO: Eliene Soares de Oliveira, : 
i brasileira, trabalhadora rural, com RG n° M 1.529.494 e CPF n° 062.123.436-24, residente I 
) , 
i e domiciliada no Povoado de Vigilãndia, neste Município de Riachinho - MG; 2° 1 

! TESOUREIRO: Divino Pereira Rocha, brasileiro, trabalhador rural, com RG nO M 2.695.285 i 
I e CPF n° 220.970.076-00, residente e domiciliado no P.A Brejo Verde, neste Município de I 
I Riachinho - MG; CONSELHO FISCAL: 1° José Milton da Silva Marques, brasileiro, I 
: trabalhador rural, com RG n° M 13.577.083 e CPF n° 545.860.896-87, residente e! 
I domiciliado na Fazenda Amendoim, neste Município de Riachinho - ~E~if;~v.a~:~~J1l~!~R 
! Vaz, brasileira, trabalhadora rural, com RG n° M 1.726.024 e CAF~lVf.J?;sl.&aSt8l867.6:11\.6ia, 

. ! residente e domiciliada no P.A Brejo Ve r.d e., neste Município d~ t'RjíQ.lChit:lkt~j!VfOM~~@~l , 
· i ELIENE APARECIDA MESQUITA, brasileira, trabalhadora r~ral, LC2rnihl~~(l{\0 M, 
113.577.083 SSP/MG e CPF n° 062.310.546-24, residente e d micili~~D9_-'Fa~enda 
: Amendoim, neste Município de Riachinho - MG; SUPLE NTES: 1" aria láos Reis Andrade 
I Nunes, brasileira, trabalhadora rural, com RG n° M 11.230.703 e CPF ° 04à~276.276<:26,· 
I residente e domiciliada na Fazenda Riacho Doce, neste Município de Rr6chinho - MG; 2° 
I 

i Euzébio José Barbosa, brasileiro, trabalhador rural, com RG n° M 11.236.715 e CPF n° 
I 

1165.303.226-04, residente e domiciliado no Povoado de Vigilândia, neste Município de 
I Riachinho - MG; 3° Tomaz Mendes Neto, brasileiro, trabalhador rural, com RG n° M 
i 365.775 e CPF n° 044.814.686-02, residente e domiciliado na Fazenda Amendoim, neste 
I Município de Riachinho - MG; DELEGADOS: 1" Maria Luzia Ribeiro, brasileira, 
! trabalhadora rural, com RG n° M 3.740.761 e CPF n° 811.073.071-04 residente e 
I 

j domiciliada na Rua Eloi Vicente n° 86, Centro, neste Município de Riachinho - MG, 2Q 

I 

I MARIA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA, brasileira, trabalhadora rural, com RG n° MG 
i 3.217.146 e CPF n° 044.769.506-12 residente e domiciliada no povoado de Vigilândia - MG 
! distrito de Riachinho - MG 3Q MARIA GOMES DA SILVA, brasileira, trabalhadora rural, 
. AUTENTICAÇÃO 

1 
Autentico em L.ca do criginal 
apresento fdcc2:;ia. t. _ r 



Co 

I co-:~ RG n° M 6.453.190 e CPF n° 826.001.636-20 residente e domiciliada na Rua FlaVi~~? ~ ~2. 
Re'zende sln, Centro, neste Município de Riachinho - MG, O presidente, Cumprind()D~s "fi 
normas previstas no Edital de Convocação para a eleição da nova Diretoria para o Trtaril1:r .. ~;.@q, 
2.008/2.011, com inicio em 12/09/2.008 e término em 12/09/2.01( fizeram saber a todos, 
em edital publicado, anunciando em emissora e rádio e colocado em logradouros públicos, 
inclusive na sede do Sindicato, para que todos seus associados tivessem conhecimento 
deste ato, que no dia 09 de agosto de 2.008, seria realizada a posse da Diretoria dos 
dirigentes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Riachinho - MG, quando após a 
apresentação da chapa, devidamente inscrita dentro das normas previstas pelo Regimento 
Interno e o~edecidas as exigências do processo eleitoral, transcorrendo normalmente, 
ficam empossados todos oS componentes diretores: PRESIDENTE: José Ribeiro de 
Araújo, Vice-Presidente: Maria Nadir Mendes de Sá Marques, 1° Secretária Vitória 
Estácio da Conceição, 2° Secretária: Silvia Ferreira de Morais Teixeira, TESOUREIRO: 
Eliene Soares de Oliveira, 2° TESOUREIRO: Divino Pereira Rocha, CONSELHO FISCAL: 
e J-osé Milton da Silva Marques, 2° Eva de Oliveira Vaz, 3° Eliene Aparecida Mesquita: 
SUPLENTES: la Maria dos Reis Andrade Nunes, 2° Euzébio José Barbosa 3° Tomaz 

( . 'Aendes Neto, DELEGADOS: 1° Maria Luzia Ribeiro, brasileira, trabalhadora rural, com RG 
n° M 3.740.761 e CPF n° 811.073.071-04 residente e domiciliada na Rua Eloi Vicente nO 86, 
Centro, neste Município de Riachinho - MG, 2° MARIA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA, 
brasileira, trabalhadora rural, com RG n° MG 3.217.146 e CPF n° 044.769.506-12 residente 
e domiciliada no povoado de Vigilândia - MG distrito de Riachinho - MG 3° MARIA GOMES 
DA SILVA. brasileira, trabalhadora rural, com RG n° M 6.453.190 e CPF n° 826.001.636-
20 residente e domiciliada na Rua Flaviano Rezende sln, Centro, neste Município de 
Riachinho - MG 

Para administrar os trabalhos do STR de Riachinho - MG, ondei~:ife'~~o',"I::J'Il"'.,,:I'I'Ul'!'.': 

decidirem cumprir e fazer cumprir Assembléias Gerais e Extraordi 
maioria dos presentes nela, de acordo com o capítulo, artigos e 

ritas no Estatuto do Sindicato dos Trabalhadores Rurai 
T~'I«'II&ll'o.mrIlS a tratar, eu Vitória Estácio da Conceição, sec"'",T'I'I",.,,,,r 

depois de lida, será assinada pelo Secretário e Direlioj'\"!"-,,,t;-,;;~ 

Riachinho - MG, 12 de setembro de 2 

" N 

VITORIA EST ACIO DA CONCEIÇAO 
SECRETÁRIA 

/ 

JOSÉ RIBEIRO DE ARAÚJO 
PRESIDENTE 



'-o 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral . , 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÂO 

"100.873100&1-'11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INScmçAo E DE SITUAÇAo DATADEABERTURA 

CADASTRAL 2211611994 

I NOME EMPRESARIAl 
SINDICATO DOS TRABAlHADORES RURAIS DE RlACHINHO 

I ~oo ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOOICA PRINCIPAl 

94.204·00 - Atividades de OI' nizações sindkais 

I GODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURID!cA 

313-1 - BmDADE SINDICAL 

I lOGRADOURO 
R RAUL CAETANO GOMEs 

.... , ~_.2I_o_ .... ,-,-__ ---,11 ~~ 
I SlTUAÇAo CADASTRAL 

_A1WA 

O CADASTRAL 

I~ESPECIAl 

I ~OMERO 
I MUHlCiPIo 

SAOROMAO 

I COMPlEMENTO 

I DATA DA SlTUAÇAo CADASTRAL 

.03I1112OH 

DATA DA SlT --
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/06/2009 às 09:11:16 (data e hora de Brasília). 
I 

I Voltar I 
,j ·~~"·~rm .. ~m~_~.~~~_.~._.=_._ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovante.asp 17/06/2009 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

'O 

-'II!"""",~_-~, com 
o na cidade de 

...p.f;,..cA.-"l4~::.L..t;~~L--7-'-'CJ,........L.2:..-' Estado , CEP 
, entidade sem constituída e· devidamente 

registrada no 
Co plemen,%r . 

---
competente, vem, nos termos o subitem 7.2.4 da Norma 

1/2004, demonstrar iniciativ da 
Q /~ t O-(1QC/ ) 

élenominação da entidade requerente), que tem por interesse xecutar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

. ~ gtJffi:L~ dOl 
'(1õCaf e ê(ita) / . • 

-,..J'\-'''''---'''.L.::----=-- de 200!l 

do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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C<;>mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

, , 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral u.\ 
V 

........................................................................................................................................................................................................................................................... ·c. '1S'.s' 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

10.219.026/0001-89 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 14/04/2008 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES DO ENTORNO DE RIACHINHO-MG 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C6DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

94.30-8"()0 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C6DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

C6DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R RUA JEQUITAI 

I CEP 

38.640-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I ~~MEROI L-C_O_M_PL_E_M_EN_T_O _________ ---.JI 

LM_U_N_IC_IP_IO ________________ ~I ~MGF . RIACHINHO . ~ 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL I. DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

L.A~TIV~A~ _________________________ ~. L-1_4_ro_4_n_0_08 ______ ~ 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~O ESPECIAL DATA DA -
,provado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/06/2009 às 19:47:27 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

f~:?~:r~:~·át p;ig~:n~ 
ra~~.~ :j:·np;:~i"{s:~ík~ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 22/06/2009 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADESAS~OCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

(deriÕ.tilíaçãodf~~ntàªií:?~~ (ê)(l~ (t~(~~o~ 
sede ~ ~~ t:. " , ~ . , ' na cidade de 
Bí~A./lci2AO ' Estado de W~ ~ ,CEP 
3 '$ f9 q (2 120 o , entidade sem fms lucrativos, lega ~ónstituída e' devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Co plementar dl 1/2004, demonstrar total à iniciativ da 

fJ --a, / : ' ~ C?-(1ab' ) 
aenominação da entidade requerente), que tem por interesse xecutar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de200~. 

assinatura do representan e legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: A ~ r ~ 
CPF: 02:::S 57 5"1 ) 1 lo ~ ;p-

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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HERCULANO f1lKf:IKA SOARES 
Escrevenle 

sociação dos pequenos produtores de Logrado 

'. 9'V 5. .,:§J r~\ ',o Q( fJl" c' 

\ ' \I'>~~,Q\.:\"''?>~,:)ut\ç,ot~~Í'~Ws0· . evereiro de dois mil e oito às 14 horas, reuniram-se na sede da 
... -,;' Ç,<Ç~~oc1f'P ssembléia geral os membros da mesma pl que entre outros assuntos 

".0 s e empossados os novos membros da diretoria da APPLI, para o mandato de 
0;2, s, do dia 10 de fevereiro de 08 ao 10 de fevereiro de 2010, sendo que o ultimo 
/' mandato venceu no ultimo dia 09 de fevereiro de 08, o senhor presidente iniciou a 

reunião com uma oração de agradecimento por esses dois anos de conquista e denotas 
que juntos passaram, em seguida agradeceu a atual diretoria pelo apoio a todos os 
membros da associação, fez uma breve fala sobre a impoliância de escolhermos bem a 
nova diretoria pessoas que tenham disponibilidade e interesse coletivo, ouve um 
comentário sobre o estatuto que avia sido adequado a nova legislação em outro momento 
passado, ficando então decidido que não mudaria nada do seu conteúdo por enquanto o 
mesmo ficou decidido sobre o regimento interno, foi levantado em seguida o assunto da 
construção da cerca do terreno da APPLI, o que ainda esta pl acertar do material gasto 
que são duas dúzias de lachas e três mancos, no valor de R$ 180,00 também o cimento 
que foi pego do senhor Tomas no valor de R$ 100,00, o dinheiro já se encontra em caixa 
pl pagar aguarda 'porem os gastos com o registro da nova diretoria, foi apresentado ainda 
a questão das novas pessoas que vão começar a entregarem o leite no tanque novo que 
esta instalado no lugar do antigo na fazenda do senhor Albino, por não ter energia na 
sede da associação, o questionamento foi que o tanque velho era pmiicular de alguns 
membros da associação e agora é o da associação, então toda pessoa que tiver enteresse 
deve se associar a APPLI com seu registro em ata e deve estar em dias com a mesma 
para entregar seu leite, o senhor Pedro questionou que o dia em que o tanque for 
transferido para o seu verdadeiro lugm' na sede da associação os novatos que estão 
entregando lá no senhor Albino no tanque comunitário poderam Continuar entregando 
no mesmo lugar? Uma vez que o tanque particular voltará para o seu lugar, após 
discurção foi sugerido que houvesse uma negociação com os donos do tanque, mas isso 
é uma conversa futura nos é impOliante que estejam cientes, no moment~,di.tÇfitQ~e 
todos pois o tanque que está ativo pertence a comunidade, aproveitou- tSfiFO~Tlm4~~'---=~'''I' 
pm'a retirar os nomes das pessoas que mudaram da (associação) li l'ê~m(!rÍ\.idade'i:,a;i'::;;:êl'ii'jrjS § 

senhora Rivanilde Femandes Silva, o senhor Valdemar Lino Rodrigu l{)N~s~enj~f\qi,~?i"':i!dill' 
os novos Alcides Pereira Gonzaga CI 11.918.213, Arivelton ves ,Barbosa' cr ""dd~;.l, j 
10.750.539 CPF 049.652.876-90, Ednei Rodrigues Pereira CI 10.803. 77 CPis'~5),.371~ii'l " 
72; foi esclarecidos os novatos, uma vez que todos eles serão fOrl}'e:tido /&-'1élte, as . . ' 
normas da cooperativa CAPUL que recebe o nosso leite, sobre o ohia~hi&i~,~" .. _ i 
responsabilidade no compromisso (assumindo) e a importância de pa iciparem das ~,-~~"'. 
reuniões da APPLI e as normas da mesma pl cada sócio também foi incluído a senhora 
Maria Helena Bispo de Araújo portadora do CI 12.562.525 e CPF 062.167.996-81, em 
seguida o senhor presidente solicitou que fosse apresentada alguma chapa pl conconer a 
nova diretoria da APPLI, após discursão surgiu till1 única chapa que foi eleita e 

, empossada por aclamação, tendo a seguinte constituição o presidente foi reeleito para 
- ._-'" :~>-mais dois anos, senhor Ailton Rodrigues da Silva, casado, residente na fazenda 

. Logradouro portador CI M9 111456 CPF 029.557.126-80 tendo como vice o senhor Jose 
da Silva Palma casado, residente na fazenda Logradouro portador da CI 5151985 CPF 
177.948.546-87, secretario o senhor Atenilson Alves Barbosa pOliador da CI 11 844646, 
CPF 046.527.606-71, casado, residente na fazenda logradouro tendo como vice o senhor 
Pedro Vieira de Souza, casado, residente na fazenda logradouro, portador da CI M-
2.193.487 CPF 196.624.756-72, tesoureira Maria de Lurdes Barcelos Silva, casada, 
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residente na fazenda Logradouro, portadora da CI 10.611.734 CPF 736.590.456-91 ~ .. Q 

tendo corno vice o senhor José Wilson Alves Barbosa" CI M-6 432.575 CPF 
617.387.906-06, casado, residente na fazenda Logradouro tendo corno fiscais o senhor 
Valdecir Barbosa de Souza casado, residente na fazenda logradouro portador do CPF 
713.004.306-72 CI M-5.253.312, senhor Tornas Mendes da Fonseca casado pOliador da 
CI MG-3.607.678 CPF 149.265.476-00 residente na fazenda Logradouro, senhora 
Rivanet Fernandes da Silva, casada, residente na fazenda logradouro I portadora da CI 
12.562.559 CPF 060.183.966-88 senhora Maria Silva dos Reis portadora da CI 
148.905.8-2.A via CPF 006.833.406-03 residente na fazenda Logradouro, viúva, após a 
eleição foram empossados, o senhor presidente agradeceu a confiança de todos e pediu o 
apoio de todos para trabalhar-mos juntos; não havendo mais nada a tratar lavrei essa ata 
que após lida se aprovada será assinada por mim e pelos demais presentes. Ailton 
Rodrigues da Silva, Antenor Silva dos Reis José Wilson Barbosa de Souza Ednei 
Rodrigues Pereira Rivanet Fernandes Silva Marieta Gonçalves Vieira Jose da Silva 
Palma Amaro Estácio Barboza Atenilson Alves Barbosa Geralda Alves dos Passos 
Sabino Pereira da Silva Bmiolomeu Feres da Conceição Maria Silva d Reis José Barbosa 
Silva Antonio Geraldo Rezende Figueredo José Macedo Tornas Mendes da Fonseca 
Maria de Lordes Barcelos, Silva, Aucides , Lázaro Raimundo Ribeiro, 
Vitalino Alves B bosa. 

~EHVíÇ()=~~,; ~"':"~~~;;:""c::t ÃRíNõS:'I 
LlONATI-' r. ';"I~i,'''ilo:;;1 ,:),f;" f"'.~' '~~TFlO 

"Í'lULOt; r !)(;G,Ji\.!,,~n·'C's ~ CivIS D!:: II 
/-)t :~i ''::(')/\::' ,)I.!Htf"'".·A:'j ~ 

. lt:··,~ ~"~"r. '11 'C' , istÓtet(M. ('üUn,ifdN,Ib "~i.r..tn,çl(t~~, ,.1' ,,\.:,' ·i i·'," I~..) l' 
EP 3(3680"000 __ o r·s·,'" t:'1!'\ :"(::í~;,-' ',,)1 : 

foi fENDA COI\!';';/Ç"(' ",:',1) OI:' ',i," v1:"lriA 
TA8EI-IAi,~' "."',:' >.1 • 

. ,~,~~.J'",."",,'"''''-"":-''''''~"''''''~'-~''' H EORCULANO peru: u'~"'" ;3 () A~; IES 

._. -~ .~E.~~ '",..L"'."",,~'",,-~, 

Atenilson Alves Barbosa 

fJ) 

J9C) 
o 
%. 

-'o 

ru o~~~~~~~~~~~~~~ "O .eT 
o .S 
..... .e «l ~ 
c «lUGb~~~~~~~~~~[z---o .-.- o:: 
(j) ru l.bellão SU stlt s 

.c "O V"lkírla M~dal""a de Josus 
~ Valdire."" Keles de Jesus 

-, 
r, :2l:..;..-6 _ 

~verbacào a Mf1fg',do ~~', "'"?l-oi 
, FU"I'" ()1!oL/..", l,1VIO.-!~. ~r-.;;""--
IIS d ,,) " " de l%~ 
ArID s .. L ' 



-Com:provante de Inscrição e de Situação Cadastral 

'Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

04.345.660/0001-65 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 21/03/2001 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE LOGRADOURO I 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APPLI 

e~"lDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

\.<'.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUND RIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não es eclflcadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

FAZ LOGRADOURO I 

CEP 
38.640-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

I MUNIClplO 
RIACHINHO 

I COMPLEMENTO 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
•••••••• • ••••••• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

F'...,itido no dia 18/01/2008 às 09:21 :01 (data e hora de Brasflia). 
\'" .' 

[ Volt~.r.l 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çli.qlJ~_ªqui. 
Am~j;?':_~_SlJª_p'ªginª 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJ uridica/CNP J / cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 

P,ágin;;t·c 1 de 

18/1/2008 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇ.í\O DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

r ' .. ' r 

~~:~~~~~Jr*~~~OÓ~ n~~eCO~ 
M~- , Estado· de 1l1lL!::w}~ ~ ,CEP 
.3 rr. tô l( O, ()()O - , entidade sem fms lucrativos, legalm(;tecOí1Stituída e· devidamente 

registrada no competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Co plementar 1/2004, demonstrar total iniciativ da 

~ .. a, /: C,(lQb' ) 

élenominação da entidade requerente), que tem por interesse xecutar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

--I.J;QLlI&l~~~a....>L:ft=-----___ , l.L de ~B 
(local e data) ~ 

de 200-.3.. 

representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal:jlí)n\J~ '\'J\lJvJ oG ~ ~ 
CPF: .y Li J =:\ ?ç. 6.3 G .-,S :3 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DA 
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE LOGRADOURO fi P.A 

LOGRADOURO 

Aos dias trinta e um do mês de junho de dois mil e sete, às treze horas, na sede 
comunitária, reuniram-se os assentados abaixo assinados para formar, votar e eleger a 
nova mesa diretora e conselho fiscal para dirigir e representar, de acordo com seu 
estatuto, a associação durante'o triênio de dois mil e sete a dois mil e dez. A chapa 
formada foi apresentada a assembléia sob a seguinte forma: Presidente o senhor 
Domingos Mendes da Fonseca, CPF n° 441.986.636-53, vice-presidente, o senhor 
Mauro Lopes Tiago, CPF n° 639.701.126-72, primeiro secretário Nildomar Caetano 
Faria, CPF n° 234.508.196-15, segundo secretário Artur Ferreira da Costa, CPF n° 
943.983.806-04, primeiro tesoureiro Otavio pereira da Rocha, CPF n° 153.672.906-04, 
segundo tesoureiro Pedro Pereira da Conceição, CPF n° 817.389.946-00, membros do 
Conselho Fiscal efetivos, João Arnaldo de Jesus da Silva, CPF n° 431.007.676-91, João 
Joaquim Ribeiro Filho, CPF n° 756.777.846-72, José Pereira da Rocha, CPF n° 
183.737.121-00. Conselho Fiscal Suplentes, Maria Madalena Faustino de Oliveira, CPF 
n° 338.915.406-04, Isildia Gqnçalves da Silva, CPF n° 303.653.176-91, Erasmo 
Gonçalves de Macedo, CPF nQ

• 683.223.416-53. Em seguida, o Sr. Presidente colocou 
em pauta para apreciação e aprovação do estatuto que se enquadrará nas exigências do 
Conselho Nacional de Assistência Social, com inicio no dia 1 de junho de dois mil e 
sete, e vencimento em trinta e um de maio de dois mil e dez. Uma vez a aprovado o 
estatuto com as devidas providências aprovadas também Em seguida foi definida e 
aprovada a contribuição de cinco a dez reais para todos os associados. O senhor João 
Pereira da Silva, presidente que esta deixando o cargo, procedeu com a prestação de 
contas, fazendo várias devoluções de contribuições a pessoas presentes. Ficando no 
Compromisso de repassar o cartão da rais para o próximo presidente, e convidar o 
senhor Antonio Napoleão Silva e o senhor Odair José de Souza tesoureiro pará a 
próxima reunião que será no dia cinco de julho de dois mil e sete às treze horas no 
mesmo local. Em seguida após a apresentação da chapa acima especificada o sr 
presidente convocou a eleição que democraticamente foi feito sob aclamação .. Como 
chapa única foi aclamada vencedora, e procedeu a posse, ficando então empossada e 
registrada neste livro diante a assembléia e em conformidade com o estatuto e as normas 
regimentais e leis. O senhor Luis Guilherme Postali, Representante da EMATER local 
fez a distribuição de sementes de hortaliças a membros do assentamento ~:;'~~·à~-;;;:;~;,;. .. "",=~, .. ",m~=fil' 
o te~o de receb~ento d~ mesmas. Foi explic~do ao povo s.obre a db§!~~'~!Jr:'~~O' 

~:~:,S : ~~~~;::';::::o Faria men;~:~;:~:~ ~~~~:~~~"""(";Õ( 
lavreI esta ata que depOIS de lIda sera assmada por tq<:m~' (5g' ptes-étite~ 

. Mendes da Fonseca, Caetano Faria, Mauro ~pes 
.""'1"0""" da Costa, Otavio Pereira da Pereira da Concei ão, Jo 

Jesus da Silva, Erasmo Gonçalves João Joaquim 'beiro 
da Rocha, Maria Madalena . Isildia Gon Iv~~Ttt;rSt~-•• ~ 

Nildomar Caetano 
1 ° Secretário da Associação 

AUTENTICAÇÃO 
Autea'dcJ e:n bC3 do original 

, f Le "",,'\'" 
â "I'C'''C' ,o I. l. ,.( .. ~. 

I~ ~'. ",' ~. 6 9 
RWC,1l:1:.0 _J~.... .o ... ..... ../ 
Tabelif.o ... ' ... -
êartórlo d~"'f~" islr C' iI a atas 

Riachlnho - MG 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 

02.266.098/0001-59 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 18/11/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE LOGRADOURO 11 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APPL 11 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
FAZ LOGRADOURO 

I CEP 

38.640-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 
I MUNiCíPIO 

RIACHINHO 

I COMPLEMENTO 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

, ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

, I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/06/2009 às 16:35:08 (data e hora de Brasília). 

[Voltar I 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 15/06/2009 

I, 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃ,O DE ENTIDADES ASS 

-+-"--""'-"""""""<>JJ;.4-~~ --'~ __ -__ , com 
na cidade de 

CEP 

~1ItÍYL~ , J73 de cfuvl1Ar de200.5l 
--~~~~~~-------- fi 
(local e data) u 

assinatura do representante legal da entidade que manifes 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Ata da eleição e posse da Diretoria da Associação dos Pequenos Produ 

do Vale do Amendoim 

Aos dias 21 (vinte e um de setembro) do ano de 2008 às .14 horas reuniram - se ' 

na sede da Associação com objetivo da eleição e posse da nova diretoria, o' 

senhor Presidente abriu a reunião colocando para todos que a Associaç~o tem 

por finalidade dar representatividade legal e jurídico e buscar encaminhar 

recursos a favor de todos associados de acordo com o estatuto aprovado por 

todos da Assembléia por ser reeleita da mesma diretoria le o Conselho Fiscal da 

Assembléia optou por empossar a Diretoria por aclamação pelo, fato de ser 

apresentado chapa única os seguintes associados presentes e o Presidente: José 

Milton da Silva Marques portador do CPF: 545.860.896 - 87 e RG 3.887.970, 

nascido no dia 10 e janeiro de 1964, casado, residente na Fazenda Amendoim, e 

sendo Vice - Presidente; Laurindo Mendes Figueiredo portador do CPF: 

794.303.926 - 30 e RG 2.601.61, nascido em 12 de abril de 1967, casada, 

residente na Fazenda Amendoim, 1 ° secretário;Vitória Estácio da: Conceição 

portadora do CPF: 715.576.876-68 e RG: 571.571 nascida no dia 12 de abril de 

1967 casada residente na Fazenda Amendoim; 2° secretario; Denio Gonsalves 

de Araujo portador do CPF: 032.240.006 - 60 e RG 12.909.147, nascido no dia 

17 de janeiro de 1971, solteiro, residente na Fazenda Amendoim, 1 b tesoureiro; 

Maria Nadir de Mendes Sá_Marques portadora do CPF: 483.250.586 - 68 e RG 

12.909.147, nascida no dia 18 de outubro de 1949, casada, e residente na 

Fazenda Amendoim, 2° tesoureiro; José Maria Figueiredo portador do CPF: 
"'''''=~=W'''"~'''''=-~''~'"'=''N~M*'j 

188.164.476 e RG 8.193.165nascido no dia 25 de agosto de t9~1y!(~a!1áJd(Y.;~o 

residente na Fazenda Amendoim, conselho fiscal; 1° Aurelino ~~~~~~h~:~~:~~~~i1i1niC,çÔes I \",,,,k ",!'" <"':)';!l ti 

Macedo portador do CPF: 736.588.126 - 72 e RG 3.4582.3, nasfido ~p' ~l,,\~~ 

de dezembro de 1963, casado, re~idente na Fazenda Amendoim;j2° L ãde 

Jesus Alves Zica portadora do CPF: 062.741.996 - 83 e RG 12.284:'- ~:rnas'cIãá~'~""""'"'''~ 
L./ 

no dia 7 de agosto de 1982, casada, residente na Fazenda Amendoim, suplentes; 
, So~ 

eS e 

AUTENTICAÇAO 
Autenti~o ~~;1 ;~C~ do uj0ina~ 
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nascido no dia 18 de agosto dy 1963, casado, residente nFazendaAmendoim; 2° 

João Marques da Silva portàdor do CPF: 188.187.736 - 15 'e:iG 4.257.949, 

nascido no dia 30 de março de 1949, casado, resid~Jlte na Fazenda Ámendoim; 
~. ! . . 

3° Dativa da Mata Figueiredo portadora do CPP: 767~090.606 - 59 e RG 
-

12.343.777, nascida no dia 26 de janeiro de 1962, casada, residente na Fàzenda 

Amendoim; 4° Geralda Beatriz Duarte portadora do. CPF: 083.216 - 33 e RG 

15.376.503 nascida no dia 29 dezembro de 1966" sol~eira, residente na Fazenda 

Amendoim. Ficando assim aclamada e empossada a nova diretora para o biênio 

de 2008 a 2010 por Assembléia Geral e o senhor Presidente José Milton da Silva 

Marques fa,lou: não havendo mais nada a se tratar a 10 Secretária Vitoria Estácio 

da Conceição lavrei essa ata que aqui presente vai ser lida e assinada por mim e 

por todos. Ficam empossada todos os componentes da diretoria e o presidente; 

José Milton da Silva Marques, Vice - Presidente Laurindo Mendes/Figueiredo, 

primeiro Secretária: Vitoria Estácio da Conceição e o segundo Secretário: Denio 

Gonçalves Araújo e a primeira tesoureira: Maria Nadir Mehdes de Sá 

tesoureiro José Maria Figueiredo e o conselho fiscal: 

de Macedo e Luciana de Jesus Alves .~i~,,~~~2.L_.-. 

Jorge Gomes Pereira, João Marques ~~i11~;'I1?~92,~:'~~~.;~;il 
Iv1!1 ji~~t~",I'O (1 '..'0 ","'>", I! \" :': ~',' )"1'1.' !; 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

~+=~~~~~~~~~~~~~~~+Y~~~v~~~ 
~~~~~~~,~~~~-____ , com 

, na cidade de 
~~~~~~~~~~~~AA~~~~~~~~~~#r----~· 

CEP +J~AA~~~~~~~--~' 
~"'---'~'---".J'-->L __ - OQO, fms lucrativos, constituída e' devidamente 
registrada no 
Co plementw . 

competente, vem, nos termos subitem 7.2.4 da Norma 
112004, demonstrar à iniciativ da 

Q / t ~ e,(1<lC/ ) 
aenominação da entidade requerente), que tem por interesse xecutar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidaçle se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

_-I-J~>L\L.M2~V ~""-"'-"IkGvt"--,,,-,'''''--I<:> -""'1....><:..!,~.t----_" 0~ de !ÚwJ~A2:'de2003 
(local e data) T 

o representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: /;,;/ ~ yY)' ,:z...z &.e fn 'VVD EA fr..., ( A 

CPF: ,:;?o2 /96 S-Ó Z ~! g- . 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA DA 
CENTRAL DE ASSOCIAÇÕES DOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS TÉCNICAS AGRÍCOLAS AUTO 
SUSTENTÁVEL 

Aos dias vinte e oito de Julho de 2008, reuniram-se na sede da Agência de 
Desenvolvimento Local (ADISSAR), os representantes das Associações, de 
Pequenos Produtores de Riachinho, num total de vinte e seis participantes, 
com o objetivo de realizar eleição e posse da nova diretoria da Central de 
Associações. A reunião se deu a partir das 10:00 hs com uma oração feita por 
dona Antônia Gomes dos Santos Silva (presidente ADISSAR), em seguida 
Daniel Oliveira Piantino falou da importância da participação de cada um 
especialmente dentro de suas novas funções junto a central de Associações e 
lembrou como os países desenvolvidos valorizam a participação dos seus 
cidadãos nos processos de tomada de decisão, em seguida foi apresentada 
chapa única para apreciação da Assembléia, sendo aprovada por unanimidade, 
portanto foi eleita e empossada a nova diretoria da central de Associações, 
ficando presidente; Nildomar Caetano Faria, brasileiro, casado, residente à 
faz. P.A. Logradouro lI, CI: 114.089.507, CPF: 234.508.l96-l5 - vice­
presidente; José Ribeiro de Araújo, brasileiro, casado, residente na Faz. Santa 
Rita, Riacho Doce, CI: 1350797 SSP/DF, CPF: 037.249.586-92 1° Secretário; 
Daniel Oliveira Piantino, brasileiro, solteiro, residente à Av. Juscelino 
Kubitschek nO 722, CI: 2089326 SSPIDF, CPF: 059.977.296-48 - 2a 

Secretária; Silvia Ferreira de Moraes Teixeira, brasileira, viúva, residente à 
Faz. Para Terra Confins, CI: M-4.160.409, CPF: 591.341.786-00 - l° 
Tesoureiro; Elisardo Francisco dos Santos, brasileiro, casado, residente na 

'Faz. Urucuia, CI: M-2.592.643, SSPIMG CPF: 115.479.956-53 - 2° 
Tesoureiro; Dênio Gonçalves de Araújo, brasileiro, solteiro, residente à,. Rua 
São Sebastião, 470, CI: M-7.598.845 SSP/MG, CPF: 032.240.006-60 
Conselho Fiscal Titulares; Célia Márcia Ferreira Vieira, brasileira, casada, 
residente no P.A Brejo Verde. CI: M-29260Sl1, CPF: 029.906.586-37, 
Manoel Messias Ramos da Silva, brasileiro, casado, residente à Faz. Campo 
Verde, CI: MG-2.l88.3S4 - CPF: 241.329.426-00, Vitória Estácio da 
Conceição, brasileira, casada, residente à Faz. Amendoim, CI: M-S.S71.S07, 
CPF: 715.576.876-68 - Conselho Fiscal Suplentes; Aguim~ ~~!1):~tr~;~':":7") 
brasileiTo, casado, residente à Faz. Para Terra Confins, Lo e'39í(t\~.~ .. ,a.i~'A.l:pIS.·:;:'O.;~'i::·::~".'~'" ~ Nnn!~~It';l\U t1~,.-: ·""./l,,l.!"!"~'~j'~"'" U 

M 729.912 S~P(MG, CPF: 2~7.707.686-lS - Maria Na ]i fM'11,lde,~i;:14~\)~tINp,L ~ 
Marques, brasIleIra, casada, reSIdente à Faz. Amendoim, C. :"lÇf G-12. 90 1': 14'1, ! 
CPF: 483.250.586-68 - Aldemar Pereira Soares, braSileirO'Jasado,2r~efiflílà. I 

- . {;-" ____ " ___ ~ I 
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Faz. Riacho Doce, CI: 1.205.901 SSPIDF, CPF: 779.260.056-49. Todos 
eleitos e empossados para o mandato de dois anos conforme rege o estatuto. 
Em seguida o presidente eleito Nildomar Caetano Faria, expôs suas idéias, 
deixando claro a necessidade de, buscar parcerias, ressaltando que as 
conquistas da central continuarão beneficiando à todos, agradeceu á presença 
dos representantes das Associações Presentes bem como representantes de 
instituições como EMATER, Fundação Caio Martins~ ADISSAR e Sindicato; 
dos Trabalhadores Rurais, 'delineou ainda em conjunto com a diretoria sua 
proposta de trabalho no sentido de promover as fanúlias do campo divulgando 
seus produtos da alimentação, artesanato local entre outras produções. Não 
havendo nada mais a tratar eu Cleonice Pereira dos Reis lavrei esta ata que 
após lida e aprovada será assinada. Cleonice Pereira dos Reis, Daniel Oliveira 
Piantino, Antônia Gomes dos Santos Silva, Osvaldo Antônio da Silva, 
Nildomar Caetano Faria, Dênio Gonçalves de Araújo, José Ribeiro de Araújo, 
Aguimar Dias Magalhães, Célia Márcia Ferreira Vieira, Alaíde Gomes da 
Silva, Maria Dália Rodrigues da Costa, Marly Silveira B. Araújo, Orismar 
Alves Rocha~ Vitória Estácio da Conceição, Maria Nadir Mendes de Sá 
Marques, Laurindo Mendes Figueiredo, Elisardo Francisco dos Santos, José 
Barbosa Alves, Silvia Ferreira de Morais Teixeira, Manoel Ramos da Silva, 
Mônica Aparecida da Silva, AjeIíno Pereira da Rocha, Cláudio Gonçalves de 
Araújo, Domingos Mendes da Fonseca, José Aparecido Gonçalves de 
Macêdo. 
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os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
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NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES TECNICAS AGRICOLAS AUTO SUSTENTAVEL 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CAPPTAAS 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R GOVERNADOR VALADARES 

I CEP 

38.640-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNICfplO 

RIACHINHO 

I COMPLEMENTO 

füFI 
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I' SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

A 

7~~~~~~~~~~ __ ~' 

fms lucrativos, legalmen constituída e· devidamente 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

1/2004, demonstrar total iniciativ da 
<À /' C-flQij ) 

élenominação da entidade requerente), que tem por interesse xecutar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

()~~d JI r-I. D O 
_~~~~~~ILlo~~ __ " ~ de )P4/ ... ".-tÁt15 de 200~. 
(local e data) (/ 

assinatura do representante legal da entidade que mam esta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Ata da 109° reunião d Associação dos Pequenos Produtores de Extrema e Constantino c 0"sS 

~-

(APPEC) na Locnlídade denominada Escola Municipal Efigênio Bezerra aos 20° ( 

vigésimo dia do mês de Abril de dois mil e nove). A reunião iniciou-se ás 14 horas. 

Como de costume teve início com a Oração do Pai.;Nosso. O Senhor Dirceu foi o 
, , 

mediador da reunião, onde democraticamente ouviu a opinião de cada associado sobre a 

mudança da atual administração. Logo em seguida os vereadores: Carlinhos Lemos e 

Jacó fez o uso da palavra onde falou sobre a ímportâncía de uma associação organizada. 

Os presentes ouve em comum de 50% + 1 e todos concordaram com as mudanças 

impostas. Foi eleita uma nova diretoria Presidente: Ronaldo, Vice-Presidente: Ivan. Em 

tempo Ivan, 1° Secretário: Orlando e 2° secretário: Va1deci, 1° Tesoureiro: Mirtes, 2° 

Tesoureiro: Wílson, Conselho Fiscal: Elisardo, Dirceu e Marcão, Suplente d9 Conselho 

Fiscal: Horácio, Ivan e Erio. Houve o retomo de dois associados e a inclusão de Mírtes. 

Não tendo mais nada a tratar, eu 1 ° secretária encerro a presente ata que depois de lida e 

aprovada será encerrada por todos. Em tempo data 19 de abril de 2009. O mandato da 

nova diretoria foi eleito para o mandato de dois anos no período de 19 de abril de 2009 

á 18 de abril de 2011. 

Ronaldo de Oliveira Vaz - CPF: 058.434.026-57 Presidente 

fer~'B~S. 'Br~ 
Escrevente 

AUTENTICACÃO 
Autentico em face do original 
apresento fytocapia. 
Riachinho J __ {Q_i: __ .o __ ~-../-Oft. 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ~ 

~-I--I---'---+---""-''''--'''---' ->=<-""--'''-'''''-_-~, com 
......rt:~~~(,&1..l:1.....~~:..J..!L~~e.Ll..~..L..::l~~L....::!...\1i:l~~~ ___ ----: __ , na cidade de 

""'7'r"~"-""'-'",,",-,~...1.O!-J"-'"'-----' Estado de 'J}'LGJ(XD ~,aÀA ,CEP 
..;,...L~~:..w..~....t.L-- ___ " entidade sem fms lucrativos, legalmelite" constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
COJOplementar !f 1/2004, ~~emonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
1J({;6()C}~ WYJ4I/ntisJX1ít0 RítClâatZn7R v~ tkte:{/Nl/)t1a.{J~ 

J( denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200 g. 

aa entidade que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua aWa~zação cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

84.194.966/0001-54 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INscmçAo E DE SlTUAÇAo DATADEABERTURA 

CADASTRAL 0511112001 

ASSOCtACAO COMUNITARtA DOS PEQUENOS PRODUTORES DA BALSA 

/ TITULO DO es:fABElECIMENro (NOME DE FA(\ffASIA} 

( 

• ACOPPROBALSA 

CÓDIGO E DESCRIO O DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30-1-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DEscruc,l\o DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas li cultura e ai arte 
M.99-6-00 - Atividades associativas nio eciticadas anteriormente 

CÓDIGO E DEscruC,l\o DA I'SATUREZA JURIDICA 

~9~-OUTRASFORMASDEASSOCtACAO 

I LOGRADOURO 
FAZ lOGRADOURO lOCAL BALSA I~ERO I COMPlEMENTO 

I SrTUAÇÃOCADASTRAL 

. ATIVA 

I ~~OIDlSTRlTO 

[ MOTIVO DE SITVACÁO CADASTRAL 

I ~O ESPECIAL 

I MUNlclplO 

. RtACHINHO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/0612009 às 17:02:38 (data e hora de Brasllia). 

[)foltar 1 

I~ 
I DATA DA SITUAÇÃO CADA.STRAl 

.03N11200õ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.razenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva_Comprovante.asp 18/06/2009 
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Ata de reeleição da Diretoria da ACOPPROBALSA .. Associação Comunitária 
dos Pequenos Pr.odutores Da Balsa 

Aos dias 04 do mês de novembro de 2007, às; 16:00 horas os membros da AéOPPROBALSA 
reuniram na casa do Senhor João Alves Vieira, esta iniciou com uma oração, após D' Antônia leu 
o evangelho e partilhou, Dlonete falou sobre a impoliância da organiZação, Aleandra aproveitou a 
fala de Dionete para dar continuidade qual é o objetivo da associação, d que viemos fazer, onde 
queremos chegar, vamoS buscar o que j de que estamos necessitando para alcançarmos estes 
objetivos, Chico Olina falou da diretoria que já venceu p mandato e o Banco está cobrando a ata 
com eleição da nova diretoria, Paulo falou sobre as prioridades de 2008, Dionete falou sobre os 
projetos que os associados querem, que ela está disposta à ajuda e ver as necessidades e 
prioridades j falou do trator, mas anteS temos que organizar a diretoria depois levar os papéis ao 
Banco do Btasil, Banco do Nordeste e outros, definir o. que quer; quanto quer; para melhorar o 
que; a missão da associação enfiltrar o que? Quando for fazer a eleição da associação temos que 
observar os nomes para verse não estão com os nomes sujo, porque .se estiver alguém na 
diretoria com o nonle sujo a projeto será devolvido e desclassificado é importante o plantio 
comunitário trabalhando juntos é mais fácil só que temos que nos organizar e dedicar porque só 
com organização é que conseguimos chegar até o objetivo. Aleandra leu o estatuto o que compete 
a cada um, qual a obrigação de cada pessoa que faz parte da associação pata que cada membro da 
comissão fique ciente de suas obrigações e cumpra com interesse. e responsabilidade a sua 
missão; após ter feito a leitura do estatuto e fazer as mudal1ças rtecessárias e todos os 
participantes ficar ciente do papel de cada urn deu-se inicio a eleição da nova dit'etoria que terá 
validade de dois anos, de novembro de 2007 à novembro de 2009. Ficando assim composta a 
nova diretoria da ACOPPROBALSA: Presidente: Paulo Estácio Figueiredo, brasileiro, solteiro, 
residente, à Fazenda Logradouro, portador CI 1.317.222 SSP/DF, CPF 944.l28.556-00, 
Riachinho; vice-presidente: João Alves •• Vieira, brasileiro, solteiro, f.esidente à Fazenda 
Logradouro, portador CI 39.813 SSP/MG, CPF 442.528.206~00; 10 secretário: Aleandra Alves 
Figueiredo, brasileira, solteira, residente à. Rua Rui Barbosa, 664, Riachinho, portador CI 
10.227.535 SSP/MG, CPF 033.210.306-40, Riachinho; 20 secretária: Andréia Alves Figueiredo, 
brasileira, solteira, residente a Rua Rui Barbosa, n0664, Riachinho, portadora CI 116.990.37 
SSP/MG, CPF 044.681.596-93; 10 tesoureil'o: Deusdete Rodrigues Cordeiro, brasileiro; casado, 
residente à Fazendá Logradouro, portador CI 575.828 DF, CPF 210.322.891-04; 2° tesoureiro: 
Maura Estácio Figueiredo, brasileira, solteira, residente à Fazenda Logradouro, portadora CI 
082,440.116, CPF 543.767.426-00, Riachinho; Conselho Fiscal: 10 titular: M Estácio 
Figueiredo, brasiJeiro, solteiro, residente à Fazenda Logradouro, ~F~er>., "~r~:1~p.s P/MO, 

C:P~ 545.?62.326-68, RiaChinho.,:. 2
0 

titu .. lar: Erlis. Merld.~. S.gf~ur~ífé.~Ú}\~;.·~.~.:'~'.~t~~15 ~~.lteiro, 
reSIdente a Fazenda Logradouro, portador CI 15.113.140 llMM~iTtCPF .0~9,~J§~!~~§ 65; 3° 
titular: J?sé Adão Estácio Figueiredo, brasileiro, solteiro, ~W1te~ fC\:F'~:Mir'cfa';;Lôgr ouro, 
portado. r C! 2.50~.364j CPF 525.5.95.646-53; la sUPlen.te: va Lllfs~ ~e 9.1 .. i.1w, .. ;:)fa, brai'leira, 
casada, reSIdente a Fazenda Logrado~r?, portad?ra CI 12:6~3f4.9 S'St/~G, "cp.". F 68~.86 . .236-
15, 2° SUPLENTE: Osvaldo Antolllo da SIlva, brastlelr, casa 'J.r.esldente a Fí,! enda 
Logradouro, portador CI 1.324.534 SSP/MG, CFP: 149.147.3 6-87 o~~ê:~Estácio 
Figueiredo, brasileiro, casado, residente à Fazenda Logradoui'ó;' ortador CI 432.033.966.53 
SSSPlMG, CPF 658.254.802-99, após terem sido eleito e emposs g.0S para o mandato de dois 
anos os membros da diretoria, que será de 04/10/2007 à 0411012009. Não havendo nada, mais a 
tratar esta ata foi lavrada e será assinada por todos os presentes! Aleandra Alves Figueiredo, 

AUTENTICAÇÃO 
Auto:'tico e-,',1 f·c" 1 •• " " L,":" o:> 0r1~lna i 
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Paulo Estácio de Figueiredo, João Alves Vieira, Zuleide EstáCio Figueiredo Cordeiro; Maura 
Estácio Figueiredo, José Rosa Mendes Leal; José Adão Estácio Figueiredo, José Foustino de 
Oliveira, Eva Luiza de Oliveira, Maria da Conceição Estácio Figueiredo, Adauto Nascimento 
Pedtoso, Francisco Nunes da Silva, Mauro Bstácio Figueiredo, Benedito Alves Vieira, Andteza 
Estácio Figueitedo, Erlis Mendes Figueiredo, Calmon Lemberg Pedroso Nascimento, Deusdete 
Rodrigues Cordeiro, Pedro Estácio Figueiredo, Dílson Estácio Figueiredo, Osvaldó AntÔnio da 
Silva. 

It·";·~n?1'nlt~""","·III~"'ltTl'.'IIJ:'i;I< • .....,,...~;:;a., .... ~. ,.:.::uWn:I'!·\.~~"h'd;:-""'\Jf,' i'rrf.'\{.'.~". t, ,\," • 

i ;~E; SfifWIÇO i'lOT/>,RIAL DE I'>'§;L'J.).:- ,. t 
1 ~.fI:B~LlONATO DI': PROTESTOS· HEG;rs-rr·":') fI 
, ')E ,!Tur,os F. DOCUMENTOS E CIVJS L'F.: 
. ' PESSOAS JURlblG,I\S . 
i Av, Aristóteles famatidês Valadares, 1f,i':' .. 'í"·'·'n~. Ma I 
t '2,?p ~;a,:u:,-OOO ""'- FOlia: Wti! ;,1':; .. ".\1 I 

AGENOR CONCEiÇÃO Oh: LlLIVti,í.'lA I 
TABELIÃO E Ol'!(!·~l. 

HERCULA/'./iJ rCf:; 1.:-:,1;:' .,1. .':'J.::")~,"; :::'[J 

,:::.~---~scru~',ÀUl:~1I~"~.':? : .... ____ ~ __ .. _. 

~~~y))wb 
Aleandra Alves Figueir o . 

Secretária 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fnéZg(~ 'PNrék&d do S cP&'h.L 
pessoa 'qüe ~está manifestan~o apoio), portador da rteira 
~6' t ~~,/_resldente na c- ";? na 
cidade d~ N ~1J , Estado de , CEP 
_______ - , pessoa física, vem, nos termos de que tra o sub item 7.2.4 da Norma 

1/2004, demonstrar total . iciativa.,..... 9ft 
~ .:::... rr ézA. ,-,c 

de Radiodifusão 

Mrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

> assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar rf2- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
Õ &m. ty7 i}dX{Qy fira ehen se QflvnfQ..O:7 OtlA3,;!.fvyt?y C,AúI'o .. <!.) (denominação da entidade requerente), que tem por 

Mrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~3_ 

( 

} r\ 

~~ 
~ , :@. . ~L::' ';)fit"'., ,-,,'-.1 
~ ",,*,f,~..:::" ,-

~Ü)0 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rll 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da /~6(1íC:(l,(1(W eOm. (\1,·6in'o.. BiachCn5C 8m~'vo s ch !?(;//vY'fÁ. (Ac~/~) (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitfu.ia. ",,' , ' > 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE lVIANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf!- 1/2004, demonstramos õ nosso total apoio à iniciativa 
da,f260(l-:<..J 1:1';0:. , \ .' ,-;)... LJ " ':YJ5f.', ;'í'r S C f! /-f y ,L. r ib;/~ (denominação da entidade requerente), que tem por 
in(eresse execlttar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

\U I fiMiJb :~ o. ~ ~":" --.>>-- I e c (JIDA Q ~ ,/(~ (1 '- .:S~~ ~ IC . ~ li. ~Õ~ Ji... b_ _ ~, 

;-fo((czõ'e:::3'1jf6-yV~~ ~o. LiO I:..' 

't%(:;jt;b""L'VJ<:J.VV{Qf-·~ \, !S'I( .. i1:-Ifr'1./C''''''VlnVi'~-'')(lrrk(kll-iCV'{/ f,)llfjC2:' ·(Vr l:;&:iJq- "'""""'= 1:3 

\ 
-.j, 

C
;; 

') 

~
- -d<. r Z' \.- 0 

e:;U" (~ 
o [;~ 

1J,t;'j 
I\k) 
~,_? 

\. v~o;.'. 
-~ \oJ'~:. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANlFESTl."ÇÔES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf- 1/2004, demonstramos à nosso total apoio à iniciativa 
da ;/Jfiç: , ;(1 1/'17 () I ",I:' ;LA.. li' ';' '7h 5é' ;'CI5,;',:lr ,f! 'y?f i~ (i'c,ti,,{! (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. -

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 s15~ 

,J 
l\'0 ~~ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar & 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da;i:,:6vx,,;(.l.(1.:td,D e~)m, f\/11Ki V?:0l Btcu'Jh('/15é' .,8i'!7;'30 s oh fi /Ilvy'í)_- (AC'l'~) (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse execbtar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . , 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 

I;; ~~l ~\~1l4~9~~~~;;n" !QSS g::4 ~ 
I I!JW 111 V.üLJ I(Q D 9 ! TI,~ Cl40 .:J VlP. " . IVl.ovr;'~,,,:vJt 11 IV I jj(IJ. - ) 1"-'" \j ~ I, I V 10' 
,) ~.., ";"-0 ~ < . .' \ • ,. '" _ ~ ~ ~ .v? 

I J", !::::F. (J~·1·t·j: 
! ~~"'~~v}i~,~~ '> 1:

0

: -~ ~~&~IO 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

~s, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar * 112004, demonstramos ó nosso total apoio à iniciativa 
da 560cia~ Com!.lYlftá\(ll~ BíacheY'l.5e ,4rn:?f2~ 4?lAevJfvV'OlÇ4C~)(denominação da entidade requerente), que tem por 
in resse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° ENDERECO /CEP ASSINATURA 
01 

03 

04 

05 

06 

1::~~g/i~d)'A?I~JJ(h , I 1&uqyí.~1u,~.Wy\0ndQo~à96 I~ jp 
09 

10 

11 

12 

l3 

20 

\0J 0 
1\ ~ 
~ 

ri IP 

w""~: r() I~; 
:~:;; 

<.P{,I _ .;Ç . 

::9SS:J\\..,\"' ~ .... . ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. - -

Afirmamos ainda Que os enderecos, abaixo indicados estão situados na área oretendida oara a orestacão do Servico. 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP 

01 OO)"i\~0 ~()tb~ Q~J ~AR)v I M. ~ ~ ~ ~. J3'9> I J?n,o ~ b çfm { kV1/f'{& ~ (ó 
02 

03 
-
04 

05 
06 

07 
-
08 

09 

10 

11 

12 
-
13 

14 I~ 
~p- 'E--
f -v' :'é ~J ~ 

;Ç:> ~ 
p, ,-', 
f"..: ;. d 

o-
.~ f -.. p. \' ""> 

"'\ 

r-~ __ 

~~j 
;j~ 

JO-r 
\ -''''''G -,.';... 

! 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no~m~~pi? ~e Riac.pJnho .-~G, nos terrr:o~ ~e q~e trata o subit~m 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apQlo a lD1cmtiva da Assoclaç~ Comumtána Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda Que os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servico. 
N° I Nome Identidade Endereço I CEP ASsinatura 

/ 

12 

13 

-0 ç. 
~. 

~, 
)) 

, :r"",p. 
'<t.. "";:; 
~~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados. estão situados na área uretendida uara a 
N° j Nome Identidade Endereço I CEp': 

01 
02 
- I~ IV \.V~ cV0 í4.f-NJ I'VI- O!..J .;/\J.L'l> 0(,1: f ~1lO (UlD...J\I)Q='\.J.-!Jl- 'fl(~ UUl /V- ~ 1\ -K; c ~ I !{25 t . ~ (2 ::::::;> . c::::::::::::::> I / 

03 . 
-
04 

• -~I\~ ~fhÇ!(:O\~~mb :'>Q "i ~ ,:;l. j~~CQD dA9'1, 'Izt'lJ'od,Df1.Qn IJ ] Q7>b'1 IJ1
." 'f8* Qbq-::= t"v 

05 
~ 

1
06 
I"-

07 
08 

09 
-

10 

11' 
-
12 
-

13 

14 
1--' LY v!.;(@ , ( .,; v " I4JV1A I '~":e~...!f;6 \i~ 

: I ~ t~, ~ ~ ~ 
~J 

\ 

/' 

.: 

,.--'" rr.:~t·~· 
~;_., 

,t;j~' 

~-~ 
tlJ 

I'i)~_ 
~.;):>'''\ 

.\..... ..."' ..... ./'. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2A da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda Que os endereços, abaixo'indicados estão situados na área nretendida Dara a 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP 

01 

02 

03 

104 t: ~ ~~I~"pa:~~~~ ~;:!:{ ~_~~73rl~ I~ ?s=t:=:r i = =\O~,~~ S -3] ~~:l=~.? ;,dJ 
06 

07 

08 

09 

12 

13 

14 

/' 

'n~~~-- ~ 
O 

'-

J .J 
~. 

~ .. 

,,~ Il"': 
í f;;(:(.' 

~-:i 

~j.l 

~~'!f~Di"_/":;? 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinh.o -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda Que os enderecos, abaixo indicados estão situados na área Dretendida Dara a Drestacão do Servico. 
N° j Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinh.o -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda Que os endereços, abaixo indicados estão situados na área uretendida uara a urestacão do Servico.,' 
N° j Nome Identidade Endereço I CEP Assin1ttW-~ ;, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda aue os endereços, abaixo indicados estão situados na área Dretendida Dara a 
N° j Nome Identidade Endereço f CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma· 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área oretendida oara a 
N° 1 Nome Identidade Endereço f CEP Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma: 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. ' , 

Afirmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área uretendida nara a urestacão do Servico. 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda Que os enderecos, abaixo indicados estão situados na área nretendida para a nrestacão do Servico •. 
N° 1 "me Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda aue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servico. 
N° I Nome Identidade I. Endereço I CEP ASsinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda aue os enderecos. abaixo indicados estão situados na área 
N° j Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachlnho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complemen~ nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. - -

Afirmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área t>retendida nara a nrestacão do :"\P1"V1l'O 

N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP Assinatura 
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~IANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 112004, demonstramosQ nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem'mteresse'executar o~Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

A:firmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servico. 
N° j Nome Identidade Endereço f CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COI~ETIV A - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda Que os endereços, abaixo indicados estão situados na área uretendida Dara a 
N° j Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para. toda comunidade. ' , 

Afirmamos ainda Que os enderecos, abaixo indicados estão situados na área Pretendida nara. a prestacão do Servico. 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . , 

Afirmamos ainda Que os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servico. 
N° j Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o,Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande Ínteresse para toda comunidade. . 

Afirmamos ainda aue os endereços, abaixo indicados estão situados na área oretendida nara a 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo:'assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachlnho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma. 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda Que os enderecos, abaixo indicados estão situados na área oretendida oara a OII 

N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSiNADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos cert'/;)s de que a implantação e funcionamento legal de sua . \ .. 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendi 
N° j Nome Identidade Endereço I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar: o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda aue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida uara a urestacão do Servico. 
N° j Nome Identidade Endereço I CEP Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA- ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda Que os endereços, abaixo indicados estão situados na área oretendida Dara a 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda que' os endereços, abaixo indicados estão situados na área oretendida oara a 
N° 1, Nome Identidade Endereço I CEP Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida vara a vrestacão do Servico. 
N° j Nome Identidade Endereço J CEP 
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MANIFE~ÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 
~ 
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Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residênt~s no município de Riachlnho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso to~poio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. ' -

Afirmamos ainda Que os endereços, abaixo indicados estão situados na área nretendida nara a nrestacão do Servico. I N0' Nome ~ Idenfidade l·· Endereço I CEP ~ I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma. 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda aue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servico. 
N° j Nome Identidade Endereço I CEP ASsinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma· 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda aue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servico. 
N° j Nome Identidade Endereço I CEP Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servico. 
N° j Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, resi&:ntes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma. 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. ' , 

Afirmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados. estão situados na área pretendida para a prestacão do Servico. 
N° 1 Nome Identidade Endereço f CEP ASsinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo~assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAe, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos 'ainda crue os enderecos, ab3nm indicados estão situados na área pretendida para a 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP ASsinatura 
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MANOl'ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós. abaixo-aasinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachim.b.o -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma­
Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total. apoio à iniciativa da A&lOcla~lo Comunitária Rlaeheuse Amigos da Cultura -
ACUe, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifus!o Comunitária. Estamos certos de que a impJantaçlo e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serlo de grande inrere58e para toda comunidade. 

Afirmamos ainda Que 08 endereços. abaixo Indicados edo situados na área metendida Darl a 
NO I No.e Jdenddade EruI .. e~ I Clt, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETNA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No:rma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda crue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida uara a urestacão do Servico. 
N° j Nome Identidade I. Endereço I CEP ASsinàtura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda Que os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
Identidade Endereço J CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão ComunitáIia. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servico. 
N° 1 Nome ldentidadé:. _ ssetoEndereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assina<Íos, cidadãos brasileiros, residentes:,no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso totfil apoio à iniciativa da Associação Comunitária RiachenE>e Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e flli"lcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Mnmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área vretendida 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -Iv.lG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda Que os enderecos, abaixo indicados estão situados na área nretendida lJara a 
N° j Nome Identidade Endereço I CEP Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

AfIrmamos ainda Que os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida Dara a 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETNA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem. 7.2.4 da Norma­
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. ' . 

.. Afirmamos ainda QUe os enderecos, abaixo indicados estão situados na área Pmtendida oara a orestacão do Servico. 
N' 1 Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

AfIrmamos ainda Que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servico. 
N° i Nome t\ Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

AfIrmamos ainda Que os enderecos, abaixo indicados estão situados na área oretendida oara a 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
N° j Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora cQlJlunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . 

Afirmrunbs ainda Que os enderecos, abaixo indicados estão situados na área oretendida para a 
N° 1 Nome Identidade Endereço / CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

AfIrmamos ainda Que os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
N° j Nome Identidade Endereço / CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETlV A - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda Que os endereços, abaixo indicados estão situados na área Dretendida vara a 
N° 1 Nome Identidade Endereço / CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
'Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área Dretendida Dara a 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP Assinatura 
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/- MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servico. 
N° I Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
-emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . 

Afirmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área uretendida para a urestacão do Servico. 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servico. 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinbo -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda Que os enderecos, abaixo indicados estão situados na área uretendida Data a 
N° j Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda Que os endereços, abaixo indicados estão situados na área metendida Dara a 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda Que os endereços, abaixo indicados estão situados na área Dretendida Dara a 
N° j Nome Identidade Endereço I CEP ASsinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora cOinunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda Que os endereços, abaixo indicados. estão situados na área pretendida para a 
N° j Nome Identidade Endereço I CEP Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma· 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área Dretendida Dara a 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riaehinh.o -M~ nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associaçio Comunitária Riacllen!,!e Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emis&OIa comunitária serlo de grande interesse para toda comunidade. -

Afimuunos ainda aue 06 enderecos. abaixo indicados esmo situados na área pretendida para a mestaçlo do Serviço. 
~ I Ne!M IdeDddade I _ Endereço I CEP . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

AfIrmamos ainda Que os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP Assinatura 
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ANEXO 06 - MODELO DE MAl~IFEST AÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área prelendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE lVL.t\NIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETrvA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar * 1/2004, demonstramos õ nosso total apoio à iniciativa 
da ;.}r-' ,.;<" 1/)) f;' ''7 J' ;;J.. (lJ - J' ('?, 5e . -;" -) se? 'f v1" -L (1C~ !r,'v(?- (denominação da entidade requerente), que tem por 
intCresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda aue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servico. 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. ' 

Afirmamos ainda Que os enderecos. abaixo indicados estão situados na área uretendida uara a urestacão do 
N° 1 Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nôs~ abaixo-assinados. cidadãos brasileiros, residentes no município da Riaclrlnho -MG~ nos termos de que tmta o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação C4lmmdtária Riaehen"e Amigos da Cultura _ 
ACUe, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legaI de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . 

Afimwnos ainda Que 08 enderecos. abaixo indicados esmo situados na 4rea pretendida para a mestaclo do Servico. 
~ I N.me1d.eatidade I. Endereço I CEP ' Alafutun 

01 

02 -03 

04 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma. 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área nretendida nara a 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A - ABAIXO ASSINADO 
.... ...,;~, 

_">'" Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . 

Afirmamos ainda aue os enderecos. abaixo indicados estão situados na área oretendida oara a orestacão do ......... "'"" 
N° j Nome Identidade Endereço f CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda Que os endereços, abaixo indicados estão situados na área metendida Dara a 
N° Nome Identidade Endereço I CEP ..-_---~I---~· 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Mrrmamos ainda Que os enderecos, abaixo indicados- estão situados na área Dretendida Dara a 
N° j Nome Identidade Endereço I CEP Assinatura 
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MANIFESTAçÃe »E APt)I6» CtDLETIV A - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afinnamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida UaIa a prestacão do Servico. 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP ASsinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE·APOIO COLETNA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma, 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. ' , 

Afirmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área 
N° I Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós. abaixo-assinados, cidadlos brasileiros, residentes no município de Riathbtb.o -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nomul 
Complementar ng 112004, demOOltramOl o nosao total apoio l iniciativa da AJlOcia~lo Comuoitária WadicDlc Amigos da Cultura· 
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifuslo Comunitária. Estamos certos de que 11 impJantaçao e funcionamento legal de sua 
emisllora comunitária sedo de grande intere.ue para toda comunidade. 

Afll'mlmOl ainda Que 08 endeP5WIJ. abaixo indicados ode situados na ár'ell-oretendicia Dara a 
N" I No., Ideridade Inder'9Q I Clt, Âlllllulllllt.'1 
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MANUESTAÇl0 DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADQ. 

Nós, abaixo-assinados, cidadlos bruUeiros, residentes no municlpio de Rlad!lallo -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna· 
Complementar nll 112004, demonat:ramOl o noJlO total apoio l iniciativa da AllOda~o ComullÚtária RI_eu_e AmilOl di Cultura· 
ACRAC, que tem interuse executar o Serviço de Radiodifualo Comunitária. Estamos certos de que a impJan1aç1o e funcionamento legal de sua 
emissora comunidrla _lo de srande intere!IO para toda comunidade. 

AfirmamOlalnda QUe OI ~1rI. abaixo Indicados elltlo situados na úea· mtendlda Darl li orn' 
N6 L No., I...... EUb~ ICE' -----A!liDltar. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós. abaixo-~inado!l, cidadlos brasileiros, residentes no município de RiachÚlho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma­
Complementar nO 112004, demonltramoa o nosso total apoio à iniciativa da A5lOda~lo ComuDitária Wadienle AnaigOl da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifuslo Comunitária. Estamos cenos de que a impJantaçlo e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serlo de grande imeresStl para toda comunidade. 

AfltmamOlllnda Que 08 "rewl. abaixo Indkadoa edo situados na área Dretendlda Dar. 11 
N° I Noa. Ide.ddade EwI .. e~ I CI!P 

;! It:::t~~!:~'~ t~~~ ~~=~~ I~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, absixo-llSSinedoa, cidadlos brasileiros, residentes no município de RkchiDo -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 112004, demooltramOl o MlIO totalipOio l iniciativa da. ÁllOcllÇlo Comumtí.ril Rladlenae Am.igos da Cultura· 
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifudo Comunitária. Estamos certos de que a impLmtaçlo e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária _lo d= srande intereue para toda comunidade. 

AfimwnOlalnda que OI endtreçol. abaixo lndlcadoI edo situado, M área mtendlda Dlrll 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós. abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no municipio de lliachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nD 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da AS50ciaçlo Comunitária Rhu:hcnse Amigos da Cultura = 

ACRAC. que tem interesse executar o Serviço de Radiodifus!o Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária seria de grande interesse para toda comunidade. 

Aflmwnos ainda Que os endereços. abalxo indiQadoB estio situado$ na área vretendlda mUi a 
NII I Nome Identidade Endere9Q I CEP jJ Allllnatara 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda Que os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servico. 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP 
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~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abruxo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda Que os endereços, abaixo indicados estão situados ~ área nretendida nara a 
N° I Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ... 4.BAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município. de Wadtinho -MG,. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à inicwtiva da Assocbçio ComUDitária R.iachen~e Amigos da Cult.rn _ 
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a impJ.entação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serAo de grande interesse para toda comunidade. . 

Afi:mwnos ainda Que os enderecos. abaixo indicados estio situados na átea oretendida 
~ I Neme identidade i. Emdenço I CEP -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

. Nós, -abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de WacltiDho -MG" nos termos de que trata {) subitem 7.2.4 da No:rma 
c6mplementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comwütária Riadl.en~e Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem. interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . 

Afirmamos ainda aue oa enderecos. abaixo indicados estllo situados na área oretendida oara a mestacio do Servico. 
~ I ~ , Id~ddl~e j ~I.dereço I CEP . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós. abaixo~asginadolli, cidadãos brasileiros. residentes no municipio de Riachmho -MG, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma­
Complementar na 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da. Anociaçlo Comunitária Rbu:hense Amigos da Cultura ~ 
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifus!o Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serlo de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda Que os ~nderecos, abaixo indicados estio situados na área vretendlda cara a 
N° I NOMe Identidade Endereço I CEP Aulnatu.rlli 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachmho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da As§ociação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

AfIrmamos ainda Que os enderecos, abaixo indicados estão situados na área Dretendida Dara a 
N° I Nome Identidade Endereço / CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal. de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. - . 

Afirmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida uara a 
N° 1 ~ Nome Identidade Endereço I CEP ~ ASsinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio â iniciativa da Associação Comunitária Riachense _Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão ComunitáIia Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. ' , 

Afirmamos ainda Que os endereços, abaixo indicados estão situados na área uretendida uara a 

N° 1 tJ Nome ,L Identidade I·' Endereço I CEP L .< c ( G 
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U MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~OLETIV A - ~AIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . -

Afirmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área oretendida oara a 
N° j Nome Identidade Endereço I CEP I 11 Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de- Riacltinho -MG,. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associaçio Comunitária Riacb.ent'le Amigos da Cultura _ 
ACUe, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serAo de grande interesse para toda comunidade. . 

Afhmamos ainda Que os enderecos. abaixo indicados estilo situados naáea Pretendida pam a mesmcio do Serviço. 
~ I Neme Ide_di.de j. Endereço I CEP . AJebultun 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à: iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda c;omunidade. 

AfIrmamos ainda Que os endereços, abaixo indicados estão situados na área uretendida 
N° 1 Nome Identidade Endereço / CEP Assmatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COI,JETIVA -Amuxo ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio-à iniciati'ra da Associação C~munitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 'v ' . 

Afirmamos ainda Que os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a pre, 
N° 1 II I J Nome Identi~!I.!,-"."" '.~ I Endereço J CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riadünho., -MG,. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Assod.açio· Comunitária Riad1en~e Amigos da Cultura _ 
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serlo de grande interesse para toda comunidade. -

AfinnaD10s ainda Que os enderecos. abaixo indicados estão situados na área pretendida 
~ I Nem.e Ide.dd.de j _ Emde:reço I CU -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda aue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servico. 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complexp.entar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC,que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. ' 

Afirmamos ainda Que os endereços, abaixo indicados estão situados na área Dretendida Dara a Drestacão do Servico. 
N"" j Nome Identidade Endereço I CEP Assmatlira 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no munidpio de Riachmho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da Norma· 
Complementar ng 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da. Assoclllçlo Comunitária Riaehense Amigos da Cultura ~ 
ACRAC, que tem interesse exewtar o Serviço de Radiodifusfto Comunitária. Estamos certos de que fi implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serIa de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda Que os ~nderecos, abalxo indicados estio situl!do~ na área vretendida cara a 
N6 I I NOMe Identidade Endere9Q I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós. abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC. que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área Dretendida Dara a 
N° 1 . Nome Identidade Endereço I CEP Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - .ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riaehi.Dho -MG" nos termos de que trata o subitem ~.2.4 da Norma 
Complementar na 112004, demonstramQs o nosso total apoio à iniciativa da Associaçlo Comunitária Riaehen~e Amigos da Cultura _ 
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de RadiQdifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serAo de grande interesse para toda comunidade. . 

AfhmB.m.os ainda que os cndereços,abaixo ix!di~@!io§es~ºsituados .na área preteJJ,~icia, para a prestação do S...erviço. 
~ I Neme I __ ~deDtida~e En.de~o I CEP ' . .... ~ __ .. _ffi. Alliueun 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar rf- 1/2004, demonstramos à nosso total apoio à iniciativa 
da /i ~v':( 1/;;0-.) ,':0.. 1-; \-7C" Sc~ ,1 ") Se. (J. / \ Y'C' fbll~' (denominação da entidade requerente), que tem por 
inferesse exed.Itar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área lJretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
AC~C, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda Que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP Assinatura 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 
~1~ 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

~j ~ 
) '\! 

Cy 

• "'" ,$"" f .. ;'c., _- ,'''7. 
r_: ,~' ,_~~ 

i;/ : \,.. '~) 
'1 

~~ 



r 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 daNorma 
Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . . 

Afirrpamos ainda Que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida Dara a nrestacão do Servico. 
,N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETNA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subi tem 72.4 daNorm.a· 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcíonamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. '. o 

Afirmamos ainda QUe os endereços, abaixo indicados estão sitúà.dos na área pretendida nara a nrestacão do Servico. 
~ I Nome Identidade Endereço I CEP 
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ANEXO 06 - MODELO DE NIANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rfl 1/2004, demonstramos õ nosso total apoio à iniciativa 
da j) -(7 '~<.i /, - J o tJ ! _ -: li).. li - oi e Yl5é! _ ~'-_ ) S (' ~. llf y') -ty/o-.-c:o (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse exec\ltar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ;./ ,; 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de RJachinno -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nD 112004, demonstramos o nosso total apoio l iniciativa da. ASl!locla~1o Comunitária Riachense Am.igos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária ~Io de grande intereSSei para toda comunidade. 

Afirmamos ainda QUe os endereços. abaixo indicados edo situados na área Dl'etendida DDIa a 
N6 I Nome Identidade Endere9Q I CEP Alllluatllr. 
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VII. Declarações 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 'pú;,.O( 

~{~ 
Rosmary Aparecida Alves, na qualidade de representante legal da Associa~·' 
Comunitária Riachense Amigos da Cultura· ACRAC, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Flaviana Resende, 1138 - Centro, 
em Riachinho • MG, cep: 38640-000; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o tome fantasi\çda Entidade ou da emissora, se este for utilizado, 
N~.L /M 

será 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 16° S 13' 
23" de latitude e 45°W 59' 52" de longitude e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante é: Av. Getúlio Vargas, 687 - Centro, em Riachinho - MG: CEP: 
38640-000; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nº 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

I~f&<r: , J (o 
(local e da 

Endereço para correspondência: Rua Getúlio Vargas - 770 - Centro, e 
cep: 38640-000 

Telefone para contato: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO R, ANEXO B - Sala 300 
70.044.900 - Brasília - DF 

MODELO-A-2 

REQUERIMENTO 
AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. SI'. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC , inscrita no CNPJ 
sob o 111'. 09.576.916/0001-69, com sede na Rua Flaviana Resende - 1138 - Centro, na cidade de 
Riachinho, Estado de Minas Gerais, CEP 38640-000, Telefone (38) 3678-1319, correio 
eletrônico rosmery-ap-al@hotmaiI.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente, constituídos e 
devidamente registrados no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va.Excia., em 
atendimento ao Aviso nr. O 1/2009, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 
1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
MC n° 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

1/ 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária Riachense 
Amigos da Cultura - ACRAC, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Rosmary Ap .d Alves - Pres' ente 
CPF: 760.694.786-49 

osé Renato Alves Barbosa - Vice-presidente 
CPF: 228.618.316-34 

haura Alves de Brito - Secretária 
CPF: 089.542.256-59 

Luciana Cristine do Amaral- Vice-secretari~ 
CPF: 099.715.856-50 

AnC . eiro de Souza - Vice-tesoureiro 
CPF: 460.080.206-34 



VIII. Comprovante de recolhimento relátivo às 
despesas de cadastramento. 

SlS88 - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO 00 BRASIL 
22/06/2009 - AUTO-ATENDIMENTO - 11:49:21 

OUVIDOR IA BB 0800 729 5678 
401075315 

0246 

THANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO 

(;j 11 N I f-: fWSMf::RY APARECIDA ALVES 
AlilNr Ir',: 4070 J CONTA: 7.886-7 

'/ALUR: 
: - :..- .. -.. _"':.-,: -=======-===.:::========-----­------=====::: 

IDENTIFICADOR: 
1 ;;; 4100l1.3l1flnO J 1811220 
2 = 9576916000168 

j 

20.00 



Ministerio das Comunicações 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

M iN1STE:RIO 0.11. a t::>JM UN!(:Jl. Ç:úES 
BR.ü.~rLl.!!. . DF 

53000 035589l2009~'1O 

SEAPAJSCE 

03.lü8.i'2(10~-09 :56 

Sr. Ministro aproveitando a prorrogação do prazo da documentação as rádios 
comunitárias no dia 25/06/2009 para dia 30/07/2009 encaminha á vosso mais 56 
assinaturas de abaixo assinado para ser anexado aos documentos da Associação 
Comunitária Riachense Amigos Cultura (ACRAC ) entrege no dia 23/07/2009, 
Com numero do protocolo 53000.027377/2009-19, passando de 1324 para numero de 
1380 assinaturas. 

Sendo o que nos consta para o momento, apresento a Vossa Excelência, 
protesto de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciasamente, 

~~~ JIJ,jbIt1, 
RoWJf; AJaielida Alves 

Presidente da ACRAC 

~---------------=~----~ DOCUMENTO .A,NE}iJ\DO 
NESTA Dí\T!l... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município di~ Riachinho -MG, nos termos d'e que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitári~1 Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda crue os endereços, abaixo indicados estão situados na área Dretendida Dara a 

N° j . N~~e Identidade t d' li ~ndereço I CEP n ; 

01 

02 

03 

04 
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08 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 
J 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nomía 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riacnense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . 

Afirmamos ainda Que os enderecos, abaixo indicados estão situados na área uretendida nara a 
N° j Nome I . Identidade ;Endereço I CEP Assinatura 

01 

05 

06 

I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . 

AfIrmamos ainda Que os endereços, abaixo indicados estão situados na área nretendida uara a 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda Que os enderecos, abaixo indicados estão situados na área Dretendida Dara a Drestacão do Servico. 
N° 1 Nome Identidade Endereço I CEP 
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02 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residi:mtes no município de Riachinho -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. . . 

Afirmamos ainda aue os endereços, abaixo indicados estão situados na área oretendida oara a 
N° 1 Nome Identidade F,ndereço I CEP Assinatura 
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versão 2.4a 

Lista de Resultados - Processos 

UF localidade Aviso No. Processo Entidade I Representante Status 
09.576.916/0001-69 - ASSOCIACAO 

COMUNITARIA RIACHIENSE AMIGOS DA 

CULTURA - ACRAC 
REQUERIMENTO 

MG Riachinho O 5300 0.023911/08 ARQUIVADO 

760.694.786-49 - ROSMERY APARECIDA 
203 

•. _A.~V~s ._ 0.0 •••••••• _ ••• __ ._ 

02.547.288/0001-44 - ASSOCIACAO 

DOS PEQUENOS PRODUTORES DE 

RIACHINHO 
CONCLUIDO E 

MG Rlachinho 53000.026597/08 

267.707.686-15 - AGUIMAR DIAS DE 

MAGALHAES 

10.902.122/0001-27 - ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL RURAL DE RIACHINHO 
ANÁLISE MG Riachinho 53000.027®09 

267.707.686-15 - Agulmar Dias 

.Ma~a Ihães .. 

07.407.112/0001-00 - ASSOCIAÇÃO 

53000.03&09 

COMUNITÁRIA CULTURAL DE RIACHINHO 

MG Riachinho 28 
ANÁLISE 

076.923.006-74 - Malcolm Silva de 

Souza 

09.576.916/0001-69 - ASSOCIACAO 

53000.03@08 

COMUNITARIA RIACHENSE AMIGOS DA 
ANÁLISE MG Riachinho CU L TU RA - ACRAC 

INICIAL 207 

- ROSMERY APARECIDA ALVES 

07.407.112/0001-00 - ASSOCIAÇÃO 
i 

COMUNITÁRIA CULTURAL DE 
I REQUERIMENTO 

Riachlnho 53000.045913/05 1 ARQUIVADO 

076.923.006-74 - MAILCOM SILVA DE 
203 

SOUZA 
_._-_.--~~-_ ... ,~----' ~--~--~"~.~--_.'--" -_.~.~<-- . ~; 

03.038.521/0001-26 - ASSOCIAÇÃO ! 
CULTURAL E EDUCATIVA DE RIACHINHO I CONCLUIDO E 

Riachlnho 53710.000337/99 
DE MINAS 

J ARQUIVADO 

259.278.686-49 - Valdemar Campos da 
i 228 

.. _~~~~._--.-- ,,-----...... -- ,.._.---".--. ------_._ .. -- --l------··- _._-~_._--. 

03.080.749/0001-84 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 
CONCLUIDO E 

MG Rlachinho 53710.000442/99 
CULTURAL E EDUCATIVA 

381.196.681-20 - AGLÍCIA 

DA SILVA MARTINS 

http.://mcíntranet:8082/radcom/entidadeConsultar.do 1 ó/1112009 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030995/08 Localidade/U F: Riachinho/MG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA RIACHENSE AMIGOS DA CULTURA - ACRAC 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Latitude: 

Longitude 

I, 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

16S1323 

45W5952 

IBGE (B) 

16S1348 

45W5930 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Getulio Vargas, 687, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Getulio Vargas, 687, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo 

53000.026597/08 

53000.030591/09 

53000.027159/09 

Processo 

Distância 

630,00 

700,00 

1.050,00 

" 4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município 

6 53710.000337/99 Riachinho 

6 53710.000442/99 Riachinho 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

UF 

MG 

MG 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Flaviana Resende, 1138, Centro 

16/11/2009 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

Distância 

220,00 

690,00 

1.01 

Status 

ARO 

EMA 

EMA 

Página 

Sim 

Status 

ARO 

ARO 

ACO 

1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030995/08 Localidade/UF: Riachinho/MG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA RIACHENSE AMIGOS DA CULTURA - ACRAC 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 1 Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
**** Tem concorrentes 

1\ ~-\ 

1"'ffna Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

'----.../ 

16/11/2009 Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTÇÃO EM APOIO­

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000. 03oqQ5/ OK 
LOCALIDADE: ~ /UF: fYlG 
ENTIDADE0&C. ~~ ~ ~ k ~ - ACIlAG 

,Aviso: oU!?. Publicação no DOU do dia: .fJ--/tE/~Prazo expirou em: 30/():/f Oq 

Frente a análise inicial, cuja 1 R fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
r---~----+---~~~ 

identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como n° da casa o tenno sin°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 
----------------\!Y 

considerando a falta de ---------------------

Despacho Contagem de manifestações em apoio 

Quantidade declarada 

01 
Quantidade validada 

01 

01 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 

X domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante 
Quantidade Declarada 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

~',32t1 
Quantidade Validada 

Obs: São válidas somente as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinad'as e acompanhada do comprovante de inscrição junto 
à receita( CNP J) e ata de eleição ou posse do representante legal que 
assinou, devidamente registrada. Entendendo-se que: 

- Endereçamento valido e aquele que indica o endereço com ou sem 
numero da residência. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o lO nome do declarante. 

- O CEP é opcional. flaO 
PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

OBS: Não foram validadas as manifestações as FI::; '::{g ;;. 101 10Q IÂ ( ~3 
------ I . I 

considerando a falta de RG I e .-,de(t:yo e G\ ~~f\<) fv(Q.", • /jJ5 ~ 155, A58 ét tI::}-1{ ) 

.-1=1-5 I HfI ,ji?1 AS': I:: -.t10 a. 1cB 

Despacho de contagem de manifestação em apoio 



Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 1------+----­
comunitárias, legahnente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
.comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 

, que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- '0 termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 

Quantidade declarada 

~----------
Quantidade validada 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls ________ , considerando a falta de 

Despacho de contag.em de manifestações em apoio 



, , 
, .' 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 

X requerer a automação para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preenchéram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas J2 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. d1 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 022/ 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 022 , considerando a falta de 
r\o.,...e. e cA.5S-t.nCltv{(>. do íAS>O<-iosJo, 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

01 foo 4S' :202 

fi - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se 
demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

f6t 

Sim Não 

( .. 

',L:. 

: ' 



. , 

! 

Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
. definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasília,:lO de ~U> de 20~~ 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

,.'; 

l·'· 

i .. 
I: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.030995/08 
LOCALIDADE: Riachinho /UF: MG 
ENTIDADE: Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

tDESP ACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento 
ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Juntamente com outras requerentes, considerando a mesma área de interesse para a execução 
do serviço, será oficiada para tentativa associativa visando a possível exploração em comum do serviço, 
conforme disposto no subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004; Devendo a entidade ser oficiada 
juntamente com as outras no sentido de tentativa associativa entre elas. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade: 

Nome 

Associação Comunitária Riachense 
Amigos da Cultura - ACRAC 

Associação Comunitária Cultural 
de Riachinho 

Associação Cultural Rural de 
Riaçhinho - MG 

Relação de participantes 

Processo Pontuação Ponderada das Tem interesse 
Manifestações válidas no acordo? 

53000.030995/08 868 Não declarou 

53000.030591/09 853 Não 

53000.027159/09 205 Não declarou 

Brasília, 20 de janeiro de 2010. 

'1tp~58 465 
~iarr~mmtruK 

Malrlcula 1581 . 
~conom~ 

Despacho Inicial- Participante de Aviso - Processo n° 53000.030995/08 - cal: Riachinho!UF: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 31 G /2010IRADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília,.,,2Q de janeiro de 2010. 

À Senhora 
ROSMERY APARECIDA ALVES 
Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC 
Avenida Getúlio Vargas, 687 
38.640-000/ Riachinho 1 MG 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.o 53000.030995/08, informamos a V. sa. 
que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre os interessados abaixo descritos: 

Relação de participantes 

Processo Nome 

53000.030995/08 Associação Comunitária 
Riachense Amigos da 

Cultura - ACRAC 
53000.030591/09 Associação Comunitária 

Cultural de Riachinho 
53000.027159/09 Associação Cultural Rural 

de Riachinho - MG 

Endereço 

Rua Flaviana Resende, 11 
Centro 

Rua Vicente Gregório, 12 , 
Centro , 

Rua Domingos Mudesto" 
Centro '. 

DOCUMENTO . .L\NEXADO 
NESTA D/üA 

2~O;(/lO -----
CL0dt{) 



No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, conseqüentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b " , "c", "d","e","g", 

"h", "i", 'T', "1", "m", "n", "o" e "p" da Norma Complementar 0112004. 

3) que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relaçãQ contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem COül0 a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 
- em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, pass~~~a,»'~G~-l, 
processo da entidade comunitária que continuará partici~~~~'y~~~]>l\9rll~ditiJJ.eiiOC:fêi~L \ 
seleça-o' s "", "C' " ~ , ~ N~ln\;;t8~.I) ,;" , ~ 

~ ", ... ",.-.,. 3 

~
\CU\\ir,~(:; ~ 
~ ___ -- i 
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Ofício de Acordo - Processo n° 53000.030995108 - Local: Riachinho - DF: MG! \ 



qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício não será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o sub item 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Out9JJS 

Ofício de Acordo - Processo n° 53000.030995/08 - Local: Riachinho - DF: MG 



Riachinho-MG, 02 de fevereiro de 20 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

M INISTêRI() 0.0. S (:OM UNle.O. ç:()Ea 
8R.ÍI. sfLl.il .• DF 

Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
53000006939/2010-24 

:8EAPAISCE 

i 2.h)2i201 1) .. (18 ::36 

Referência: resposta ao ofício nr. 316/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 20 
de janeiro de 2010. 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao ofício mencionado acima, referente ao processo nO 
53000.030995/08, através do qual a Associação Comunitária Riachense Amigos da 
Cultura - ACRAC requer a autorização para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em Riachinho - MG, venho através desta, informar que não temos 
interesse em nos associar nem na fusão nem a incorporação com as demais 
entidades concorrentes. 

Certa de sua compreensão, coloco-me ao seu dispor para quaisquer 
esclarecimentos. 

Cordialmente, 

Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC 
Av. Getúlio Vargas, 687 - Centro 
CEP: 38.640-000 - Riachinho - MG 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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ROSMERY APARECIDA ALVES 
Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura _ ACR4.C 
A venida Getúlio Vargas, 687 
38.640-000 I Riachinho í MG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ANÁLISE DE ACORDO - ENTIDADES OFICIADAS 

PROCESSO: 53000.030995/08 
LOCALIDADE: Riachinho / UF: MG 
ENTIDADE: Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC 

Considerando o interesse inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas na 
localidade de Riachinho / MG, e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma Complementar 
01/2004 - NOffila Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o 
entendimento associativo entre as mesmas: 

Nome Processo Pontuação Ponderada das 
Manifestações válidas 

Associação Comunitária Riachense Amigos da 53000.030995/08 868 
Cultura - ACRAC 

Associação Comunitária Cultural de Riachinho 53000.030591/09 853 
Associação Cultural Rural de Riachinho - MG 53000.027159/09 205 

Frente a tal proposta, a Associação Comunitária Cultural de Riachinho e a Associação 
Cultural Rural de Riachinho - MG se manifestaram favoráveis ao acordo, tendo optado pela associação 
e indicando a primeira como selecionada. Neste caso, não houve necessidade de extinção da "Associação 
Cultural Rural de Riachinho - MG", passando esta a integrar o quadro de associados da entidade 
escolhida na condição de pessoa jurídica associada. 

Dessa forma, e considerando a negativa da Associação Comunitária Riachense Amigos 
da Cultura - ACRAC, relativamente à possibilidade de concretização do acordo proposto, e em respeito 
ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 01/2004, esta requerente terá o seu 
processo arquivado, por contar com menos manifestações em apoio válidas que a "Associação 
Comunitária Cultural de Riachinho", que foi a selecionada para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade. 

Saliente-se que as manifestações em apoio apresentadas pelas entidades que se associaram 
passarão a fazer parte do processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento 
de seleção, devendo ocorrer o desentranhamento das manifestações para juntada em um único processo. 

o. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53000.030995/08 
LOCALIDADE: Riachinho / MG 
ENTIDADE: Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC 

Considerando a análise realizada no processo n. o 53000.030995/08, na localidade de 
Riachinho / MG, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, constatou-se a necessidade de INDEFERIMENTO dos autos pelos seguintes fatos e 
fundamentos: 

Em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o entendimento 
associativo entre as entidades interessadas em executar o serviço na localidade: 

Nome Processo Pontuação Ponderada das 
Manifestações válidas 

Associação Comunitária Riachense Amigos da 53000.030995/08 868 
Cultura - ACRAC 

Associatão Comunitária Cultural de Riachinho 53000.030591/09 853 
Associação Cultural Rural de Riachinho - MG 53000.027159/09 205 

Frente a tal proposta, a Associação Comunitária Cultural de Riachinho e a Associação 
Cultural Rural de Riachinho - MG se manifestaram favoráveis ao acordo, tendo optado pela associação 
e indicando a primeira como selecionada. 

Dessa forma, e considerando a negativa da Associação Comunitária Riachense Amigos 
da Cultura - ACRAC, relativamente à possibilidade de concretização do acordo proposto, e em respeito 
ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 01/2004, esta_!~CLl!E~~n!~tyI4 o seu 
process? ,~rquivado, por ~ont.ar com men?s mani~estações em alí'0}'?;'~~Jf\~~8S:l(D ~CrJf~~~~iaç~o 
Comumtana Cultural de Riachinho", que fOI a selecIOnada para ex~ur~~;~~:t~;er~-;Y~~9)r.4íf:i,~(;b~4fusao 
Comunitária na localidade. ~ ",\.",>">'" ~ 

:li t"" '" 
~ 'J ~ 
~ ~ 

Saliente-se que as manifestações em apoio apresentadas *las eeti~~'9:r,VI51e1\e associaram 
passarão a fazer parte do processo da entidade comunitária que continu1r.á Jf&hic},PaRêió do pro .. ce. dithento 
de seleção, devendo ocorrer o desentranhamento das manifestações par ibnhrcIã em um único pro~sso. 
Desse modo, a "Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultur + .AGR:A€"'·prrnsa~ln~onfar' agora 
com menor representatividade, já que as manifestações das entidades quls{ associaram serão somadas e 
ultrapassam o número de manifestações da entidade. .. 

NF - Prac. N.O 53000.030995/08IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

DOCUi\ií;:;;, 
NESTA 
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Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimen 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2,9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Co unicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 01/2004. 

RESENDE 
Diretor do Departamento de Out6rga de Serviços 

de março de 2010. 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 

ZILDA BEATRIZ S 
Secretária de Serviç 

NF - Proc. N.O 53000.030995/08/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, de março de 2010. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61)3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO {J ~ b 12010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de março de 2010. 

À Senhora 
ROSMERY APARECIDA ALVES 
Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC 
Avenida Getúlio Vargas, 687 
38.640-0001 Riachinho 1 MG 

Assunto: Indeferimento 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.030995/08, na localidade de 
Riachinho 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004 - Nonna 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o entendimento 
associativo entre as mesmas: 

Nome Processo Pontuação Ponderada das 
Manifestações válidas 

Associação Comunitária Riachense Amigos da 53000.030995/08 868 
Cultura - ACRAC 

Associação Comunitária Cultural de Riachinho 53000.030591/09 853 
Associação Cultural Rural de Riachinho - MG 53000.027159/09 205 

Frente a tal proposta, a Associação Comunitária Cultural de Riachinho e a Associação 
Cultural Rural de Riachinho - MG se manifestaram favoráveis ao acordo, tendo optado pela associação 
e indicando a primeira como selecionada. 

Dessa forma, e considerando a negativa da Associação Comunitária Riachense Amigos 
da Cultura - ACRAC, relativamente à possibilidade de concretização do acordo proposto, e em respeito 
ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 0112004, oot:, trTecl1:TI, ~~~&m;oo 

processo arquivado, por contar com menos manifestações em apoiol v:mfdlis(.t[t1eGlf(i\lÁ~ru=d~i 
Comunitária Cultural de Riachinho", que foi a selecionada para executal dv1~m1$6!;\d~(Ra81Bafros 

• Comunitária na localidade. ! (] 

) 
NF- DOS/SSCE/MC 
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Saliente-se que as manifestações em apoio apresentadas pelas entidades que se ass ~irhi~~.( 

passarão a fazer palie do processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento 
de seleção, devendo ocorrer o desentranhamento das manifestações para juntada em um único processo. 
Desse modo, a "Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC" passa a contar agora 
com menor representatividade, já que as manifestações das entidades que se associaram serão somadas e 
ultrapassam o número de manifestações da entidade. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, confonne disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Nonna Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. DE C 
Secretária de Serviços d/ lunicação Eletrônica 

NF - Proc. N.O 53000.030995/08/RADCOMIDOS/SSCE-MC 



Riachinho -MG - 10 de abril de 2010. 

REF: Processo no. 53000.030995/08 

r.:: ~t,j i :~T t S: iO G!~.~; I.) ()M U l"~ 1 C;!. ;';,' {:; \,- ,", 

BF:/~ ;~rLL:j. ~ DF 

ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DO OFÍCIO No. 1146/2010 -
RADCOMIDOS/SSCE-MC. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIACHENSE 
AMIGOS DA CULTURA - ACRAC, já qualificada nos autos do Processo no. 
53.000.030995/08, através de seu Representante legal, em mui respeitosamente perante 
a V.Exa., nos termos do item 9.7.3 e 9.7.4 da Norma Complementar no. 01/2004 -
Serviço de Radiofusão Comunitária, interpor PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, da 
decisão que determinou o arquivamento do pedido do Processo em epígrafe, por ter as 
Associação Comunitária Cultural de Riachinho e Associação Cultural Rural de 
Riachinho - MG - se associados, e obtidos mais manifestações favoráveis, tendo 
referida decisão sido ilegal, vez que não atendeu as normas legais, pelos fatos e 
fundamentos a seguir expostos: 

I - Em primeiro lugar, temos que salientar que as manifestações favoráveis em favor da 
Requerente foi no total de 1.407 (hum mil, quatrocentos e sete) manifestação de apoio 
individual no Município e mais (09) nove Associações, que de acordo com a Norma 
Complementar no item 9.4, cada apoio de manifestação de Associação conta (04) quatro 
pontos, o que totalizam o total de 1.452 (um mil, quatrocentos e cinquenta e dois) 
pontos, o que ultrapassam e muito o total de manifestação favoráveis da Associação 
Vencedora, requerendo desta forma, a recontagem das manifestações no que determina 
o item 9.4, letras, a,b,c,e d. da Norma Complementar no.01/2004. 

II - Em segundo lugar, temos que salientar que as manifestações favoráveis ao acordo 
para as Associações no que determina o item 10.2, é devidamente oportuno, no que 
determina a Norma Complementar 01/2004, no entanto, a referida norma não aduz que 
podem somar a pontuação obtida, como foi o critério utilizado na Pontuação, o que deve 
ser reformado a r. decisão. 

III - Em terceiro lugar, temos que salientar que as Assinaturas da Associação 
Comunitária Cultural de Riachinho -MG - existem manifestações de pessoas que 
residem e em áreas com mais de (cinco) 05 km da sede do Município, o que fere a 
Norma Complementar O 1/2004, requerendo assim a recontagem dos votos, excluindo as 
pessoas que residem fora da área à 4 km. 

IV -.Em quarto lugar, temos que salientar que a Associação Cultural Rural de 
Riachinho - MO - usou assinaturas ou seja manifestações favoráveis de. outra 
Associa?ão,?u seja da ~ss?ciação dos Pe~~e~o~ Produtor~s ~urais f.es~~~I~~:~J 
- que fOI objeto de pedIdo Junto a este MImsteno, tendo SIdo mdefefdMirlR9~o 1?:fPe@~~Ji\'>1C("1S i 
arquivado neste Ministério das Comunicações sob números 53000~~~~76Q,8[,Çlii\9~~rl~:f(";I,'" I i 
fraudulento, devendo assim ser desconsiderado as devidas manifesta1' oes·ravoráver~."" '..,I1;Ull'k'lL , . 'i 

2011 ~ 
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. Desta forma, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos, reque:6:·'.~ .:2> )) 
a V. Exa., o segumte: . 

a) Que seja feita a Recontagem das manifestações favoráveis 
em favor da Requerente. 

b) Que seja feita a Reconfagem das manifestações favoráveis da 
Associação Comunitária Cultural de Riachinho -MG, 
excluindo manifestações de pessoas que não residem em 
áreas com mais de (cinco) 05 km da sede do Município, o 
que fere a Norma Complementar 01/2004. 

c) Que seja feita Recontagem das manifestações favoráveis da 
Associação Cultural Rural de Riachinho -MG - no qual 
usou assinaturas ou seja manifestações favoráveis de outra 
Associação,ou seja da Associação dos Pequenos Produtores 
Rurais de Riachinho - MG - que foi objeto de pedido junto a 
este Ministério, tendo sido indeferido, com Processo 
arquivado neste Ministério das Comunicações sob número 
53000.026597/08 

d)Finalmente, requer que seja julgado procedente o PEDIDO 
DE RECONSIDERAÇÃO da Requerente, deferindo o pedido de AUTORIZAÇÃO 
PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIO, objeto 
do processo 53000.030995/08. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIACHENSE AMIGOS DA CULTURA - ACRAC 

ROSRY APARECIDA ALVES 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO ACRAC 

AO EXMO. SENHOR 
MINISTRO DAS COMUNICACÕES. 
DD. JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.030995/08 
LOCALIDADE: Riachinho /UF: MG 
ENTIDADE: Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

tDESP ACHO JURÍDIcol 

Frente a análise da denúncia encaminhada pela requerente em desfavor de entidade 
concorrente, foi constatado que: 

Houve üTegularidade nas manifestações em apoio coletivas da "Associação Cultural Rural de 
Riachinho", que se referem à adulteração no nome da entidade que recebeu apoio, tendo sido 
desconsideradas 194 manifestações da denunciada. Dessa fonna, a Associação Comunitária Riachense 
Amigos da Cultura conta agora com maior representatividade do que as suas concorrentes que se 
associaram, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de 
Análise Jurídica a seguir anexado. As outras requerentes, na mesma área de execução do serviço, terão 
seus processos arquivados neste Ministério, pelo Critério da Representatividade. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada urna das entidades na 
I localidade, após serem desconsideradas as manifestações com i11'egularidades: 

Nome Processo Pontuação Ponderada das 
Manifestações válidas 

53000.030995/08 Associação Comunitária Riachense Amigos da 868 
Cultura - ACRAC 

53000.030591/09 Associação Comunitária Cultural de Riachinho 864 (853+11) 
(que se associou à Associação Cultural Rural de 

Riachinho - MG) 

M-Desp2cho Jurídico - Participante de Aviso- Processo n° 53000.030995/08 - Local: Riachinpo!UF: MG 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO NQ li L( /REC/2010-RADCOM/DOS/SSCE/MC· ALR 

4& REFERÊNCIA: Processo nO 53000.030995/08. 

4& OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

e INTERESSADO: Associação Comunitária 

Riachense Amigos da Cultura u ACRAC, na 

localidade de Riachinho, Estado de Minas Gerais. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n01146/10, s/data, cuja 

análise resultou na constatação de ~êftet&-~MC, 
1; , I • 

. ~ eEf~.\/1ÇCj PUJ3L!(';() FEGERt\L ~ 
pedido formulado pela requerente Tlm~fro~n~19DJ;\1~t~:(;::'/;8S I 

~ ~ 

I L I 
I - INTRODUÇÃO J t~~_ .. _._".J 
1. A Associação Comunitária Riachense Arr{igos da Cultura m 

ACRAC, qualificada nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de 
Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 12/05/09 (28° Aviso), que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.030995/08 - Riachinho/MG / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



exigências, com intuito de saneamento dos autos e frente ao saneamento dos autos 
de seu processo, bem como de seu(s) concorrente(s), que manifestou interesse em 
associar-se as demais participantes, este Ministério enviou proposta associativa, por 
meio do ofício n0316/10, datado de 20/01/2010, a requerente não manifestou 
interesse no acordo, tendo se associado as entidades Associação Comunitária 
Cultural de Riachinho, com 853 pontos e a Associação Cultural Rural de Riachinho, 
205 pontos. Frente ao acordo e considerando a negativa da requerente, utilizou-se o 
critério da REPRESENTATIVIDADE, em obediência ao disposto na Legislação 
específica, sendo selecionada a Associação Comunitária Cultural de Riachinho, 
como pessoa jurídica associada, resultando no arquivamento dos autos. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENT ÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, o qual este Ministério comunica o deferimento do pedido, em razão do 
acatamento da denúncia apresentada pela requerente em desfavor da Associação 
Comunitária Cultural de Riachinho e Associação Cultural Rural de Riachinho, 
concorrentes que se associaram, no que se refere as manifestações de apoio coletas 
pela Associação Cultural Rural de Riachinho. Foram desconsideradas 194 
manifestações irregulares da denunciada, assim, a denunciante Associação 
Comunitária Riachense Amigos da Cultura passou a contar com maior 
representatividade possibilitando o andamento deste processo. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que a entidade apresent~~~fl6taC;0'efT'F-, 
desfavor da concorrente, considerada procedente, possibilitandp~;aI:;m'~tinliltK;jatfEfftla:~U\L., 
análise do processo em questão. I Ivlindério Oi1S CCln\unIC3(jn::):, , 

111 - CONCLUSÃO I I 
~.pedido: Pelo que se depreende da matéria e por todo o eXP}f~.~~~".:'_~~=-_J 

m deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.030995/08 - Riachinho/MG I RADCOM/DOS/SSCE/MC 



proceda à averiguação de pOSSlvelS pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF,1G de ~ de 2010. 

~~S 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, 1 Gde ~ de 2010. 

~~) ANACLIiTO ROD ES CORDEIRO 
Diretor do Departamento de torga de Serviços, Substituto 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF,l(; de de 2010. 

CARLOS ALB RTO FR E RESENDE 
Secretário de Serviços de Comunicação EletrôniCrs&~~~;,,~,rr"~3 ,,,-_ 

I Ministério . 

I 
i 
~ 

B 

/ 
~~·~'3._." ..... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministériosí -Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n. ° :3 1- li O/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, :lb de ~ de 2010. 

À Senhora 
Rosmery Aparecida Alves 
Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC 
Avenida Getúlio Vargas, 687 
38640-000 - Riachinho - MG 

,-" 

Assunto: Comunicado de ded~ão relativa ao pedido de reconsideração 
I". 

Senhora Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, 
na localidade de Riachinho/MG, relativamente à documentação contida nos autos 
do processo n° 53000.030995/08, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio db ofício n01146/1 O, refere-se à análise 
inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado 
processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, 
face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de nova 
documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda à 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERI-O-FREíRE 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, Substituto 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.030995/08 - Riachinho/MG I RADCOM/DOS/SSCE/MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030995/08 Localidade/UF: Riachinho/MG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA RIACHENSE AMIGOS DA CULTURA - ACRAC 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Estatuto Social (Fls. 11 a 16) - OK 
Ata de Fundação e Eleição, datada de 21/04/2008 (Fls. 18 e 19) - OK 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 0 da Lei nO 9.612? 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

A entidade não se situa em faixa de fronteira. 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurfdicas que tenham residência, domicilio ou 

Contendo 868 manifestações válidas. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Fls. 184 - Liberdade FM 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 184 StX,\I\",\~ . ,',.. 

ri\.n 'I! \" 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer moda lida 1~,9!ilhlr~: T~~ 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televi ~I:J.Ui·Jl· 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e ie í. I~) SlIrr'11 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a xecuçã~ t7 é. d I 

de qualquer dos serviços mencionados? '/( •.. ",,// 

~,1M I 
11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? ( Sim 

Fls, 27 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos (art.12) Validade: 21/04/2010 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

ROSMERY APARECIDA ALVES 
760.694,786-49 

Presidente Sim Sim Sim 

: ~" :', . ,: ',: : '. ' " ::.- : ~ : . '. : ":, . ,;. 
JOsé: RENA-ro ALVES BARBOSA 

, , "," . ,: ~ , ',', 

22e.618.316~a4,', ',": vjcecpre~ld~nte' :,,' Sihl :.: •• , 
:': ',".' I', 

ISAURAALVES DE BRITO 
089,542.256-59 

Secretária Sim Sim Sim 

, 

Slrn 

"".,. 
,: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030995/08 Localidade/UF: Riachinho/MG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA RIACHENSE AMIGOS DA CULTURA - ACRAC 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

JOÃO NETO DE ARAÚJO 
187.703.986-15 

Tesoureiro Sim Sim Sim 

ANJ6N10 PINHEIRÔDESOUZA 
460.080;206-34 

2Q resourelro, Sim Sim Sim 
.' " 

Sede (Fls. 184) - Rua Flaviana Resende, 1138, Centro 
Fiel Cumprimento - Fls. 186 
Declaração de vínculo - Fls. 184 
Relação de associados - Fls. 25 - incluir mais associados 
Comprovante de recolhimento de taxa - Fls. 187 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) Ata de Eleição dos atuais dirigentes (mandato expira em 21/04/10); 

b) alineas "e", "h"," "i e "j" da NC 01/2004; 

c) ata de inclusão de novos associados. 

É o Relatório. 

A Consideração Superior. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

12010/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
ROSMERY APARECIDA ALVES 
Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC 
Avenida Getúlio Vargas, 687 
38.640-0001 Riachinho 1 MG 

Brasília,lG de abril de 2010. 

r=""""""""" '.' 
~ t< ;.~~ .": "o >": ~, 

I J:Qd{ tO··· i 

l~llnuMn~= Cff~?_~J 
Assunto: Informação sobre Denúncia e Solicitação de Documentação. 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.030995108, na localidade 
de Riachinho 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

Em relação à denúncia apresentada por essa Entidade em desfavor da Associação 
Cultural Rural de Riachinho, cujo processo tramita sob n° 53000.027159/09, comunicamos que 
foi feita re-análise dos autos da denunciada, da qual constatou-se que houve ilTegularidades no 
cabeçalho das manifestações em apoio coletivas da mesma, que, na verdade, eram da "Associação 
dos Pequenos Produtores de Riachinho - MG". Dessa fOffi1a, foram desconsideradas todas as 
manifestações em apoio coletivas da denunciada e também uma manifestação apoio individual, 
que apresentava o nome da "Associação Educativa de Produtores Regional de Riachinho". No 
total, foram desconsideradas 194 (cento e noventa e quatro) manifestações em apoio, passando a 
entidade a contar com apenas 11 (onze) manifestações válidas. 

Tendo em vista que a "Associação Cultural Rural de Riachinho - MG" se associou 
à "Associação Comunitária Cultural de Riachinho", tendo indicado esta última como selecionada, 
as duas juntas passam a contar agora com menor representatividade que a "Associação 
Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC", cujo processo terá andam~:gJ9 .. ~· 
o arquivamento dos processos da "Associação Comunitária Cultyral"'''~á,rlB~1.l'!(n::,n~:~:-# 
"Associação Cultural Rural de Riachinho - MG", pelo Critério da Repr&s~~f~~~~t~~~.c.c:nl,:J~';\~:;)[/)V~ 

, \\!,\\1\1"'~'" ,ai't'·"';:).! 
~ {;ONrER~: cot~~~~'.I';! .-
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Segue abaixo quadro com a pontuação ponderada das manifestações em apoio na 
localidade, após a constatação das irTegularidades: 

Nome 
Processo Pontuação ponderada 

das manifestações 

53000.030995/08 Associação Comunitária Riachense Amigos da 868 
Cultura - ACRAC 

53000.030591/09 Associação Comunitária Cultural de Riachinho 864 (853+11) 
(que se associou à Associação Cultural Rural de 

Riachinho - MG) 

Para que seja dado prosseguimento à análise técnico-jurídica do processo da 
requerente, solicitamos que seja enviada a seguinte documentação: 

r DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o 
mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expira aos 21/04/2010, e havendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 01/2004, 
ou seja: 

1) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nO 01/2004; 

2) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004; 

( b) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
confoffile o caso, de acordo com ao subi tem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, pariicipem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

d) Ata de Assembléia Geral para Inclusão de Associado~dmTreffte'Tegrnrratia, 
tendo em vista que todos os associados fazem parte da Diretoria' §)~MiQbns~~~(Fr~f~~i8\L4ue 
compromete o caráter comunitário da entidade. i Mini:.,tórin ri,).', i.r;i'''ii"C8:,;,oes t 

I í, 
i i , 
~ 

} 
NF - Proc. N° 53000.030995/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforole detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

ANACL 
Diretor do Departamento de utorga de Serviços 

Substituto 

NF - Proc. W 53000.030995108 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃo SOCIAL 

ENDEREÇO / AORES: 

CEP / CODE POSTAL 

of nO 1893/2010/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
Processo nO: 53000.030995/08 
Rosmery Aparecida Alves 
Ass. Com. Riachense Anugos da Cultura - ACRAC 
Av. Getúlio Vargas, 687 
38640-000-Riachinho!MG 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAo) / DISCR/M/NAC/ON NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

O PRIORITARIAI PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

75240203·0 FC0463/16 114x186mm 

--_ .. _.- _.-_.-_ .. _.~-- --------._-~~~-

RJ 0937653 6 6 B R 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO) 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATlVES DE L1VRAISON 

h h h 

PRt:rn(JHE~~tiM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RA/SON soe/ALE DE L'EXPt';D/TEUR 

Serviço Público FI'<.:i:"1 
'o' • 

00000-000 
:, . 
'---- --~--- -- --



Boleto - CREA-DF 

@ Imprima em impressora jato de tinta {ink 
@ Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta 
• Corte na linha indicada. Não rasure, 
e Caso não apareça o código de barras no clique em F5 para atualizar esta tela. 

Page 1 of 1 

• Caso tenha problemas ao imprimir, copie a seqüencia numérica abaixo e pague no caixa eletrônico ou no internet banking: 

Linha Digitável: 10491.0495196904.95960600006.391882446090000003150 
Valor: R$31,50 _"'=m""='''' __ ~~'~'",",n,m. 

(-) Outras deduções 

acado 
SSOCIAçãO CULTURAL AMIGOS DA COMUNICAçãO 
PF/CNPJ: 38505343000180 

Demonstrativo 
ART 

Registro de Contratos/Serviços: R$ 31,50 

P,f4(~ "')' ;q:::Nl-n ~,<" r.::r-r'! ~ /\ \' ' 
t, \I \"" t''- li. ~R' \....... '_'''~ '«-'l' i\,,, •. ," 

.. .. .. _ .......... _., .............. 9.c1rt~.n!l:!lD.Q!!J~9mi!h<,l.cj§! 



CREA-DF 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
Registro de Contrato sob a forma de Anolação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n.' 6.496rT7 

2 Nome do profissional: 
ANDREI TUNES CLARO DE OLlBEIRA 

6 Endereço do profissional: 5 N° C.P.F. 
991.284.381-91 SCRLN 703 BLOCO B, 44, FUNDOS ASA NORTE 

8 Cidade/UF: 
BRASILlAlDF 

12 Nome da empresa contr.atada: 

9 CEP: 
70730-012 

15 Nome do contratante (pessoa física ou jurídica): 
TABAJARA GUEDES BITIENCOURT DE OLIVEIRA 

17 Endereço para correspondência: 
QE 26 CONJUNTO F CASA 8 

21 Nome do proprietário da obra/serviço: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIACHENSE AMIGOS DA CULTURA 

24 Tipo do registro da ART: 
I!!l Nonnal 
O Complementação 
O Substituição 
O Re ulariza - o 

29 Endereço da obra ou serviço: 
AV. GETÚLIO VARGAS, 687 

25 Característica da ART: 
l8J Projeto 
O Obra 
O Serviço 
O Car o/Fun 

10 Telefone: 
99098403 

18 Cidade/UF: 
GUARÁlDF 

26 Participação: 
Im Individual 
O Equipe 

16 CPF/CGC: 
007.973.865-64 

19CEP: 
71060-061 

22 CPF/CGC: 
09.576.916/0001-69 

27 Vinculo do Profissional: 
l8J Autônomo 
O Empregado 
O Sócio 
O Obra Pró ria 

20 Telefone: 
3297 1054 

23 Telefone: 

28 Situação da obra/serviço: 
I!!l Não Iniciada(o) 
O Iniciada(o) 
O Concluida(o) 

30 Cidade/UF: 
RIACHINHO/MG 

32 Telefone: 
(38) 36781319 

33 Valor da obra/serviços: 34 Valor dos honorários: 35 Prazo de execução: 
3 DIAS 

36 Inicio das Atividades: 
15/10/2010 

37 N,o Pavimentos: 

41 Objeto da obra ou serviço, descrito conforme o contrato: 

R$ 800,00 

38 raa iniciaI: 

R$ 800,00 

39 faa de Acréscimo: 40 rea Total: 

PROJETO TÉCNICO PARA INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, CONFORME A LEI N' 9.612/1998. M INI~T~RICt DA S COM UNIC.u. ÇI:!ES 
8R.Ll. r:: f LI A • DF 

47 Observações Complementares: 

53000026259/2010-27 

SE APAJSCE 

21/05l2010-16:01 

Assinatura do Contratante 

57 Recebido por. 

Nt;quu{re josi ~ 
AtendimP.l1to Crea~ 

TODA ART NTO AO CREA-DF QUANDO 
DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DO PROFISSIONAL 

l' VIA - CREA 2' VIA PROFISSIONAL· 3' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 
4' VIA - OBRA 5' VIA - PROPRIETÁRIO 

ESTE CANHOTO DEVERÁ SER DESTACADO NO CREAlDF 

60 AUTENTICAÇ O MEC NICA: 

NESTA DATA 



CREA-DF 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
Registro de Contrato sob a forma de Anotação de Responsabilidade Técnica -lei Federal n." 6.496/77 

2 Nome do profissional: 
ANDREI TUNES CLARO DE OLlBEIRA 

6 Endereço do profissional: 5 N' C.P.F. 
991.284.381-91 SCRLN 703 BLOCO B, 44, FUNDOS ASA NORTE 

8 Cidade/UF: 
BRASILINDF 

12 Nome da empresa contratada: 

9 CEP: 
70730-012 

15 Nome do contratante (pessoa fislca ou jurídica): 
TABAJARA GUEDES BITIENCOURT DE OLIVEIRA 

17 Endereço para correspondência: 
QE 26 CONJUNTO F CASA 8 

21 Nome do proprietário da obra/serviço: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIACHENSE AMIGOS DA CULTURA 

24 Tipo do registro da ART: 
l!lI Nomnal 
O Complementação 
O Substituição 
ORe uJariza o 

36 Inicio das Atividades: 
15/10/2010 

25 Característica da ART: 
l!lI Projeto 
O Obra 
O Serviço 
O Car o/Fun 

32 Telefone: 
(38) 36781319 

37 N,o Pavimentos: 

41 Objeto da obra ou serviço, descrito conforme o contrato: 

10 Telefone: 
99098403 

18 Cidade/UF: 
GUARÁlDF 

26 Participação: 
Im Individual 
O Equipe 

33 Valor da obra/serviços: 
R$ 800,00 

38 rea inicial: 

11 E-mail: 
AndreLtunes@gmail,com 

16 CPF/CGC: 
007.973.865-64 

19CEP: 
71060-061 

22 CPF/CGC: 
09.576.916/0001-69 

27 Vínculo do Profissional: 
mJ Autônomo 
O Empregado 
O Sócio 
O Obra Pró ria 

34 Valor dos honorários: 
R$ 800,00 

39 rea de Acréscimo: 

PROJETO TÉCNICO PARA INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, CONFORME A LEI N' 9.612/1998. 

45 Quanl.: 

47 Observações Complementares: 

.... "Iidade profissional com direito a repasse do percentual da taxa de ART (oódlgo): 

20 Telefone: 
3297 1054 

23 Telefone: 

28 Situação da obra/serviço: 
l!lI Não Iniciada(o) 
O Iniciada(o) 
O Conclulda(o) 

30 Cidade/UF: 
RIACHINHO/MG 

35 Prazo de execução: 
3 DIAS 

40 rea Total: 

TODA ART CREA-DF QUANDO 
DO ENCERRAMENTO DAS ATIVI DO PROFISSIONAL 

l' VIA - CREA 2' VIA PROFISSIONAL - 3' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 
4' VIA - OBRA 5' VIA - PROPRIETÁRIO 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAI Si S lo Icl IIAlçlÃlol IclolMlulNI I ITIÁIRI IIAI IRI I IAlclHIEINI S lEI I I 
I ;1~M;lcif~r~rL (IC~I:IUAI~OI u I L I T I u I R I A I I I I CoGf 9 I 5 I 7 I 6 I 9 11 I 6 I O I O I O 11 I 6 I 9 I 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
LA I C I R I A I C I I I I I I I I I I I I 11 I I I I I I I I I I I I I I I I 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI I F ILIAlvl I IAINIAI IRIEI S IEINIDIEI 111113181 LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 
I I I I I I I I I I CIDADE 

CEP FONE FAX 

UF 

13181614101- 1010 10 1 I 13181 13161718111311191 I I I I 11 I I I I 
IMIGI 
I I 1 

I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IAlvlEIN I I IDIAI IGIEITlúlLI I 101 IvlAIRIGIAI S I 1618 h I I BAIRRO CIDADE 
"--,=,1 c-,--"I E':"-l-I "'-'-.N ~I T--.l.21 R",-,:-I ~o ,-:;-:1 ~I --'..1--,--1 ~I --'..1--,--1 -L:I -:=,-1--,--1 -L:I --'..I_I'---.JI I R 1 liA 1 C I H I I I N 1 H 1 O 1 I CIUADE (CONTINUAÇÃoi UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
1 I I I I III I I I I 1 lMld 1116°1113'1213"lsl~4~~~~~r, 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAIRRO 
IclEINITIRlol I I I I I I 1 I I 1 I 1 1 CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 
I 1 I I I 1 I 1 I I 1 1 I lMld 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 
1 S 1 p I 5 I O I 2 1 5 I I 1 I I I I I 1 1 O I 2 I 5 1 , I O I Watts I O 6 8 I O I O I 31 O I 5 I 2 I 8 1 



8 - ANTENArrORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAlulAlnl IclolRIRIEIAI ILITlnlAI I I I I I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I O I , I O ~B I 2 I 6 I , I 3 I m I I I 2 I 5 I , I O I m 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

I R I G I C I - I C I A I B I O I s I I E I s I p I E I C I I I A I IS I I L I T I n I A I 
COMPRlMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 2 I 5 I , 101m I 4 I , I O I O I dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I 0.1 1 I , I O I O I dB 

MODELO 

IplTloldlBI I I I I 
ALTITUDE DO LOCAL 

11515111,IOlm 

MODELO 

IRIGlcI-1211131 I 
EFICIÊNCIA DA LINHA (r]) 

101 , 1719 I 

Perdas na linha (PL)=.L...AL.. 
100 

-(PU 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt.11) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,79) = - 17,04 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBIl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) <RjJotência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBIl) = 107 + (- 17,04) -20 log 1 = 89,96 (dBIl) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de91 dBJ..L. 
12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA /~"~._~".~.~_~ .. ~~_ •. ~""~~ .. ~ 
NOME COMPLETO I 

I A I N I n I R I E I I I I T I Ui N I E I s I I C I L I A I R I O I I D I E I 101 L I I I V I EI"I I RI A I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

11 I 7 I 7 14 I 8 I - I n I I s I C I R I L I N I I 7 I O I 3 I I B I L I O I C I O I I B I I N° I I 4 14 I I F I u I N I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

Inlols I I I I I I I I I I I I I I I I I IAlslA I INlolRITIEI I I I I I 
CIDADE UF 

IBIRIAlsIIILIIIAI I I I I I I I I I I I I 11 lnJJrJ 
CEP TELEFONE FAX 

17101713101-1511121 16111 19191619181410131 I I I I I I I I I I I 11 
E-MAIL 

IAI NID[R lEI I 1·ITIUINIEI s I@IGIMIAI I ILI·ICIOIMI I I I I I I I I I I I 
DATA 

I I I I I I I 1 171 / I O I 5 I / 121 O I 1 I O I 
I 



o Circunferência com 
km de raio, dentro da 
qual o campo de 
intensidade não 
ultrapassa 91 db~ 
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DECLARAÇÃO SOBRE COTA DO TERRENO 

Declaro, para todos os fins, que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, 
processo 53000.030995/2008, não é superior a trinta metros, com relação à cota de 
qualquer ponto do terreno no raio de um km em torno do local do sistema irradiante, 
atendendo as condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma Complementar 01/2004. 

ANDREI TU~DE OLIVEIRA 
CREA DF n° 17748/D 



DECLARAÇÃO SOBRE AERÓDROMOS 

Declaro, para todos os fins, que a instalação do sistema irradiante da Associação 
Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, processo 53000.030995/2008, 
não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, atendendo, assim, a Portaria n° 
1. 141/GM5 de 8/12/87. 

ANDREl T~ DE OLIVEIRA 
CREA DF n° I 7748/D 



PARECER CONCLUSIVO 

Atesto, para os devidos fins, que a instalação do sistema irradiante da Associação 
Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, processo 53000.03099512008, 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de até 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

ANDREI T~ DE OLIVEIRA 
CREA DF nO 17748/0 
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AUAD CORREA Equip. Eletronicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucaf/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87~1 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
• Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 30 0

( dBd) 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 30° do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

O· 100 

11 

1800 

Resp.Téc: OB5: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

~90' 
1800 

Folha 1 de 02 Eng: Rogerio Correa 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 



freletronix 
E gu!paOlentos para RadiodIfusão 

AUAD CORREA Equip. Eletronicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do SapucaflMG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNI 
INDICADA PARA FM 87-1 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 90· 

90· 180'+0' 
270· 

O· 
fMfllfttttftltl'í++t+li~~:m+ttlttfjttHtfh'm'MttlfttffitH+t1'\ilitH+t!l+ll+f+l1 ,O 

360 

270· 

Resp.Téc: OB5: o diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1, 5m quadrados. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 
---------------------------

Núm€ro: 53000.030995/08 Localidade/U F: Riachinho/MG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA RIACHENSE AMIGOS DA CULTURA - ACRAC 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 16S1323 16S1348 Distância A:B 1.01 
(IBGE) 

Longitude 45W5952 45W5930 

Processo 
-

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Getulio Vargas, 687 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Getulio Vargas, 687, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.030591/09 450,00 ARQ 

Sim 

1--' 

53000,026597/08 630,00 ARQ 

53000.027159/09 1.050,00 ACO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

~ 
, '"" (""~1'''''' ---r-..!\ I 

6 53710.000337/99 Riachinho MG FUGi iCARCU,li:.:.r<.h\, 
':-" ...-. ;,.- !1n:s 

6 53710.000442/99 Riachinho MG 69 , ~l!$i~rGINAL 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I G ~1i . ÁdÓ)1 
/' 

6, A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 
1 1 

\--_,4//' Não 

/- \, 
7. Declaração do representante'legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8, Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Flaviana Resende, 1138, Centro 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
----------------------~~~~-

identificação do Processo 

Número: 53000.030995/08 

Entidade: 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

~~~ 
Reginí ÃParecida Monteiro . 

/ (Analista) 

U 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE R 
Identificação do Processo 

Número: 53000.030995/08 Localidade/UF: Riachinho/MG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA RIACHENSE AMIGOS DA CULTURA - ACRAC 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Sim 07/08/98? b. 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.17 (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Mexímo: 0,00 I b. Fabricante: Auad correa Equlp. eletr. LIda c. Modelo: PT -OdB - FM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 26,3 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? 
• n ',,~. 1?jn;l çFljFRA 

Auad Correia Equip. Elel. Lida I b. Modelo: I c. Categoria: 
'0.-' '.' .".. • . ' 

a. Fabricante: SP - 5025 2H I c C :'\::dn J - • O@er'03"05~lV")':;' \\._':~ " ,,'.' ••• > ~ 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Cm·~Ft IF;E () Gh\Ç\,i'lf" 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação d, ~ Li 
~ ,.) ."··';'1 

15. l"U\ISinlt LI i i 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? I ~"~~=-

16. Conclusão da Análise li 
Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

v 

\~~~ 
Regina ~parecida Monteiro 

/ (Analista) 

~ 
24/05/2010 RadCom Página 1 de 1 

J 

I;~ 

H 



c 

r : 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ,~, 
DEPARTAlvIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIOD~AO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊ CIAS 

Referente Ofício nO ____ ---'/O _IRADCOMIDOS/SSCE-MC de __ / __ / ---

Entidade: __ ---'--____________________________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(~) Cumpridas integralmente - Processo instruido (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

observaç! ! 
~ v'-' fl:~ "'- (,/AR-~.,) < ~q)2u':o 

Brasília, Z Y / D-) / I O 

EÀ'lGÊNCIAS JURÍDICAS: l 

(_) Cumpridas integrahnente I 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentajão: 

Observações: 
._"~J~ .. ~."-~".><'" ••••.••.• ,~-••. .,.-~ •• ~~ 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 



~-

,~~~~~~~FAN~T~A2JS~I~A: FLS. __ , ______ ~-_______ _ 

/ 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITmçÃO -,FLS. 

ATA DE AL TERAÇÃOIDEFINIçAO DA DENOMINAÇÃO -}J'LS. 

I • • i 
. .-: 

,DIRETORIA: VÁLIDAATÉ:_I-'-,-, __ J\fANDATO: __ ANOS -: ART. __ 

, :MEM:BROS FLS~ 

-------------------------II .. J-

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável:-'.,_-'-_----'-----'-_______ _ 

SIAPE: 
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M n,1!8Tk: RIO O.Q. a COM UNle.i( ç:1~iE8 

8Fi:.ú. afLl.6 ... OF 

Oficio: 02/2010 
53000 02~H 84/20'10 -8'1 

g,E I) oe/I) li: XP/CGGMJGM 
Assunto / ~ncaminham~~t~/ R~sposta Faz 03.1\)6/2010-14:5::-
De: Associação Comullltana Riachense Amigos da Cultural ACRAC 
Para Sr>. Ministro das Comunicações- Jose Artur Filardi Leite. 

Riachinho 21 de Maio de 2010 
N'(, 

Sr. Ministro com os meus cordiais cumprimentos, vem por meio deste que estou 
enviando em anexo os documentos exigidos no mencionado oficio de n°. 1893/2010 no 
qual pede a documentação jurídica para dar prosseguimento o processo nO. 
53000.030995/08 da Radio COM. 
( a) Copia da ata de eleição da diretoria. 
(b) Ata da assembléia geral para inclusão de associados. 

Sr>. Ministro estou enviando a documentação dos dois novos diretores, pois os 
demais foram reeleitos, e toda documentação se encontra anexada no processo n°. 
53000.030995/08 inclusive o que se pede no oficio n°. 1893/2010 n° 01,02 e letra b e c. 

Sem mais a acrescentar me coloco a disposição para melhor esclarecimento. 

Atenciosamente: 

Ros Ap ecida Alves V 
Presidente da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultural ACRAC 



COMPROVANTE DE VOTAÇÃO - ELEiÇÕES MUNICIPAIS 

10 TURNO.-05/10/2008 

ROSIANE ALVES ROCHA 

ginal 
Inscrição: 1134 2282 0221 
tlASC: 02/11/1973 ZONA: 0320 SEÇÃO: 0159 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária Riachense 
Amigos da Cultura - ACRAC, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

( ~\~/'t2 

c 

Rosiane Alves Rocha - vice secretaria 
CPF: 887.556.576-72 

ssica Nogueir Barros - Tesoureiro 
F: 460.080.206-34 



Ata da assembléia Geral da Associação Comunitária Riachense Amigos da 
Cultura"ACRAC, para inclusão de novos associados.·'--'·· 
Aós tiia .1(21) vinte um dia de maio de 2010, ás 19:00h reuniram na AV.Getulio 
Vargàs,687,centro em Riachinho, membros 'da Associação Comunitária Riachense Amigos 
da Cultura (ACRAC) .Atendendo a convocação em edital. Iniciando os trabalhos a Sr 
Rosmery Aparecida Alves presidente deu boas vindas a todos, e disse que o motivo dessa 
assembléia era para a inclusão de novos associados atendendo solicitação do ministério das 
comunicações. Para dar prosseguimento ao processo n° 53.000.03095/08 da Associação 
Comunitária Riachense Amigos da Cultura (ACRAC) que tem o interesso em executar o 
executar o serviço Radio Comunitária na comunidade e para sobrevivência da associação. 
Após ouvir a Exclamação da presidente Sr Rosmery e os membros da diretoria, 
concordaram por unanimidade concordando a inclusão de novos associados, e passaram a 
fazer parte do grupo'de associados além dos diretores e fundadores no qual consta o nome 
na ata de fundação da Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura(ACRAC) os 
seguintes membros: Alvarino Martins Leite, RG MG 796.881, CPF 149.934.816-91, casado 
comerciante, residente a rua São Sebastião, 700, centro, Riachinho, Ione Antunes Souza, 
casada representante comercial, CPF 7~9,.295.087-76,residente a rua Tiradentes, 51, centro 
Riachinho, Francisco Pinheiro de Souza, casado,mecânico, CPF 769767346-00, residente a 
rua Tiradentes, 51, centro, Riachinho, Sebastião Teixeira Porto, casado,lavrador, RG 
777825, residente, a Av. Getulio Vargas, 1290, centro,Riachinho. Cláudio Gonçalves de 
Araújo secretario RG M 2.780.688 CPF 804.100.906-97, residente, rua São Sebastião, 470, 
centro Riachinho. Maria José da Silva Porto, casada, dona de casa, RG 740.155, residente a 
Av. Getulio Vargas, 1290, centro, Riachinho,Hezio Donelas de Carvalho, casado, 
comerciante, RG 106.531 ,CPF 600.860.926-34, residente a Av. JK, I 045, centro,Riachinho. 
Aparecida dos Reis Andrade Guimarães, RG MG 12.343.799, CPF 250.191.026-36, rua B, 
37, Cohab, Riachinho.Marcone Pereira da Silva, casado, secretario, RG MG 11.236.511 
CPF 942.296.356-72, residente, a rua Ramiro Bernardes n° 24, centro Riachinho. Antonio 
Cláudio Pereira, RG MG 3.894.296, CPF 587758386-72, casado,secretario, residente, a 
rua Governador Valadares, centro, Riachinho.Como não havia mais nada a ser tratado a 

/~>,. Sf' Rosmery agradeceu a presença de todos e deu boas vindas aos novos associados e 
/ ··'I.I~\ b 
\:(:~,;\~>, deixou em a erto para que novas pessoas que querem fazer parte da associaç'~J}llI.~m§stj~m_._Y"re".~_ 

\5'~1~ bem vi~das de~ por encerrada a pres:nte. reunião da qual ~u, I~aura i1J~.;f\li\:4~pl§l-st~~o 
.~~_. "i",(;' secretana, lavreI a presente ata que apos lIda e aprovada, vaI devIdam~tf;1\i~§&m.!idª"p~,r!funiGa,~ÔG3 

·'·<,1;~~"'-" mim, pela presidente.Riachinho, 21 de maio de 2~~~~it..{ÀJkàJ I é'elNF1~~(:!! O 

"'1: ·~Y1'\h~hlmc~\vfiJ"SJ"- I 



rã5 523 128/0001 .. 531 
CARTÓRIO DE PROTESTO, REGISTRO 
DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL 
DAS PESSOAS JURIOICAS 
Rua Abílio Móreira, 145/B 
Centro - CEP 38650-000 

l!0NFINÓPOLIS DE MINAS-M<ij 

Documento apresentado hoje para registro 
REGISTRADO QJIr-lI.,... 
A V E R B A o O sob o N° N'OlU3 

no Livro n 'f}ebJl\ de Pessoas Jurídicas 

Banf. de Minas -M~J};L/~ 

. ~~ 
Jeane Xavier áe (j3arros 
Escrevente Autoriit8da 
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I Ata de Assen,bléia geral para eleição de diretoria da Associação Comunitária Riachense 

Amigos da Cultura - ACRAC 

Aos (23) vinte e três de maio de 2010, ás 19:00h reuniram-se na Av. Getulio 
Vargas,687,cel1tro,em Riachinho,membros da Associação Comunitária Riachense Amigos 
da Cultura - ACRAC. Atendendo a convocação feita em edital. Iniciando os trabalhos a sra 

Rosmery Aparecida Alves, presidente. Deu boa vinda a todos e disse que o motivo desta 
reunião era para que se promovesse a eleição da diretoria, em seguida a s~ Rosmery disse 
que apenas uma chapa se inscreveu para concorrer a eleição dando continuidade ao 
processo eleitoral, verificou se havia quorum para realização da eleição e então foram lidos 
os nomes dos integrantes da chapa, deu-se inicio a votação por ac1amação,e por maioria 
absoluta dos votos presentes foram eleitos os seguintes representantes: Presidente.Rosmery 
Aparecida·'· Alves, casada, representante comercial,portador do RG:M-
6.021.870,CPF:760.964.786-49,residente na avo Getulio Vargas,687,centro,Riachinho, 
Vice-presidente: José Repato Alves Barbosa, casado torneiro mecânico, RG:026.514.072-
62,CPF:228.618.316-34, residente na ma Getulio Vargas,774,centro. Secretaria: Izaura 
A1ves de Brito, casada, representante comercial.RG: MG-14.848.549, CPF 089.542256-59, 
residente na rua Brasiliano Braz, 416, centro. Vice-secretária: Roseane Alves Rocha 
divorciada, secretaria RG M-7.865.272, CPF: 887.556.576.72, residente na avo JK,centro 
Riachinho. 'Tesoureiro: Jéssica nogueira Barros, Solteira, estudante, RG MG-16.303.750, 
CPF 096.557.586-13, residente na rua Rui Barbosa, 539, centro.Vice-tesouro: Antonio 
Pinbeiro de Souza, mecânico, casado, RG M-4.992.397, CPF:460.080.206-34, residente na 
rua Rui Barbosa, 607,centro. Conselho fiscal efetivos: Nilton Santos de Almeida, casado, 
eletricista de alto, RG' M-3.254.643, CPF: 471.975.956-49, residente na avo Getulio 
Vargas,687,cel1tro.Maria Souza Silva, solteira, dona casa, RG M-412.397.22, CPF 
082.008.596-99, residente na rua Rui Barbosa, 607, centro. Delso Aparecido Gonçalves, 
casado, tratorista, RG M-5.469.057, CPF 720.341.736-00,residente a \'LIa Rui Barbosa, 327, 
centro, Maria Aparecida Amaral Gonçalves, casada,dona de casa, RG: 13.717.173,CPF: 
026.123.976-71, residente a rua rui Barbosa,327, centro. Suplentes: Cleonice Alves da 
Rocha Barbosa, casada, representante comercial, RG:MG-10.232.512,CPF: 042.090.946-
09,residente na rua Getulio Vargas, 771, centro, Julcimar Pereira Rocha, solteiro, soldador, 
RG:M-6.154.630-87,CPF: 016.909.876-61, residente na rua Juca Peixoto, 312,centro, a 
nova diretoria foi empossada no ato, e como não houve mais nada a ser tratado, a srH 

Rosmery agradeceu a presente reunião da qual eu,lsaura Alves de Brito, secretaria lavei a 
presente ata que ,após lida e aprovada, vai ser devidamente assinada ·~~bUJJJn~J;~.~~",._. __ -.. 

pr 'dente e por todos os presentes. Riachinho-MG,(23) de abril de 20 

~~~~~ro 

rm:n~ 
~~~~05 

jea vente I\Utorlzada Escre 

rÚiJ.. GklerJe Soares dI! 56;!!:;; 
Tabeliã Ojiciala 



d 

I 
~' 

I 
~ 
1. 

105 523 128/0001 .. 531 
CARTÓRIO DE PROTESTO, REGISTRO 
DE. TITUlaS E DOCUMENTOS E CIVIL 
DAS PESSOAS JURIOICAS 
Rua Abílio Moreira, 145/B 
Centro - CEP 38650-000 

110NFINÕPOLIS DE MINAS-M'ij 

Documento apresentado hoje para reqistro 
REGISTRADO J J.Q I -
AVERBADO sob o N°_ L'd () 0.2. 

• Ir {\ 11 1)\\ 

no Llvro .. J1 rupi: de Pessoas Jurídicas 

Bonf. de Mina '. MG ' 1...fi:);i./~ 

,.i;;i. ~.;·;'tÚ;i:C §iNJ.FGJ de :':k'::7Z·-· 
To:br!lü1 Oficiàlo. . 

) 

, , 
~ ; . 







: ' 

I 
I 
! 

j -- -- --- -- - -- --- -- ---

I 
1-- - --

I 
-< - - - --1 

I 
--.(---

--J 
_J 

c 

J--
I 

---L_ 
< 



; 

\ . . 

.' 

lVIINIS-TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

, -

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERy-IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 1 tq 3 

-. ProcessQ,n ° 53000. 03dN5' / oS' 

de 46 I 04 J AO 

'. Localidade: ~ / rnG 
------------~--------------

;Enti?ad~uO ~~~<Ã- A~~~ do.. ~ - ACAAC 

( ) Única entidade no local/bairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigêt;lcia, U insl . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo ~nstruído (1" Fase) . 
~ Cumplid<ti i'i4.ciai.;:;j':;r.w, r~wndo a apr~st;lúayào da 3cguinw documeilcac;ão abaixo descrita: 
~ Cumpridas integmlmente - Processo ~nstru{do (2a Fase)' -ENTIDADE R<\BILITADA . 

\ ,/ 
Obser;v~ções:t . 

Brasília, _---:/ 1200 Analista rés~onsável: _______________________ ~...,.._-----

FANTASIA: L..b»~ HYL 
r.lh. AfJ.f 

SIAPE: 

·:SÉDE:~ r~ ~ )113]7, ~ 
; FJh .. 1/J-{. . 

. Obs.ervaçõ~s·: . 
A--h~ ~~~':. 

IJ • 

DIRETORIA: A~ .-tÓJ.. E~ (f!n .1J.rr), ~M & .23!OS/oUJIO, ~~ 
~) ~ ,:P~ aict' r23/05/;lj:)-f:2. 

Brasília, 06 / O=t-1201o Analista responsáveI:---jc:...:::.:=~cl.&~--==--'::~~t-____ _ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° tJ2 .,..0,..2.. 1201OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, () 6 de julho de 2010. 

À Senhora 
ROSMERY APARECIDA ALVES 
Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC 
Avenida Getúlio Vargas, 687 
38.640-0001 Riachinho 1 MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

ILf·ot- .)0 

.~~ .. ,=.il~,-. 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.030995/08, na localidade de 

Riachinho 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam 
enviados os seguintes docwnentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso, de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" 
da Norma Complementar 01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está seudo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

h 

/ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - DOS/SSCE-MC 
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Of1cio:02/20 1 O 

De: Associação Comun.itária Riacheme an:ügos da CL!tl.llr~ - ACRAC 
Av. Getulio Vargas, 687~ cen.tro, I(JadÜnho-YVIG. Cep.38.640.000 

Para: Ministério das Comunicaç6es 

Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

A/C: Sh.Carlos Alberto Freire Resende 

f.i INi8TbRiO D.~.:;; COM UNlü.!Í. Ç;,jE8 
8 R.1l. "'[l.l.ú .. o F 

53000039364/20'10-26 

SE APAiSCE 

0:3.11)3/2010 ... 09:23 

Em resposta ao oficio nO 279/2010 fU\DCOM/DOS/SSCE - 1\1C'. 

Senhor Diretor estou enviando em anexo a declaração do oficio mencionado acimu. 

Certo de sua atenção, já agradeço. 

Ríachinh(" 26 de .í:Jlho de 2010. 

Rosmery Aparecida Alves 
Presidente: i1>.ssociação Comunntária Riachense Amigos da Cultunt··ACRAC 

DOCUMENTO ANEXJ.,OO 
NESTA D,t\TA 



Associação Comunitária Riachense AmIgos da Cultura ,. ACRAC 
Proc~sso Radiü COM NU 53000,030995/08 

Av. Gerulio Vargas, 687 Centro·, Riachinho- C.::p-38.640.000 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunica~;ão Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
Aos cuidados Sh. Carlos Albelio Freire Resende 

DECLARAÇÃO 

Eu Rosmery Aparecida AJves, lIa qualidade de cepresentante lega! da 
Associação comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC declaro para os 
devidos fins que: 'I\,dy; os dirig"n'.;:~ dE .. emiJ~"d,ê r.'::8!ckn, 11,1 ;~l\'::i, da :.:omunidadc II ');:[' 

tttendidB peL:t eslJ:lç,\o ou na .. íeça uI'llélna :ia ;'li,;alid"Kb, 
l~ a (~niidade Cl.U(~ \:-' c.\~e~ tU <1nt~ "~!c ;-t~la!quer n1('danGâdl~ d~~ serviço de 

radiodifl.lsào., indtls:v: '2on'l.nitária, I.W de quaiqut::r ::;\~)Vl't0 de. disuibllkà·J de sinais de 
teJevi~;ão mediante assinaturél, bem como a ent~(hd,;: ndc rem corno inlegrante de seu 
quadro diretivo O~l de associado:;., peSSOCl.sque. ncsc;a, condi.,/jes, 1)\ld.icipem de outra 

.~.~~ rnen(~loqi:\do(). 

Riachinho. 26 dejulho de 2010, 

Rosmery Aparr~cida Alves 
Presidente: Associação Cornunitária Riachem;e Amigos da Cultura-ACRAC 





\ ETIQUET,G ou CARI/I,lB(: /l,lP 
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MINISTÉRIO DAS COlVruNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO~ '4 '3DD /0 JOIRADCO:MIDOS/SSCE-MC 

Processon o (1).?:Qco . 02>D ~q S I c2cQ'8 Localidade: \ /'{6,0 ~\=Q f H. q 

\.2b·!rur~O~ ~.'YYl\ºf 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊN CIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
( ) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(~ Cumprldàs integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasílía,4/12i; la 
) 

(xJ Cumpridas integralmente 

Analista responsável:_-----,'\-".L-__ ~_!S_~ ______ _'______ 
SIAPE: 1.3 4) ?~ 

7 

EXIGÊNCIAS JUR ICAS: 

(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observa ções: 

Çj ~ ec&rJKB 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -t 
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,rD OMINACÃO: vA~u.o.c~ ~(~~~ J(à~~,L 
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Brasília,~n.2.J c:&2.lO Analista responsável: ,\ J~, ~ j?p'&Q'J, J( Ov-

SIAPE: ,J::Zil:P C03 . 
a.t., ,;<'" .::i:::17f~,~~':~~;iF 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. . 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
RéldiQdi(usàQ ÇQm!.tnlt~riª, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demi:lis disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os prindpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuíttl personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificaçã<D da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitéjr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenaçao-Geral 
ez que ape~asserá conferido regular 
sugeridas. i I 

c:as ~CB~~~~,~~~~~'~!~I:de '2'Otoj 
--t-H-.--If""'_ ~ . -""'" "o ,j 

f r: ER IRAD "F,~~ ~ 
Advfgado da nião ~ /}" IJ 

Coordenador-Geral de ,sunr jurfdlc 5 de Comunjfação Elet ôniG<r-- -- I 
Esplanada dos Ministérios, ~Bloco "r' -sala 92 I - CEP 70.044-900 - Brasflla - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/331r-6248 \ Fax: (61) 3 11-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOe. COMUNIT. IACHENSE AMIGOS DA CULTURA 

Localidade: RIACHINHO UF:MG 

Processo: 53000030995/08 

Em atendimento à Cota na 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 101 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que consta a 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 07 de outubro de 2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° G.l O ~ /201OIRADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, 14 de ou1uBRO de 2010. 

À Senhora 
ROSMERY APARECIDA ALVES 
Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC 
Avenida Getúlio Vargas, n° 687 
38.640-0001 Riachinho 1 MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.030995/2008, na 
localidade de Riachinho/MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENT AÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias ,çcQ0!WI.Wl~~·~tWt 

recebimento ~este o~c~o que está sendo aCOl~panhado de AR Post~lr,~'í~fi~íWfI!1mtÔt, 
apresentar os Itens solICItados sob pena de arqUIvamento do processo. \ :;:'M;;\';\~:fi() C , 

\ CONftJ~~' \ 

) ~ \ 
I ,-'-'~'~"'" ,~~" ----""~ Rbpv - DOS/SSCE-MC 



/ 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prOlTogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da NOffila Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

ARLOS ALBERTO FRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Rbpv - Proc. N° 53000.030995/08 - RADCOMJDOS/SSCE-MC 

I , 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIACHENSE AMIGOS DA CULTURA - ACRAC 

'J'''ICTt! -r:lIN·; ... Rlu D.u.::; (;C1M UN!C'!~ Ç':(jE8 
ER.O, SfLl.tX • DF 

Ministério das Comunicações; 

Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica; 53060 65174ü/2ü"W-S4 

Departamento de Outorga de Serviço; 

Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Referência: Resposta ao oficio n° 62041201 O/IRADICOMlDOE/SSCE-MG. 

Prezado Senhor; 

Em resposta ao oficio mencionado acima, referente ao processo 53000.030995/2008 
através do qual a Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, na 
localidade de Riachinho/MG. No qual essa entidade requer autorização para execução 
do serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação Jurídica 
solicitada em atenção à cota nO 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC, que solicita 
verificação da idoneidade dos dirigentes da entidade que requer a execução do serviço 
de Radiodifusão Comunitária, esta Associação está encaminhando os seguintes 
documentos relativos dos dirigentes associados: 

1 ° Certidão de feito negativa pessoa natural/jurídica TJMG - Comarca de Bonfinópolis 
de Minas Justiça comum. 

2° Certidão de Distribuição, Ação e Execução Criminais Tribunal Regional Federal da 
1 ° Região. Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais. 

3° Certidão de Distribuição, Ação e Execução Criminais Tribunal Regional Federal da 
1 ° Região DF. 

Certa de sua compreensão coloca-me ao seu dispor para quaisquer esclarecimentos. 

DocuMENTO ANEXADO 
NEMADATA 

1/~LL/~ 



( 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE BO~WI~~POLIS DE MINAS 
;.rUSTIç:F, c(W!U!'l 

CER1IDAO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

FL(s). 001 de 00] 

CERTIFICO. na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
Di.!nco de dados desta C(j,Tld,rG\~ com 0, obser\'ânci,::\ do PROVINFJHO t,~Q 16l/CGJ/~~~j06~ da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais. AT~ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
Fal imen tares. d<~ Tó:d co'.:',. df.:' Tr'ânsi t.o I~' df.~ COITIQ'" ':~nci,Ó\ do Júri!1 excehl0,dos os 'fl'.':l t.os 
de compeUE;nciei do ,Juizado Esped.~.l. ~~A • HAV ,,: COf; F:A~ 

ROSMERY APARECIDA ALVES 
CPF: 76069478649 RG: 602187 

ATD~ÇAO: 
Cert.idâo composta de 001 folha(s). 
Documento emit.ido por processamento eletrBnico. Qualquer emenda ou rasura gerei 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 
dE~ fraucti? 
Esta certidâo sÓ é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado 9 a data e hora de emissâo. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n9 12/2010 

FóRUM CELESTINO C. DE AZEVEDO 
R. S~O JOSt.651 BAIRRO: CENTRO CEP: 

BOt~FINôP()L.IS DE rnhlAS .- MINAS GERA 



w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 111 Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 320954 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ROSMERY APARECIDA ALVES, ou vinculado ao CPF: 760.694.786-49, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREFi 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado 

destinatário; I " .. 
c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da S4ç~·d!K,.(c:n0 \:f< 

E 
Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); I 

d)válida por 30 (trinta) dias; i ü ;) 

l. 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses aJs a 

sua expedição. T "-"~'C·~+r"'*~"~·"~:"'''"'''~'''''''''' .. ".m~''"." 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 17h17, 27/10/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mal!: nucju@mg.trf1.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certídao/trfl_emítecertídao.php?orgao=MG&nome=rosmelY apare... 27/10/2010 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

irnprir .... ,il" 

Certidão número 320954 emitida via Internet às 17:17 
horas do dia 27/10/2010, em nome de ROSMERY APARECIDA 
ALVES, ou vinculado ao CPF: 760.694.786-49. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais". 

Página 1 de 1 
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w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 959470 

CERTIFICO, revendo os reg'istros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ROSMERV APARECIDA ALVES, ou vinculado ao CPF: 760.694.786-49, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da lrilernet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no protocpt9.::T{ViÇC 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferid ai!ini~;[{iic: 

" titularidade do número do CPF informado, bem como confirma~ 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. }~ 

Brasília - DF, 18h04, 27/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasflia/DF, 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

< ~"~""·"\,:7m,"""",.,",~","~~"_",",=,"",,~~ 



. Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

. ~ irnpn'nit' 

Certidão número 959470 emitida via Internet às 18:04 
horas do dia 27/1012010, em nome de ROSMERY APARECIDA 
ALVES, ou vinculado ao CPF: 760.694.786-49. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da 1 a Região" . 

Página 1 de 1 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

T.JI18 - COI'IAh:GA DE Bm·~FI~lóF'OLlS DE rln4fi~; 

~jUST I ÇA C0t-1UI'1 

CERTID~O CRlt-1INAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

FL(s). 001 de 001 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que. pesquisando o 
b.õi.nco de d."'.dos dest.::! com·:J.rc·ó:l .• com d. ob':;erv:~:ncia do PfWVH1EI\lTO N9. 161/CGJ/2006. dd. 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de t-1inas Gerais. ATt A PRESENTE DATA. no que 
se refere aos registros de distribuiçâo das relativas a Crimes Comuns. 
F;;t1iment~ .. res. dE' Tóxicos. de Tr-";?:nsito e de C01T do ~lúri. (':!XCt~hl<:\dos os i:eito~; 
de compet'é'ncia do Juizado Ef;pecial. ~~ADA HAV'~"' 

JOS~ RENATO ALVES BARBOSA 
CPF~ 22861831634 

BEL~. 

ATElo..lÇí:m : 
Gertidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 
de f r.ó:l.ud(;) .. 
Esta certidâo sÓ é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança~ confira a grafia do nome solicitado~ a data e hora de emisslo. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n9 12/2010 

F6RUM CELESTINO C. DE AZEVEDO 
R. S~O JOSt,651 BAIRRO: CENTRO CEP: 38650000 

BONFIN6POLIS DE MINAS - MINAS GERAIS 



w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 18 Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 321053 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JOSE RENATO ALVES BARBOSA, ou vinculado ao CPf: 228.618.316-34, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 1 SER.ViÇO 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses apó}ií ~\t;(nié~téri0 d,',', 
r-O;' lr'"i'''~'~~;''' 

sua expedição. 'v l,<n::nZ': 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão a C 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir, a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmarl a~""-b~,m_~~~'"""TI",~"._"~~"""C'TITITI 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 17h57, 27/10/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Maíl: nucju@mg.trf1.gov.br 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

Certidão número 321053 emitida via Internet às 17:57 
horas do dia 27/10/2010, em nome de JOSE RENATO ALVES 
BARBOSA, ou vinculado ao CPF: 228.618.316-34. 

Resultado: ItN A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de la Instância, Seção Judiciária do Estado de Minas Geraislt. 

Página 1 de 1 
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w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição 
'Ações e Execuções Criminais N° 963080 

CERTIFICO, . revE;ndo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 96 7 até a presente data, que contra: 

JOSE RENATO ALVES BARBOSA, ou vinculado ao CPF: 228.618.316-34, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da P Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da. 

. Certidão, devendo . a titularidade ser conferida pelo interessado e 

desti natá rio; 

c) a autenticidade d~sta certidão poderá ser confirmada ria página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.gov.br);· 

d)valida por 30.(trinta) dias; . . 1 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses apóf 

sua expedição.. ..' . ~ CONFEJlé: 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no protocf'O C 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir I a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirma, a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. _ .. +~-" .. _~"""~~"~-"" ... ,~."~.~ ..... -

Brasília - DF, 12h59, 28/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribun.ais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

")0/1 (\/")(\1 (\ 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região· 

l~irll1PI"Írnif" .. 

Confirma~~.o da Aute..,!icida~~ de. ,Cer,!idões 

Certidão número 963080 emitida via Internet às 12:59 
horas do dia 28/10/2010, em nome de JOSE RENATO ALVES 
BARBOSA, ou vinculado ao CPF: 228.618.316-34. 

Resultado: "N A' D A C O N ST A no Tribunal 
Regional Federal da 1 a Região", 

Página 1 de 1 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

FL(s). 001 de 00: 
TJMG - COMARCA DE BONFINóPOLIS DE MINAS 

~1 UBTI ÇA corlUt'! 

CERTIFICO. na forma da Lei e por me haver 
bd.nco de d~'-ldos desta. comarca., com a observância 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas 
se refere aos registros de das 
F.:dimentares, de TÓxiCOS, 

de compet·enci,:l. do ~ruizac/Cl 

IZAURA ALVES DE BRITO 
CPF ~ 08'1~14225659 

i,; , 
,~, "o "V1 

I 11:. Çf' 
Ll\ r,\'v,"­
c)" W 

,j\. 
ô' _-. 

sido requerido que, pesquisando o 
do PROVIMENTO N9 161/CGJ/2006. da 

Get-ais, Ali! A PR.ESEt~TE !)(-d'~I. no qu\") 
açSes relativas a Crimes Comuns 1 

do Júri. excetuados os feitos 

BEL~. BORBA I1ARI At~O 
.:JUDICIAL 

ATENÇ~O: 
Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 
dl;: fl"ell\d~~" 
Esta certid~o SÓ é válida no original ou devid~ffignt~ autenticada p~r oficial público. 
Para maior segurança~ confira a grafia dO nome soliCitado. a delta e hora de emissâo. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n9 12/20HJ 



w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1<1 Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 321046 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

IZAURA ALVES DE BRITO, ou vinculado ao CPF: 089.542.256-59, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 
11 

b)a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitantel~fP:,\vrpO) 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessadJ ~f;h~if~ti:ri:-
destinatário; I 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da sJÇão 

Página 1 de 1 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br,; ) 

d) válida por 30 (trinta) dias; I ~~~""r'r~~''?-'P';"'~''''"_'''~rr''',r ... ~~ 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 17h55, 27/10/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horízonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trfLgov.br 

'1'711 f\1'1f\1 f\ 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

imprirnit' 

Certidão número 321046 emitida via Internet às 17:55 
horas do dia 27/10/2010, em nome de IZAURA ALVES DE BRITO, 
ou vinculado ao CPF: 089.542.256 m 59. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de la Instância, Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais". 

Página 1 de 1 
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w2~ Sistema de Emissão de CertidÕes Negativas da ra Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 96'7 até a presente data, que contra: 

IZAURA ALVES DE BRITO, ou vinculado ao CPF: 089.542.256-59, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da ta Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

, Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO db CPF acima, é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão,' devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destina'tário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada, na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfLgov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem corno confirmar a 

autenticidaçle da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - [)F, 13h02, 28/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça 'dos Tribunais Superiores,CEP: 70070-900 Brasília/DF, 
Fone: (61) 3314-5225, e-Mail: secju@trf1.gov.br 

,.página 1 de 1 
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. Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

. Confir'!!~.9ãó d~.~lJtentiddadede Certidões 

Certidão número. 963116 emitida via Internet às 13 :02 
horas do dia 2811012010, em nome de IZAURA ALVES DE BRITO, 
ou vinculado ao CPF: 089.542.256-59. 

Resultado: "N A D A C ° N S TA. no Tribunal 
Regional Federal da la Região". 

~~R~"_."_~,.~~·,"~*~~.~_m •• ~.y~.~~ .• =~'"'''' 

Página 1 de 1 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Fl(s). 001 de 001 
TJMO - COMARCA DE BONFIN6POlIS DE MINAS 

JUSTIÇA Cm1UI1 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

o" 

i ... {!~> ' 
.' <'I 1-1 '-ê" ,{~. Fls (/ t"' ~ ,'\ ", 'f' (') I,l,: ['ld;/1.;;,; ,:n , 

; 
• J ,:~'~ ~. 

CERTIFICO. na forma da Lei e por me haver 
b,:wco de dados desta comarca 9 com a obsel"vâ:n ci<3. 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas 
se refere aos registros de das 

sido requerido Que, pesquisando o 
do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 

Gerais, ATt A PRESE~ITE DATA, no que 
aç5es relativas a Crimes Comuns, 

Falimentares, de Tóxicos, 
de compc~tência do ~TUÜ<3.do 

JESSICA NOGUEIRA BARROS 
CPF: 09655758613 

BOt-IFINóPOLIS DE 

BElS:. 

ATEr~Ç'l.m : 
Certidâo composta de 001 folha(s). 

o Júri. excetuados os feitos 

e 2010 - 14~02:41 

Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraç10 ou tentativa 
d€~ fraudt:. 
Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial pÚblico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
ISENTO DE F'AGAI1E\'IITO. Provimento-conjunto nº 12í2~H0 

FóRUM CELESTINO C. DE AZEVEDO 
R. S~O JOSt,651 BAIRRO: CENTRO CEF': 38650000 

BONFINóPOLIS DE MINAS - MINAS GERAIS 



w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 111 Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 321031 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JESSICA NOGUEIRA BARROS, ou vinculado ao CPF: 096.557.586-13, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Sl' ~MÇO 
Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); M\n\stédCl d:·\': 

d)válida por 30 (trinta) dias; , 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses ap1s a 

Página 1 de 1 

sua expedição. i 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcã~ U5:t_~m_,I'~:4""~~"'-'-"'~" 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 17h46, 27/10/2010. 

Endereço: Av, Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG, 
Fone: (31) 2129-6502, e-MaU: nucju@mg,trf1.gov,br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=MG&nome=jessica noguei... 27/10/2010 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

imprimi!" 

Certidão número 321031 emitida via Internet às 17:46 
horas do dia 27/1012010, em nome de JESSICA NOGUEIRA 
BARROS, ou vinculado ao CPF: 096.557.586-13. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais". 

Página 1 de 1 



w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativàs da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções' Criminais N° 963147 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JESSICA NOGUEIRA BARROS, o.u vinculado ao CPF: 096.557.586-13, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. . . . 

Observaçõe$: 

a) Certidã.o expedida' gratl,litamente, através da Internet,. com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de.2009; 

b) a informação' do nO do CPF acima é de res'ponsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

desti natá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo' 

Página 1 de 1 

--~'~~-"'~'Y~'~~~~---" 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conf,r~f:(<.t~çO 
titularidade do. número do CPF informado, bem como. confirrJ,atlííini,ÇlIAric; 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. I 

Brasília -. DF, 13h07, 28/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF, 
Fone: (61) 3314-5225, e-Mail: secju@trf1.gov.br 

, 
J 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=TRFl &nome=jessica%20nogue... 28/1012010 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

~ iO)piirnit" 

,~~,Ço~firmá<;ãoda Autenticidade de c;~rtidõ~s 

. Certidão número 963147 emitida via Intei-net às 13 :07 
horas do dia 2811012010, em nome de JESSICA NOGUEIRA 
BARROS, ou vinculado ao CPF: 096.557.586-13. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da 13 Região" .. 

~~==:==~.~~===~===~:~~~~. 

Página 1 de 1 

http://www.trf1.jus.br/servicos/certidao/trfl_autenticaceliidao.php?orgao=TRF1 &nome=jessica%20no... 28/10/2010 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

FL(s). 001 de 001 
T,JMG -, CO~lpIRCA DE Bm~FINóF'()LIS DE I'IINAS 

;.TUST I \iA COI~lWI 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta cotllarca~ com a observância do PI,OVIMENTO N~1 161/CG,Jn(ilM~ da, 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiç~o das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de Tr'ânsito e de comp ,t"nL:a dei ~lúri. excetu~'1dCl'::; os i'(~'itci~j 
de competênciõl, do ,Juüado Especial, t,!ADA HAVEfi' CONTf\A: 

ROSEANE ALVES ROCHA 
CPF: 88755657672 

ATEI\lÇ'ÃO: 

BELs,. 

Certid~o composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrSnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraç~o ou tentativa 
de fraltdt~. 

Esta certidlo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança. confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss~on 
ISE~ITO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nº 12/2010 

FóRUM CELESTINO C. DE AZEVEDO 
R. S~O JOSt!651 BAIRRO: CENTRO CEP: 38650000 

BONFINóPOLIS DE MINAS - MINAS GERAIS _,,*,~_, __ '_Mn""~''-'''-'t 



w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 111 Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 321041 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ROSEANE ALVES ROCHA, ou vinculado ao CPF: 887.556.576-72, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. J c,r::':"./ir'íl 
i Ol ... J\.\. IV .... "., 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão ,a~l.intst{~iio (j;:;s 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferid eONFf::RE 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar la 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 17h51, 27/10/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

) 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao. php?orgao=MG&nome=roseane alves... 27/10/2010 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

imp,;mil' 

Certidão número 321041 emitida via Internet às 17: 51 
horas do dia 27/1 0120 10, em nome de ROSEANE ALVES ROCHA, 
ou vinculado ao CPF: 887.556.576-72. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de la Instância, Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais". 

Página 1 de 1 

~~" ~ -.,,~~,' -" '''-,.,....-~~, 
__ ~ ___ ~ ______ ~~"·<" ____ ~~_~_M_~~_~~, ____ ,, __ ~ ___ ,~~_~_~, ___ ~ 

http://www.trfl.jus.brlservicos/certidao/trfl_autenticacertidao.php?orgao=MG&nome=roseane al... 27/10120 I O 



w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
'Ações e Execuções Criminais N° 963128 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra,: 

ROSEANE ALVES ROCHA, ou vinculado ao CPF: 887.556.576-72, 

N A D A C O N S TA, no Tribunal Regional Federal da P Região. 

Esta certidão abrange' apenas o Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n'o 600-'276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certid~o, devendo a titularidade ser conferida pelo. interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da P Região (www.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

Página 1 de 1 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamerite no Protocolo 

do TRF1,. ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a. 

titularidade do número. do CPF informado, bem como. confirmar a 
~ ____ n~"~"~_~ ____ ~~-~'~ 

autentic;idade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 13hOS, 28/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superlores.CEP: 70070-900 Brasília/DF, 
Fone: (61) 3314-52250 e-Mail: secju@trf10govobr ' 

http://wwwotrflojusobrlservicos/certidao/trfl_ emitecertidaoophp?orgao=TRFI &nome=i·os.eane%20alves. 00 28/10/201 C 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

impl"Ímil" 

Certidão número 963128 emitida via Internet às 13:05 
horas do dia 28/1 0120 10, em nome de ROSEANE ALVES ROCHA, 
ou vinculado ao CPF: 887.556.576-72. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da P Região". 

Página 1 de 1 

http://www . trfl.jus.lJr/servicos/ celiidao/trfl_ autenticacertidao. php? orgao=TRF 1 &nome=roseane%20al... 28/1012010 



Poder .Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE BONFIN6POLIS DE MINAS 
~IUST I ç:A COI'IU,'I 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

FL(s). 001 de 001 

1~'iS z-t~/ 
LU l-<unI1C~ 

CERTIFICO. na forma da Lei e por me haver sido requerido Que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca. com a observ:~:nd<'t do PROVH1EI'<\TO NQ 16:l/CG,J/~~~.lf16~ tif.!. 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais. ATt A PRESENTE DATA. no Que 
se refere aos registros de distribuiçlo das relativas a Crimes Comuns~ 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de do Júri, excetuados os feitos 
de competênci~i cio ~1uizctdo EspecL:d, I'<\ADA HA'r' COI'H "'A: 

NILTON SANTOS DE ALMEIDA 
CPF: 47197595649 

BONFIt~óPOLIS 

BEL~ 

ATE,,~Ç~() : 

,EZE :RA BORBA MARIANO 
:0) O JUDICIAl. 

Certidlo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrSnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteraçlo ou tentativa 
ele i'y'aud€'. 
Esta certidlo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial p~blico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emisslo. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n9 12/2010 

FóRUM CELESTINO C. DE AZEVEDO 
R. S~O JOSt,651 BAIRRO: CENTRO CEP: 38650000 

Bm~FmóF'DLIS DE MHMiS - Mn,~AS GERAIS 



w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 111 Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 321014 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

NILTON SANTOS DE ALMEIDA, ou vinculado ao CPF: 471.975.956-49, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851j04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d)válída por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Página 1 de 1 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a ·""&§_~"~B.~~".W~~'D~ __ ~p_rw1; 

titularidade do número do CPF informado, bem como conflrmarl 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. . 

Belo Horizonte - MG, 17h39, 27/10/2010. ) 
Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horlzonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mal!: nucju@mg.trf1.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=nilton santos d ... 27/10/2010 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

imprimi!' 

Certidão número 321014 emitida via Internet às 17:39 
horas do dia 27/10/2010, em nome de NILTON SANTOS DE 
ALMEIDA, ou vinculado ao CPF: 471.975.956-49. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de 1" Instância, Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais". 

Página 1 de 1 

2 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ autenticacertidao.php?orgao=MG&nome=nilton sant... 27/1012010 



w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 968144 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de, abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

NILTON SANTOS DE ALMEIDA, ou vinculado ao CPF: 411.915.956-49, ' 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600,.276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo, interessado e 

desti natá rio; 

c) a autentici'dade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da P Região (www.trU.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) diàs; 

e) a autenticação poderá s~r efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão' tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF 'informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 10h30, 29/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - QU!:ldra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais 5uperiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
fone: (61) 3314-5225 .. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

Página 1 de 1 

http://www.trfl.jus.brlservicos/cetiidao/trfl_ emitecertidao. php?orgao=TRF 1 &nome=nilton%20santos... 29/101201 ( 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

Autenticidade de Certidões 

Certidão número 968144 emitida via Internet às 10: 3 O 
horas do dia 29/10/2010, ·em nome de NILTON SANTOS DE 
ALMEIDA, ou vinculado ao CPF: 471.975.956~49. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no· Tribunal 
Regional Federal da la Região". 

Página 1 de 1 

http://www.trfl.jus.br/servicos/celiidao/trfl_ autenticacertidao. php?orga~=TRF 1 &nome=nilton%20san... 29/1 0120 1 O 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE BONFIN6POLIS DE MINAS 
,JUST I ÇA CO~IUI'1 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

FL(s). 001 de 001 

CERTIFICO. na forma da lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta coman.3. .• com a observância do PROVH1EHTO 1''\9 1ó1!CGJ/~~(1~l6. da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais. AT~ A PRESENTE DATA. no que 
se refere aos registros de distribuiçâo das açSes relativas a Crimes Comuns, 
Fi:l.limentares, dE' Tóxicos. de Tr"';~\nsito f'! de o ;.1úd. t:~xcetuado~:i OH úüt()~j 
de compet·êncie\ do Juizado Especii:l.l, HAD~I 

At,ITOHIO PH,IHEHW DE SOUZA 
CPF: 46008020634 

Bot-.tFWóPOLIS DE 

r-:El~. 

ATEt-.tÇ~O : 
Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 
de fraude. 

e 2010 - 14:03~51 

BORM l\l~IR I(1~~O 

UDICIAL 

eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público, 
Para maior segurança~ confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
ISE~ITO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nº 12/2010 

F6RUM CELESTINO C. DE AZEVEDO 
R. S~O JOS~.651 BAIRRO: CENTRO CEP: 38650000 

BONFINóPOLIS DE MIHAS - MINAS GERAIS 



w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 111 Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 321024 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ANTONIO PINHEIRO DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 460.080.206-34, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

.~ Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcã~<C""""!""('""'d 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário confe'ir 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirm1rt~o~;n':f?'; 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. i 

~ 

! 
Belo Horizonte - MG, l7h44, 27/10/2010. I 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 ~ Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horízonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Ma": nucju@mg.trf1.gov.br 

Página 1 de 1 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=antonio pinhei. .. 27/10/2010 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

impl'imit' 

Certidão número 321024 emitida via Internet às 17:44 
horas do dia 27/10/2010, em nome de ANTONIO PINHEIRO DE 
SOUZA, ou vinculado ao CPF: 460.080.206-34. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais". 

Página 1 de 1 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ autenticacertídao.php?orgao=MG&nome=antonio pi... 27/10/2010 



w2 - Sistema de Emissão de Celiidões Negativas 'da la Região 

,~, 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais' N° 963161 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ANTONIOPINHEIRQ DE SOUZA, ou vinculado ao CPf: 460:080.206-34, 

~ A D A C O N' S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certid'ãq abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através' da Internet; com base na 

Portaria nei 6oo-i76 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima ê de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pel~ interessado e 

desti natá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá 'ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a' 

, sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo, 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade' do destinatário conferir a 

titularidade do' número' do CPF informado, bem como 

autenticidade' da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 13h09, 28/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores,CEP: 70070-990 Brasília/DF, 
Fone: (61) 3314-5225, e-Mail: secju@trf1.gov.br 

Página 1 de 1 

http://www.trfl.jus.br/servicos/celiidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=TRF 1 &nome=antoniopinheiro... 28/10/2010 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

imprimir-

Certidão número 963161 emitida via Internet às 13 :09 
horas do dia 28/1012010, em nome de ANTONIOPINHEIRO DE 
SOUZA, ou vinculado ao CPF: 460.080.206-34. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunál 
. Regional Federal da 1 a Região'!. 

Página 1 de 1 

http://www.trfl.jus.brlservicos/certidao/trfl_ autenticacertidao.php?orgao=TRF 1 &nome=antoniopinhei ... · 28/1012010 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE BONFI~~POLIS DE MINAS 
~T UST I GA COI'IUIII '. }'11 

(y .. '''':' "~'v 

'l;;.' <11,"), ~ 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 
"f. F18. V't"f" ~ 

lU Ih, I . ~ ,ç;o 
Q".l Jrir.: tu 

CERTIFICO. na forma da 
banco de dados desta comarca, 
Corregedoria-Geral de Justiça 
se refere aos registros de 
Falimentares, de Tóxicos, 
de competência do Juizado 

MARIA SOUZA SILVA 
CPF: 07200859699 

IHEhIÇ'l:\O: 
Certidlo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 
de fraud€~. 

,~ éP 
\.\' _ s0)' 

sido requerido que, pesquisando o 
do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 

Gerô\is, ATÉ: A PRESENTE DPd'A, no qlw 
aç5es relativas a Crimes Comuns, 

do Júri, excetuados os feitos 

eletrSnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 

Esta certidlo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado~ a data e hora de emisslo. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nº 12/2010 

FóRUM CELESTINO C. DE AZEVEDO 
R. ~1'I:\O ~IOSt., 6 ~\ 1 BA IF:RO c CEt-ITr.:o CEP: 38650(j)00 

BONFINóPOLIS DE MINAS - MINAS GERAIS 



w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais 

C ER.TI FICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MAR.IA SOUZA SILVA, ou vinculado ao CPF: 072.008.596-99, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREFí 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenti~ção poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses a~t~'~!í:e~ .. 
sua expedição. I tvl!nl;:;,.;~,.I.:I 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcãpc&lFEr~f: 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destínatário confeJir a () 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmfr a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. I 

Belo Horizonte - MG, 17h26, 27/10/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horízonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mal!: nucju@mg.trf1.gov.br 

Página 1 de 1 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certídao/trfl_ emitecertidao. php?orgao=MG&nome=maria souza si... 27/10/201 O 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

imprimil' 

Certidão número 320984 emitida via Internet às 17:26 
horas do dia 27/1012010. em nome de MARIA SOUZA SILVA, ou 
vinculado ao CPF: 072.008.596-99. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de la Instância, Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais". 

Página 1 de 1 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_autentícacertidao.php?orgao=MG&nome=maria souz ... 27/1012010 



w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO. 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 963186 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

MARIA SOUZA StlVA, ou vinculado ao CPF: 012.008.596-99, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da ta Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, 'através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de r~sponsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a. titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade dé! emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade· do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do·TRF1. 

Brasília - DF, 13h12, 28/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores,CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225, e-Mail: secju@trf1.gov.br 

Página 1 de 1 

http://www.trfl.jus.br/servicos/celiidao/trfl_emiteceiiidao.php?orgao=TRF1&nome=maria%20souza .. , 28/10/2010 



'Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

impl"Írnit· 

Certidão número 963186 emitida via Internet às 13: 12 
horas do dia 28/1012010, em nome de MARIA SOUZA SILVA, oU 

. vinculado ao CPF: 072.008.596-99. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da 1 a ,Região". 

Página 1 de 1 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ autenticaceliidao. php?orgao=TRF 1 &nome=maria%20sou... 28/1 0/2010 



Poder .Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE BONFINóPOLIS DE MINAS 
JUSTIÇA COMUFI 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JUR±DICA 

CERTIFICO. na forma da Lei e por me haver 
banco de dados d(;~sta comaY·cél.~ com éI. observ·ânc:l.a 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas 
se refere aos registros de distribuiçâo das 
Falimentares, de Tóxicos~ d~~ Tr'ânsi to e de 
de competênch do Jui zado Especial, ~~ ... H 

MARIA APARECIDA AMARAL GONÇALVES 
CPF: 02612397671 RG: 13717 ,3/MG 

sido requerido que, pesquisando o 
do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 

Gerais, ATÉ f~ PRE~3ENTE DATA, no q\.H~ 

aç5es relativas a Crimes Comuns, 
do Júri, excetuados os feitos 

BEL • ERRA BORBA MARIANO 
DO aUDICIAL 

ATENç'tm: 
Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr&nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adultsraçâo ou tentativa 
de ·fraude. 
Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
IBEt-lTO D[ F'AGAI1EHTO. F'rovimento-wn.:iuntü nº lU2(!lH1 

F6RUM CELESTINO C. DE AZEVEDO 
R. S~O JOSt,651 BAIRRO: CENTRO CEP: 38650000 

BONFIN6F'OLIS DE MINAS - MINAS GERAIS 



w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da In Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 111 Região 
SeçAo Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 321011 

CER.TIfICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MARIA APAR.ECIDA AMARAL GONÇALVES, ou vinculado ao CPF: 

026.123.976-71, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b)a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.lr11.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 17h36, 27/10/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

Página 1 de 1 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao. php?orgao=MG&nome=maria apareci... 27/1012010 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 111 Região 

irnprimit' 

Certidão número 321011 emitida via Internet às 17:36 
horas do dia 27/1012010, em nome de MARIA APARECIDA 
AMARAL GONÇALVES, ou vinculado ao CPF: 026.123.976-71. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de 111 Instância, Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais". 

Página 1 de 1 

http://www.trfl.jus.br/servícos/certidao/trfl_ autenticacertidao. php?orgao=MG&nome=maria apar... 27/1012010 



;v2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JÚDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão· de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 963242 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

i.967 até a presente data, que contra: 

MARIA. APARECIDA AMARAL GONÇALVES, ou vinculado ao CPF: . 

_, 026.123.976-71,' 

NA D A C O N S·T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação dq nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo ,a titularidade ser conferida pelo interessado e 

desti natá rio; 

c) a autenti,cidade desta certidão 'poderá ser confirmada na página da, 

Tribu'nql Regional Federal da P Região (www.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autE;!nticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da 'emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmâr a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 13h19, 28/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2,Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314c5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

Página 1 de 1 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=TRF 1 &nome=maria%20apareci... 28/10/2010 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

imprimi!' 

Certidão número 963242 emitida via Internet às 13:19 
horas do dia 28/10/2010, em nome de MARIA APARECIDA 
AMARAL GONÇALVES, elU vinculado ao CPF: 026.123.976-71.' 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da P Região". 

Página 1 de 1 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_autenticacertidao.php?orgao=TRF1&nome=maria%20apa... 28/10/2010 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE BONFIN6POLIS DE MINAS 
,JUSTIÇPI COl1UI'I 

CEf\TIl)~() CRIMINAL NEGI:'iTIVA - PESSO?'I NATURAL./ JUR±IHCA 

FL(s). 001 de 001 

~ 

CERTIFICO. na forma da L.ei e por me haver 
banco de dados desta comarca. com a observância 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas 
se refere aos registros de distribuiçlo das 

sido requerido Que, pesquisando o 
do PROVIMENTO N9 161/CGJ/2006~ da 

G(':!riüs~ ATÉ: A pr~ESENTE D(.\TA, no qU(':) 

Falimt?nt.ares, de Tóxicos, d(~ Tr"ânsi to e 
de compet"enci.:\ do .Juizado Especial, 

DELSO APARECIDO GONÇALVES 
CPF: 72034173600 

BEL. • 

ATEhIÇ~O: 
Certidlo composta de 001 folha(s). 

relativas a Crimes Comuns, 
do J~ri. excetuados os feitos 

Documento emitido por processamento eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraçlo ou tentativa 
dt~ fr,,?-l.uiH. 
Esta certidlo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial p~blico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emisslo. 
IGENTO DE F'AGI~MENTOh F'rovimento-conjl"wtCJ n!"~ 12/2~H(iJ 

F6RUM CELESTINO C. DE AZEVEDO 
R. S~O JOSt,651 BAIRRO: CENTRO CEP: 38650000 

BONFIN6POLIS DE MINAS - MINAS GERAIS 



w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da lil Região 

~-- " 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1111 RegUio 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

DELSO APARECIDO GONÇALVES, ou vinculado ao CPf: 720.341.736-00, 

N A D A C O N S 'T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b)a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no bal~~ o 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário con é

C
;;, 

titularidade do número do CPF informado, bem como confir ~ÓN~t:r.:L:: 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. I 
Belo Horizonte - MG, 17h34, 27/10/2010. } 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Hnrii7nnt.>-tllr. 

Fone: (31) 2129-6502. e-Ma": nucju@mg.trf1.gov,br 

2 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=MG&nome=delso aparecid... 27/10/2010 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

imprimi!" 

Certidão número 321006 emitida via Internet às 17:34 
horas do dia 27/10/2010, em nome de DELSO APARECIDO 
GONÇALVES, ou vinculado ao CPF: 720.341.736-00. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de la Instância, Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais". 

Página 1 de 1 

http://www.trfl.jus.br/servicos/C((rtidao/trfl_autenticacertidao.php?orgao=MG&nome=delso apar... 27/1012010 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e ExecuçÔes Criminais 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de' 25 de abril de 

1. 967 até a p~esente data, que contra: 

DELSO APARECIDO GONÇALVES, ou vinculado ao CPF: 120.341.136-00, 
, ' , 

N A D A C O N S T' A no Tribunal Regional f=ederal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO dq CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

desti natá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autentiCação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. ' 

f) esta C:ertidão, tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir 

titularidade do número do CPF ,infor,mado, bem como 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 13h14, 28/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5'225. , e-Mail: s·ecju@trf1.gov.br 

Página 1 de 1 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=TRF 1 &nome=delso%20apareci... 28/1 0/20 1 O 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

irnp'l"Ímij' 

Confi 

Certidão número 963201 emitida via Internet às 13:14 
horas do dia 2811012010·, em nome de DELSO APARECIDO 
GONÇALVES, ou vinculado ao CPF: 720.341:736-00. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da P·Região". 

Página 1 de 1 

http://www.trfl.jus.br/servícos/certidao/trfl_autenticacertida0.php?orgao=TRF1&nome=delso%20apar ... 28/10/2010 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE BONFIN6POLIS DE MINAS 
~TUST I!iA COP1UI'1 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JUR±DICA 

CERTIFICO. na forma da Lei e por me haver 
banco de dadofj desta comarca~ com a obr"erVância 

sido requerido que, pesquisando o 
do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006~ da 

Gerais, ATt A PRESE~ITE DATA, no que Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de 
se refere aos registros de 
Falimentares, de Tóxicos, 
de competênci<Õl. do ~Iuizado 

CLEONICE ALVES DA ROCHA 
CPF: 04209094609 

BONFWóPOL.Il) DE 

BEU\. 

f-l TEt\IÇ~O ~ 
Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 
de ·fraudt~. 

relativas a Crimes Comuns, 
do Jari, excetuados os feitos 

BOF~BA MARIANO 
,JUDICIAL 

eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial pablico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
ISENTO DE PAGAME~ITO. Provimento-conjunto nº 12/2010 

FóRUM CELESTINO C. DE AZEVEDO 
H. S~O ;JOSÉ,6~d BAIRRO: CE~ITFW CEF'~ 3B6!)(;)v.)0~) 

BONFINóPOLIS DE MINAS - MINAS GERAIS 



w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 111 Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Fedeml da 1111 Região 

Seçlo Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ClEONICE ALVES DA ROCHA BARBOSA, ou vinculado ao CPF: 

042.090.946-09, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b)a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

Página 1 de 1 . , 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão a 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferil 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmaf 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. T"""-~"'~"~'"'~·'~-",-,--"-,,~,,~,,, 

Belo Horizonte - MG, 17h30, 27/10/2010. 

Endereço: Av. Álvares cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonre-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-MaU: nucju@mg.trf1.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servícos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=cleonice alves... 27/10/2010 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

imprimir 

Certidão número 320999 emitida via Internet às 17:30 
horas do dia 27/10/2010, em nome de CLEONICE ALVES DA 
ROCHA BARBOSA, ou vinculado ao CPF: 042.090.946-09. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de la Instância, Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais". 

Página 1 de 1 

http://www.trfl.jus.br/servícos/certídao/trfl_ autenticacertidao.php?orgao=MG&nome=cleonice ai... 27/1012010 



w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 963258 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

CLEONICE ALVES DA . ROCHA BARBOSA, ou vinculado ao CPF: 

042.090.946:-09, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federai da P Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet,. com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO dei CPF acima é de responsabilidade do solicitante da' 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá se'r confirmada na página da 

T~jbunal Regional Federai da la Região (www.trf1.gov.br);. 

d)válida,por 30'(trinta) dias; 

e) a autenticàção poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário 

titularidade do número' do CPF informado, bem como 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 13h21, 28/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribun'ais Supe'riores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314c5225. e-Máil: secju@trf1.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/ceiiidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=TRF 1 &nome=cleonice%20alve... 28/10/2010 



~istema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

impl'irni,' 

Confi 

Certidão número 963258 emitida via Internet às 13:21 
horas do dia 28/10/2010, em nome de CLEONICE ALVES DA 
ROCHA BARBOSA, ou vinculado ao CPF: 042.090.946-09. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no, Tribunal 
Regional Federal da la Região". 

Página 1 de 1 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Fl.( ~1) • 

TJMG - COMARCA DE BO~FI~~POlIS DE MINAS 
~TUST I Ç~I CONUI'"I 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAl/JURiDICA 

CERTIFICO. na forma da lei e por me haver 
banco de dados desta comarca, com a ob~jerv·âncl.,"\ 
Corregedorl.a-Geral de Justl.ça do Estado de Minas 
se refere aos registros de das 
Falimentares, de Tóxicos, 
de competênda do ~1ui Zctdo 

JULCIMAR PEREIRA ROCHA 
CPF: 01690987618 

ATEi'JÇ~O : 
Certidâo composta de 001 folha(s). 

sido requerido que, pesqul.sando o 
do PROVIMENTO NR 161/CGJ/2006, da 

Gerais, ATt A PRESE~ITE DATA, no que 
açSes relativas a Crimes Comuns, 

do J~ri, excetuados os feitos 

Documento emitido por processamento eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 
de í'raude. 
Esta certidâo só é válida no orl.ginal ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de Bmissâo. 
I8[1\ITO DE PAGAMENTO. h-ovimento-corLiunto nQ 1212010 

FÓRUM CELESTINO C. DE AZEVEDO 
R. S~O JOSt,651 BAIRRO: CENTRO CEP: 38650000 

BONFINóPOlIS DE MINAS - MINAS GERAIS 



· w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 320980 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

lUCIMAR PEREIRA ROCHA, ou vinculado ao CPF: 016.909.876~18, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREFí 

b)a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatárloí 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da seçãl 
Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d)vállda por 30 (trinta) dias; 

Página 1 de 1 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após). 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão a P~~'7-"~""~~","~"'~_H"~'_'" 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 17h24, 27/10/2010. 

Endereço: Av. Álvares cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonre-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-MaU: nucju@mg.trfl.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=MG&nome=jucimar pereir... 27/1 0/20 1 O 



; Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 111 Região 

irnprimit' 

Certidão número 320980 emitida via Internet às 17:24 
horas do dia 27/1012010, em nome de JUCIMAR PEREIRA 
ROCHA, ou vinculado ao CPF: 016.909.876-18. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de 111 Instância, Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais". 

Página 1 de 1 
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w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negati,vas da 1 a Região 

"" 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
'Ações e Execuções Criminais N° 963278 

CE~TIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

JUlCIMAR PEREIRA ROCHA, ou vinculado ao CPF: 016.909.876-18, 

N A DA' C O N S'T A no Tribunal Regional Federal da P Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da P Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-279 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informaç~o do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da, 

. Certidão, devendo ,a titularidade ser conferida pelo interessado e 

desti na~á rio; 

c) a autenticidade d~sta certidão poderá ser confirmada na página da' 

. Tribunal Regiona.t Federal da P Região (www.trfl.gov.br);. 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação pO.derá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário confer!r a 

titularidade do número, do CPF informado, bem como 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 13h24, 28/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314c5225. .e-Mail: secju@trf1.gov.br 

Página 1 de 1 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

imprimi" 

da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 963278 emitida via Internet às 13 :24 
horas do dia 28110/2010,' em nome de JULCIMAR PEREIRA 
ROCHA, ou vinculado ao CPF: 016.909.876-18. 

Resultado: "N A D A CO N S T A no' Tribunal 
Regional Federal da 1 a Região". 

Página 1 de 1 

http://www.trfl.jus.brlservicos/certidao/trfl_ autenticacertidao.php?orga?=TRF1 &nome=ju1cimar%20p... 28/10/2010 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE :RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 6,UJ4 lO 10/RADCOMIDOS/SSCE-MC deJ!iJ 40 1.2.010 

Processon° ·S30c0. ~oqqS' /08 . Localidade: ~~ I fY)G . 

Entidade: ~ ~~~ ~~ ~ ~ .~ 
. AÚLAC 

) única entidade no local ou; 
)coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
L\C}lm~rid~ p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
Ci!:.-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABlLITADA 

" ·'r:· . 

* CONTINUAÇÃO - ~~~ ~ 



.. 

\ 

DENO~AÇÃO FANTASIA: FLS. 48 ti :- _.L_~_4~_d.L __ RVL_' ~ _______ _ 

DENOMINAÇÃO: 
, , I 

CN,PJ - FLS. ,;t=/ 
,ESTATUTO SOCIAL' - FL~. A 1 fÂ 1 G 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITmçÃQ -,FLS. 1%,.e 1 q 
ATA DE ALTERAÇÃQIDEFINIÇÃO.:PA DENOMINAÇÃO - FLS. . .... ,\ 

MANDATO:~ANOS -; ART. 102 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 0192/2010RADCOMJDOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.030995/08, protocolizado em 21 de julho 

de 2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -

ACRAC, município de Riachinho, Estado de Minas Gerais; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, inscrita no 

CNPJ sob o número 09.576.916/0001-69, no Estado de Minas Gerais, com sede na Rua 

Flaviana Resende, 1138, Centro, no município de Riachinho, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 16 de julho de 2008, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do seliç!)'~~~~~j~~~ ....... & •• ~ 
SERVly '-_ , v,:,;.,\~,) rU1t:ri:AI I 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radi dMí~lfiQ;<i)}numtáJ;iª,çôes·' j 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. ,i \) , 

fi 2 'A·" ~ 
J ~~U:.f\ 2 J 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, yas/u o seu pleito nos , 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.&~-B:d;12/Õ5J2õõ9, ~~. g 

com prazo final em 30/07/2009, que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 03 (três) entidades 

foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram 

NF - Relatório Fínal- Processo nO 53000.030995/08 - Local: Ríachínho, UF: MG Pâg;" I d,8 ~ r 



suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos 

analisados e arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação 

constando os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação dos Pequenos Produtores de Riachinho - Processo n° 53000.026597/08, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as Entidades interessadas 

na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade em questão, este Ministério 

publicou o Aviso de Habilitação n° 0112009, convocando as Entidades a apresentarem a 

documentação exigida para iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a entidade 

não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica, 

inviabilizando a análise e ensejando o indeferimento e arquivamento dos autos, conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n.o 4598, datado de 16/09/2009, cuja cópia do ofício e 

respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos 

autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 

decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

b) Associação Comunitária e Cultural de Riachinho - Processo n° 53000.030591/09, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade se associou à Associação Cultural 

Rural de Riachinho, tendo sido indicada como a selecionada para prosseguir no certame. No 

entanto, em virtude de denúncia, foi realizada recontagem das manifestações em apoio da 

Associação Cultural Rural de Riachinho, sendo desconsideradas as manifestações irregulares e 

ensejando o arquivamento dos autos, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.o 

1794, datado de 13/04/2010, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a ert!~~~:4:ªU~~~~~!2.~_", 

solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorri o v~~~~~.(f.~~W:~~tmiÜ;\L I 
.~ '.'". ".:: /1!.:é.:çües I 

houve manifestação da entidade. 1 
~ 

i 
i\iIj;\~r<;~'j (ô "I ,~ r ~ (,Lil, 

c) Associação Cultural Rural de Riachinho - Processo n° 53 00.0 /09, arquivado I 
pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade se associou à "Associação OilltmitáritrGYltw:aL I 
de Riachinho", tendo indicado esta última como sendo a selecionada, ten o sido seu processo 

arquivado neste Ministério, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.o 2422, datado 

de 24/05/2010, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 

frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 

reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve 

manifestação da entidade. 

NF - Relatório Final- Processo nO 53000.030995/08 - Local: Riachinho, UF: MG 



11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Avenida 

Getulio Vargas, n° 687, Centro, no município de Riachinho , Estado de Minas Gerais, de 

coordenadas geográficas em 16°13'23"S de latitude e 45°59'52"W de longitude. Estas 

coordenadas foram não alteradas, antes mesmo da primeira análise. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas ,pelo que se depreende da memória do documento de folhas 196/197, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização d,a pr~meira anál~Si' ~E~~~~l:;~~: :.~~~~~~? 
novas coordenadas e endereço, o que fOi objeto de anah e ~iLofõ~éfusa'õ' "po'f"est 

Departamento. 
I (, " ,..: / 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como 'a ~í;ç~ que 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências pass{vei; ld-;;/umP~to ·d~s 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitenfí.1 alíneas "e", "h", 

"i" e 'j" da Norma Complementar n° 01/2004, Ata de Eleição dos dirigentes da entidade e Ata de 

Assembléia Geral para inclusão de novos associados, tendo sido espontânea a apresentação do 

projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 

226 a 322). 

~ 
NF - Relatório Final- Processo n° 53000.030995/08 - Local: Riachinho, UF: MO Pãgina3 de 8 ~. 
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Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técn ,,~_# 
fls 229/23 , firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

240. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 322, dos autos, corresponde ao que se segue: 

CI Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

CI ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

CI comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

111 manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 'j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais d~~-e: ~'W!rn(jl,~ s 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados idfo~., '~.I~~1~~;'LlC:~ ,ec,e ,n 

\ CC',\;".t:r' U 

IH - CONCLUSÃO 

\ ' J:". ,,, ,,= 

! 
~ 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe j VVJLL"'-'''Y''''V dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

NF - Relatório Final- Processo n° 53000.030995/08 - Local: Riachinho, UF: MO Página 4 de 8 



Co~ 
" , . 313 ~ 

nome: Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -AC~'?,) 
quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Rosmery Aparecida Alves Presidente 

José Renato Alves Barbosa Vice-Presidente 

Izaura Alves de Brito Secretária 

Roseane Alves Rocha Vice-Secretária 

Jéssica Nogueira Barros Tesoureira 

Antônio Pinheiro de Souza Vice-Tesoureiro 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Avenida Getúlio Vargas, nO 687, Centro, no município de Riachinho, Estado de 

Minas Gerais, 

coordenadas geográficas: 

16°13'23" de latitude e 45°5952" de longitude, correspondentes aos dados dispostos 

no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 238/239, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 229/230 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, r{)5' de novembro de 2010. 

Relator da conclusão Técnica 
fIliMílM "9!pareciáa !Mimtelro 

1<A",!t.:1~ 
ctwmlde~ 

De acordo. de Rzldiod!fu:s~ Comunitária 
, '~1,"{AC!OIRAC/COR/\CfGGEOfD2()C/SCE 
A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 60 de,,~(:m~lVV de 2010. 
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De acordo. 
À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, ~O de ~ar~'P.Jrw 

RLOS ALBERTO FREIrufRESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

de 2010. 

Aprovo o Relatório nº 0192/2010IRADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, JO de J'~~l:1O 

JOS~~~SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

NF - Relatório Final - Processo n° 53000.030995/08 - Local: Riachinho, UF: MG 

de 2010. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇ Nn/jRiJ"","lnln.':;iJ) 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Riachinho IUF:MG 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura -
ACRAC 
N° DO PROCESSO: 53000.030995/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação dos Pequenos Produtores de Riachinho 
N° DO PROCESSO: 53000.026597/08 

ENTIDADE: Associação Comunitária e Cultural de Riachinho 
N° DO PROCESSO: 53000.030591/09 

ENTIDADE: Associação Cultural Rural de Riachinho 
N° DO PROCESSO: 53000.027159/09 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 103 de 26/0112004 

Brasília, 25 de novembro de 2010. 

Responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° Lf 5 q812009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Aguimar Dias de Magalhães 
Associação dos Pequenos Produtores de Riachinho 
Rua Adelino de Souza, 121 - Centro 
38640-000 - Riachinho!MG 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, JG de setembro de 2009 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.026597/08, na localidade de 
Riachinho/MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos informar 
que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Associação dos Pequenos Produtores de Riachinho" não' 
encam'inhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, c~ Ir",",~I'<F"~!' -: '"" 
///~1 ~p;:Y(Ui1Jl 

ZILDA BEATRIZ SIL V A DE c~I'(l\$ ABR1 / 
Secretária de serv7omUniCaçãO Eletrônic !-"'~_C'-'~'~--'~cn •• _~~._ .•• ,_ ..• ~. 

gccIRADCOM/53000.026597/08/ Riachinho!MG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministélios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° J.'1-!J4 12010IRADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
MAICOLM SILVA DE SOUZA 
Associação Comunitária e Cultural de Riachinho 
Rua Vicente Gregório, 123, Centro 
38.640-0001 Riachinho 1 MG 

Assunto: Indeferimento 

Brasília, ,13 de abril de 2010. 

t~ /I. • 

" jV!})" /F'" 
Senhor Representante, / L 

"""r~"=",=~,,p"''''''''''-'~''''=~'"'<'~''~.~~~''~'''-?''''''7._. __ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.03059110~ na localidade de 
Riachinho 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Em virtude de denúncia apresentada por entidade concorrente em desfavor da "Associação 
Cultural Rural de Riachinho - MG" (Processo n° 027159/09), foi realizada uma re-análise das 
manifestações em apoio da denunciada, onde foram constatadas irregularidades que se referem à 
adulteração nas manifestações em apoio coletivas (abaixo-assinados) enviadas pela denunciada. O nome 
da entidade que recebe apoio foi rasurado, podendo-se verificar que tais manifestações eram da 
"Associação dos Pequenos Produtores de Riachinho - MG", e não da "Associação Cultural Rural de 
Riachinho - MG". Dessa forma, foram desconsideradas todas as manifestações em apoio coletivas da 
denunciada (Fls. 26 a 53 dos autos) e também uma manifestação apoio individual (às fls. 56 dos autos), 
que apresentava o nome da "Associação Educativa de Produtores Regional de Riachinho". No total, foram 
desconsideradas 194 (cento e noventa e quatro) manifestações em apoio, passando a entidade a contar com 
apenas 11 (onze) manifestações válidas. 

Tendo em vista que a "Associação Cultural Rural de Riachinho - MG" se associou à 
"Associação Comunitária Cultural de Riachinho" (Processo n° 53000.030591/09), tendo indicado esta 
última como sendo a selecionada, as duas juntas passam a contar agora com menor representatividade que 
a "Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC", cujo processo terá andamento. Os 
processos da "Associação Comunitária Cultural de Riachinho" e da "Associação Cultural Rural de 
Riachinho - MG" serão arquivados neste Ministério, pelo Critério da Representatividade. Segue abaixo 
quadro com a pontuação, após a constatação das ÍlTegularidades: 

Processo Nome Pontuação ponderada 
das manifestações 

53000.030995/08 Associação Comunitária Riachense Amigos da 868 
Cultura - ACRAC 

NF- DOS/SSCE!MC 
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Processo Nome Pontuação ponderada 
das manifestações 

53000.030591/09 Associação Comunitária Cultural de lliachinho 864 (853+11) 
(que se associou à Associação Cultural Rural de 

lliachinho - MG) 

Saliente-se que as manifestações em apoio da entidade que se associou não chegaram a ser 
desentranhadas, em virtude do arquivamento. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

NF - Prac. N.O 53000.030591109/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Processo nO: 53000,030591/09 
Maicolm Silva de Souza 
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DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO I VALEUR OÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARW!E\.@'qÊ'J'1:I:r('(EGA o. DATE DE LlVRATION ' ~UtilliWI8E.(j)Ej'QE~1)NO 

~~~&L~~~J~l'~~-4~~~~~~L----L=~=~~/~Q=~~/=/I=~=AH~::rS(~\ 
I "'._-~~'-- \ 
I r, \ <'0"0 , & M?\\ t.. l 

RUBRICA E MAT, DO EMPREGADO I ,' ____ ,.-----; 

SIGNATUREDEL'AG~ut.- ~ , 

~~~~~~+---~------~~--------~ MG 
DEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 

RJ O 9 3 7 5 9 9 9 2 B R 

----------l 
( CóDIGD DE BARRAS ou N° DE REGISTRO DO OBJETO) 

I 
I 
/ 

r---T-E-N-I-A-Tl-V-A-S-D-E-E-N-T-R-E-G-A-I-T-EN-TA-T-l~-E-S-D-E-L1-~-R-A-IS-O-N----' ~ 

~~-~~-~~-! 
h h 

I, 
h I 

~~"--___ ----IL..-_____ -L-_____ ---' _____ --ll 

~P~RE~E~N~C~H~ER~CO~M~LE~T~RA~D~E~FO~R~M~A~~~~ ________ ~ ____ ~~~~~ ______________________ -,I 
NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXPF!:DITEUR j 

~~~~~~~~~~~~~~~~~I 
í 

r-.L...-t--'""~"'-'-"'---'-"'--.:::J...;:.......r:.,=-~'-';---'------'T-::-+--.,-,!;--;:--;:;kr~II-----'W~=L.:C..L:."--'---I-'------'---,-l-::-:-!r------'---l I 

~~~~~~~~:::JI 
,1 

1 
-- ~-~~-'. - -_._--. ----------------, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61)311-6617 

Ofício n° oVt<:2~ 12010IRADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
AGUIMAR DIAS MAGALHÃES 
Associação Cultural Rural de Riachinho 
Avenida Getúlio Vargas, 33 - Centro 
38.640-0001 Riachinho 1 MO 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, c.P1 de maio de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.027159/09, na localidade de 
Riachinho 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Em virtude de denúncia apresentada por entidade conCOlTente em desfavor da requerente, 
foi realizada uma re-análise das manifestações em apoio da "Associação Cultural Rural de Riachinho -
MG", onde foram constatadas irregularidades que se referem à adulteração nas manifestações em apoio 
coletivas (abaixo-assinados) enviadas pela denunciada. O nome da entidade que recebe apoio foi rasurado, 
podendo-se verificar que tais manifestações eram da "Associação dos Pequenos Produtores de Riachinho 
- MO", e não da "Associação Cultural Rural de Riachinho - MO". Dessa forma, foram desconsideradas 
todas as manifestações em apoio coletivas da denunciada (Fls. 26 a 53 dos autos) e também uma 
manifestação apoio individual (às fls. 56 dos autos), que apresentava o nome da "Associação Educativa de 
Produtores Regional de Riachinho" . No total, foram desconsideradas 194 (cento e noventa e quatro) 
manifestações em apoio, passando a entidade a contar com apenas 11 (onze) manifestações válidas. 

Tendo em vista que a "Associação Cultural Rural de Riachinho - MO" havia se associado à 
"Associação Comunitária Cultural de Riachinho" (Processo n° 53000.030591109), tendo indicado esta 
úl tima como sendo a selecionada, as duas juntas passam a contar agora com menor representatividade que 
a -"Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC", cujo processo terá ento. Os 
processos da "Associação Comunitária Cultural de Riachinho" e da ~(\ :ql~l>.1 ural de 
Riachinho - MO" serão arquivados neste Ministério, pelo Critério da ~t~Q.OtR\V.:tt\I{4~t;n\c~).\iÓG:' 

!) , " '-\>"'1t~ CCL\\ 
~v\\n\stEino \.!,y. 
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Segue abaixo quadro com a pontuação, após a constatação das irregularidades: 

Processo Nome Pontuação ponderada 
das manifestações 

53000.030995/08 Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura - 868 
ACRAC 

53000.030591/09 Associação Comunitária Cultural de Riachinho (que se 864 (853 + 11) 
associou à Associação Cultural Rural de Riachinho -

MG) 

Saliente-se que as manifestações em apoio da entidade que se associou não chegaram a ser 
desentranhadas, em virtude do arquivamento. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. ,/1 

Atenciosamente, //7 . t/J // / 
,//:::~.,0:// / ~ / 

./'./b// ~ / 
//?' ~.,/ 

?-' CARLOS ALBERTO FRElRÉRESENDE 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

NF -Proc. N,O 53000.027159/09/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NQ 051- 1.08/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.030995/2008 
INTERESSADO: Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Riachinho, Estado de Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

limo. Senhor Consultor Jurídico, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Riachinho, Estado de Minas 
Gerais. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado 
no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu CapítulO VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurfdicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo,' 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurfdicos dos respectivos 

1//-

/V-

V-

VI-

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, d~~g,_,~~~~~~ 
dos demais atos norm~tivos a ser umfo!mem If{ffljf'J~) 11 
su,!s áre~s de a~uaçao e coordenaçao qua ~Mirl, (,/(lll!t\l/~C!"','i~"\;:)';--:; i 
onentaçao normatIva do Adv09,ado-Gera,./ da U. I/.Ril '"",,.-,' '" ' "",,' , I 
elaborar estudos e preparar mformaçoes, p 'S()fi'fjitlu}ãck<&ll:~',H\(;, . ~ 
autoridade indicada no caput deste artigo; f1 " i 
assistir a autoridade assessorada no con ole JfJtffft;ljf).Í\d~Dr 
legalidade administrativa dos atos a serem p r elf!!!!};.8Ô' os 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de ól9ão Oi entIdade 
sob coordenação jurfdíca; ._, ,.. --"-~""~~~ 
examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito cf< ,Ninistério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados,' 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70,044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov,br 



Continuação do PARECER NQ 051 - 1.08/ 2011/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU 

,. M. I'; 
11- DAS MEDiDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORiA JURíDICA <'" "<~)' ,")'" ,/) 1AO "'") 

~ :' 'I ..:J"/ t", 

3. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar oSf 'IfI>-:.;, V3 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusã&(, ,§:: 
comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde '''''''(1{,00''; 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de "<:;, ,,'J 
providências no sentido da verificação da idoneidade daqueles que irão obter 
outorga do serviço público de radiodifusão. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para providências cabíveis por 
parte da Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a entidade a 
se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que ,se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de cana_/~,_ .. __ a __ ,m __ ,~_~_. __ '" 

respectiva prestação. " lSERV!çO 

10. Da análise da documentação apresentada, em atel~~!fit ci:!PS,i,r"í,llI, 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento )Q?$,~r){j~~f8E;, r, 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de j~~!ô€{!l: ';' \,1 

da Norma Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, del06 dlj~9?~0 
de 1998, constatou-se o seguinte. 1 IVl.hl\ 

11. Além da requerente, também concorreram à prestação do se ' 
referida localidade a Associação dos Pequenos Produtores e,-·· t+f' fl'w'F~-~--~-·~-·~'-" 
(53000.026597/2008), Associação Comunitária e Cultural de i,achi ho 
(53000.030591/2009), Associação Cultural Rural de Riachinho (53000.0271 9/2 09) 
que tiveram seus processos arquivados, conforme o exposto no item 3 alíneas 'a", 
"b" e "c" constante do Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunic ção 
Eletrônica (fls. 324/329). 

12. Os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personali de 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, em 
como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituiçõe e 
pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, conforme s 
verifica do Relatório. 

2 
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13. Ademais, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteadêt:~;" 
nos presentes autos, estão em consonância com o estabelecido na legislaçãO',i ::~X:fi 
basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo Relatóric(,,0 -
Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

14. Foram carreados aos autos certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

15. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEI, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

IV - DA CONCLUSÃO 

16. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

17. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

18. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica par pros guimento. 

19. 

Aprovo. Encaminhe-se à Secr taria 
providências cabíveis. 
Em o1111 01 12011 

3 

submeter à consideração superior. 



DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.030995/2008, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura _ 
Af"j~C, com sede na Rua Flaviana Resende, n° 113 8, Centro, Município de Riachinho, Estado de Minas 
( ~s, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 16°13'23"S e longitude em 45°59'52"W, utilizando a freqüência 
de 87,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ 
PAULO BERN.ARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N° ,.S12011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Referência Processo n° : 53000.03099512008 (cópia 1) 
Assunto 

Interessada 

Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: Rádio Comunitária 
Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 35, de 17 de fevereiro de 2011, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

ASLlCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Brasília, de março de 2011. 

1\ \{I 
:( ! • 

\1 i; / ! 

ANA PATRICI1\~~O!ALÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora de Outórkas e Consignação de Canais 
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Oficio nº 06 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
TeI.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília,25 de abril de 2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

/ 
, VMC 00009 2011 
\J - 53000.057878/2010 

~ MC 00010 2011 
Ç)lJ_ 53000.037201/2008 

v MC 000112011 
\:J~ - 53000.038220/2003 

LJ MC 00012 2011 
~~ - 53000.054178/2006 

U MC 00013 2011 
~~ - 53000.049668/2005 

, MCOOOI42011 
~ - 53000.027633/2009 

~C 00015 2011 
\) - 53000.003626/2008 

MC 00016 2011 
{)'Y- 53000.013068/2003 

SA.c·;'l.P\,.Jl '" 
Olg\ta\\zadO 



) 

MC 00017 2011 
Q\: - 53000.008626/2008 

MC 00018 2011 
'\)V- 53000.011842/2004 

MC 00019 2011 
,,0 - 53000.029573/2007 
~ 

MC 000202011 v- 53000.004380/2004 
~ 

MC 000212011 
V 53000.028367/2009 
~ 

MC 00022 2011 
V 53000.020673/2008 
~ 

MC 00023 2011 
~v 53000.088860/2006 

MC 00024 2011 
"y - 53000.045618/2008 

~. 

~MC 000252011 
~ - 53000.053393/2007 

MC 00026 2011 
\QV 53000.027246/2009 

~C 00027 2011 
~ - 53000.009295/2008 

vMC 00028 2011 
{) '\ - 53000.030995/2008 

'-

Atenciosamente. 

OFATOSNORMATIVOSI 

Coordenador-Geral 

2 

SAG-APOIO 
Digitalizado 
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